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Dispõe sôbre a profissão de Bibliotecário e regula seu exe:~k~~f!:t : ' / .. l~ 
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida.de e ju- ~/ 
ridicidade, com emendas; da Comissão de Legislação Social, com emend 
e adoção da emenda nO 2. da Comissão de Constituição e JUStiÇ3; e, da 
missão de Educação e Cultura, favorável às emendas da Comissão de e­
gislação Social e contrário às emendas de Constituição e Justiça . -

PROJETO N9 4.770-58, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A designação profissional 

de Bibliotecário, a que se refere o , 
quadro das proflSSões liberais, grupo 
19, anexo ao Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943 teonsllidação das 
Leis do Trabalho), é privativa dos ba­
charéis e mCiências Biblioteconõmi­
cas, diplomados no Brasil, de confor­
midade com as leis em vigor . 

Art. 29 O exercício da profissão de 
Bibliotecário, ~m qualquer de seus ra­
mos, só será permitido: 

a) aos Bacharéis em Ciências Bi­
blioteconômicas portadores de diplo­
mas expedidos por Escolas de Biblio­
teconomia de nível superior. oficiais, 
equiparadas, ou ofiClalmente reconhe­
cidas; 

b) aos Bibliotecários portadores de 
diplomas de instituições estrangeiras 
que apresentem os seus diplomas re­
validados no Brasil, de acôrdo com a 
legislação vigente; 

Parágrafo único. Não será permi­
tido o exercício da profissão aos di­
plomados por escolas ou cursos, cujos 
correspondência, cursos intensivos, 
cursos de férias, etc. 

Art. 39 Para o provimento e exer­
cício de cargos técnicos de Bibliote­
cários e documentalistas, na adminis­
tração pública, autárquica, paraesta-

• 
tal, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias 
de serviço público, é obrigatória a 
apresentação do diploma. de bacharel 
em Ciências Biblioteconômicas, res­

' peitados os direitos dos atuais ocupan­
. tes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de 
tais documentos não dispensa a pres­
tação do respectivo concurso, quando 
êste fôr exigido para o provimento dos 
mencioI)ados cargos. 

Art. 49 Os profissionais de que trata 
o art. 2°, letras a e b desta lei, só po­
derão exercer a profissão após have­
rem registrado seus títulos ou diplo­
mas na Diretoria Geral do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 59 O certificado de registro 
ou a apresentação do titulo registra­
do. será exigido pelas autoridades fe­
derais, estaduais ou municipais, para 
assinatura de contratos, têrmos de 
posse, inscrição em concursos, paga­
mentos de licenças ou impôsto, para 
exercício da profissão e desempenho 
de quaisquer funções a esta inerentes. 

Art. 69 São atribuições dos Ba­
charéis em Ciências Biblioteconômi­
cas a organização, direção e execução 
dos serviços técnicos de repartições 
públicas federais, estaduais, munici­
pais e autárqUiCas e emprêsas parti­
culares concernentes às matérias e 
atividades seguintes: 

~,,-""' ... ." ... -
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a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fiscalização de estabelecimen­

tos de ensino de Biblioteconomia, re­
conhecidos, equiparados ou em via de 
eqUlparação; 

c) a administraçá<l e direção de bi­
bliotecas; 

d) a organização e direção dos ser­
viços de documentação. 

Art. 79 Os Bacharéis em Ciências 
Biblioteconômicas terão preferência, 
quanto à parte relacionada à sua es­
pecialidade, nos serviços concernen­
tes a: 

a) demonstrações práticas e teóri­
cas da técnica biblioteconômica, em 
estabelecimentos federais, estaduais, 
ou municipais; 

b) padronizaçá<l dos serviços técni­
cos de biblioteconomia; 

C) inspeção, sob o ponto de vista 
de incentivar e orientar os trabalhos 
de recenseamento, estatistica e cadas­
tro das bibliotecas; 

d) pUblicidade sôbre material biblio­
gráfico e atividades da biblioteca; 

e) planejamento de difusão cultu­
ral, na parte que se refere a serviços 
de bibliotecas; 

f) organização de concursos, semi­
nários, concursos e exposições nacio­
nais ou estrangeiras, relativas a Bi­
blioteconomia e Documentação, ou 
representação oficial em tais certames. 

Art. 89 E' assegurado o exercício 
da profissão de Bibliotecário àqueles 
que preencham as eXigências da pre­
sente regulamentação, 

DOS CONSELHOS DE 
BIBLIOT.ECONOMIA 

Art. 99 A fiscalização do exercício 
da profissão do Bibliotecário será 
exercida pelo Conselho Federal de Bi­
blioteconomia e pelos Conselhos re­
gionais de Biblioteconomia, criados 
por esta Lei. 

Art. 10. O Conselho Federal de Bi­
blioteconomia e os Conselhos Regio­
nais de Biblioteconomia são dotados 
de personalidade jurídica de direito 
público, autonomia administrativa e 
patrimonial. 

Art. 11. A sede do Conselho Fe­
deral de Biblioteconomia será no Dis­
trito Federal. 

Art. 12. O Conselho Federal de Bi­
blioteconomia será constituído de bra­
sileiros natos ou naturalizados, regis­
trados de acôrdo com o art. . .. desta 
Leí e obedecerá à seguinte compo­
sição: 

' I 

a) um Presidente, nomeado pelo 
presidente da RepúbliCa e escolhido 
dentre os nomes constantes da lista 
tríplice organizada pelOS membros do 
Conselho; 

b) seis (6) conselheiros federais 
efetivos e três (3) suplentes escolhi­
dos em assembléia constituída por 
delegados-eleitores de cada Conselho 
Regional de Biblioteconomia. 

C) seis (6) conselheirOS federais 
efetivos representantes da Congrega­
ção das Escolas de BiblioteconomIa do 
Distrito Federal e de todo o Brasil, 
cujos nomes serão encaminhados pelas 
Escolas, em listas tríplices, ao Con­
selho de BiblioteconomIa. 

Parágrafo único. O número de con­
selheiros federais poderá ser ampliado 
de mais de três, mediante resolução do 
Conselho Federal de Bibl1oteconomia, 
conforme necessidades futuras. 

Art . 13. Dentre os seis conselheiros 
federais efetivos de que trata a letra b 
do art. 12 da presente LeI, quatro de­
vem satisfazer as exigênCias das letras 
a e b e dois poderão ser escolhidos 
entre os que se enquadram no art. 49 

desta mesma Lei. 
Parágrafo único. Na escolha dos 

dois (2) conselheiros federais efeti­
vos de que trata o art. 12 da presen­
te Lei, haverá preferência para os ti­
tulares que exerçam cargos de chefia 
ou direção. 

Art. 14. Os 3 suplentes indicados 
na letra b do art. 12 só poderão ser 
escolhidos entre os que se enquadram 
nas letras a e b do art. 19 da pre­
sente Lei. 

Art. 15. O mandato de Presidente 
e dos Conselheiros federais efetivos e 
dos suplentes será honorifico e terá 
a duração de 3 (três) anos. 

Art. 16. São atribuições do Con­
selho Feedral de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Regimento In­
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Conselhos Regionais, 
mod,flcando ') que se tornar nf'ct'" ,:\­
rio, com a finalIdade de man!f' a 
unidade de ação; 

C) tomar cor..hecimento de 4:p'is­
quer dúvidas suscitadas pel">s Con6e 
lhos Regionais de Biblioteconomla 

a) julgar, em última mstâncIa, JS 
recursos das deliberações dos CO I,<E­
lhos Regionais de Biblioteconomia' 

e) publicar o relatório anual jos 
seus trabalhos e, periôdicamen'e a 
relação de todos os profissionais re­
gistrados; 

• 

• 
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f) exçedir ru: resoluções que se tor­
nam necessárias para a fiel ínr€!­
pretação e execução da presente Lei; 

g) propôr ao Govêrno Federal as 
modificações que tornarem CO'lve­
nientes para melhorar a regulamEn­
tação do exercício da profissão de Bi­
bliotecário; 

h) del1berar sôbre questões oriun­
dos do exercício de atividades afms a 
especialidade do bibliotecário; 

i) convocar e realizar periodICa­
mente, congressos de conselheiros fe­
derais para pstudar, debater e Orlen­
tar assunt,os referentes à profissão 

Parágrafo unico. As questões refe­
rentes às atividades afins com as de 
outras profissõer serão resolvidas atra­
vés de entendimentos com as entIda­
des reguladoras dessas profissõ-i!o. 

Art . 17. O Conselho Federal de 
BibllOteconomifl só deliberará com a 
presença mínima de metade mais um 
de seus membros. 

Parágrafo único. As resoluções a 
ql~e se refere a alínea t do art. 16, 
:;ó serão valIdas quando aprovadas 
pela maioria dos membros do Con~e­
lho Federal de Biblioteconomia. 

Art . 18. Ao Presidente do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia com­
pete até julgamento da direção do 
Conselho, a suspensão de decisão que 
o mesmo t.ome e lhe pareça ínconv('­
niente. 

Parágrafo único. O ato de sUGpen­
são viro:orará até o novo julgamento e, 
caso para o qual o presidente convo­
cará segunda reunião no prazo ie 30 
(trinta dias contados do seu ato' se, 
no segundo lulgamento, o Cons"' , L~l 
mantiver por dois têrços de seus mEm­
bros a decisão suspensa esta en t , ará 
em vigor imediatamente. 

Art. 19. O P resIdente do Conse'h ') 
Federal de Bibl otenomia é o 1''=s­
ponsável administrativo pelo C01\,p:ho 
Federal de BiblIOteconomia, inclUSive 
pela prestação de contas, perante o 
órgão federal C'ompetente. 

Art. 20. O Conselho Federal dp 
Biblioteconomia fixará a composlçâ'J 
dos Conselhos Regionais de Bib iiotc­
conomias, ol'0curando organizá-lo" i\ 
sua semelh'inça; promoverá a in.ta­
lacão de tantof" órgãos quantos fOI e:o 
julgados necessários, fixando as ~'.la5 
sedes e zonas de jurisdição. 

Art . 2l. As atribUições dos Conse­
lho~ RP.'rionais de Biblioteconomi a são 
as seguintes: 

a) regIstrar os profissionais de 
acôrdo COm a presente Lei e expedir 
carteira proflssional; 

b) examinar reclamações a re;Jre­
sentações pscritas acêrca dos seniços 
de registro e das infrações desta Lei 
e decida' com recurso para o Gon­
selho Federal de BiblIoteconomia, 

c) fiscalizar o exercicio da PI' )f:s­
são, impedindc e punindo as infra­
ções à Lei bem como enviando a~ au­
toridades competentes, relatórios do­
cumentados sõbre fatos que apUf<\rem 
c cuja solução não seja de sua al­
çada; 

d) publicaI relatórios anuaIs cios 
seus trabalhos, e periodicamente . re­
lação dos profissionais registrados; 

e) orgamzar C' 'cglmento mterno, 
submetendo ·ro à aprovação do CNJSC­
lho Federal aI" Biblioteconomia . 

f) apresentar sugestões ao Conse­
lho Federal de Biblioteconomia; 

q) admitir '1 colaboração das AS,.'(l ' 
ciações de Bibjiotecános, nos casos das 
ma térias das l!'tras an teriores; 

h) eleger um delegado-eleItor para 
a Assembléia referida na letra b ao 
art. 12. 

Art. 22. A escolha dos const'lhei­
r05 regionais efetuar-se-á em assen 
bléias real izadas nos Conselho~ l-te­
gionais, 5epar'ldamente por dele!.'<tdos 
eleitos pelas As~ociações de Bibl'ote­
cários, devidamente ;pO"!strados '10 
Conselho Regional respectivo. 

Parágrafo úmco. Os diretore~ ~p 
Escolas de Bibl ioteconomia e os Pre­
sidentes das Associações de Bibllr)te­
cários são membros natos dos C,.,r.se­
lhos Regional~ de B iblioteconomw. 

Art. 23. rôdas as atribuiçõe~ re­
ferentes ao "ep"istro. :'I fISCrli ?1~' e 
à imposição df penalidades q·.I"l" ., 
ao exercicio d!> profissão de Bib\ ote­
cário, passam a se! da competêrria 
dos Conselho!: Regionais de BiblÍ'lt'­
nomla. 

Art. 24. Os Conselhos Rrg''lllh.S 
de Bibl otl'con,.,mia poderão. por pro­
curadores ~ellS promover p!'rAn t .p !) 

Juiz da Fazpncla Pública e ml'dH\n t.< 

o processo dp executivo fi~cal .~ co­
brança das nenalldadeB ou anuid,'des 
previstas para '" execução da prr<PT (:' 
Lei. 

Art. 25. A responsabihdade admi­
nistrativa de cada Conselho Regi(mal 
cabe ao respectivo preSIdente inclu­
sÍ'<~ a prestação de contas perante o 
órgão federal competente. 

Art. 26. O Conselheiro federal 0'1 
regional que, durante um ano faltar . 
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sem licença prévia dos respec tivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com justifi­
cação, perderá, automatlcamenLe, 9 
mandato que passará a ser exercido, 
em caráter efetivo, pelo respectivo su­
plente. _ : ) 

AS ANUIDADES E TAXAS 

Art. 27 . O Bacharel em Ciências 
Biblioteconômicas, para o exercH'io 
de sua profIssão é obrigado ao re­
gistro no Conselho Regional de BI­
blioteconomIa a cUja jurIsdIção esti­
cer sujeito, ficando obrigado ao pa­
gamento de uma anuidade ao re:;pec­
tivo Conselho Regional de B.bIJotp. 
conomia, até o dia 31 de março de 
cada ano, acrescida de 20% I vintl' por 
cento) de mora, quando fora dê,1 e 
prazo. 

Art. 28. Os Conselhos Regio!1.:J· ~ 
de BibLoteconomla cobrarão taxa" 
pela expediçao ou substituição de car­
teira profissional e pela certidão r('-· 
ferente à anotação de função técnlc~. 

Art. 29 . O Poder Execu ti vo !)l'O" 
verá, em decrpto, a fIxação das dliui· 
dades e taxas a que se referem os ar· 
tigos 30 a 31, e sua alteração só po­
derá ter lugar com mtervalos nã, in­
feriores a trê~ anos, medIante pru­
posta do Conselho Federal de Biblio­
tcconomia. 

Art. 1/ 4 dfO anuidade de renova.;ilp 
carteira profissional; 

b) 1/ 4 da anuidade de renovllção 
do registro; 

CJ 1/ 4 das multas aplicadas de 
ac6rdo com a presente Lei: 

dI doações; 
el subvenr;ões dos governos: 
fl 1 4 da renda de certidões 

Art. 31. A renda de cada Conse 
lho Regional de BiblIOteconomia ~el á 
constituída do seguinte: 

al 3. 4 da renda proveniente da 
expedição 1e carteiras profissionais . 

bl 3 4 da anUIdade de renovar,;ác 
de registro ; 

c) 3/4 das multas ap1icada~ de 
acôrdo com a presente; Lei 

d) doaçôes ; 

e) subvenções dos governos; 
f) 3.4 da renda das certidões. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
AI t. 32. Os presentes dos Cou<!;­

lhos Federal f' Regionais da Bib 1" te· 
conomia prestarão anualmente suas 

contas perante o Tribunal de Conlas 
da União. 

§ 19 A prestação de contas do pre­
siden te do Conselho Federal de BI­
blioteconomia será feIta diretamen-,e 
ao referido Tribunal , após aprovação 
do Conselho . 

§ 29 A prestação de contas d03 
presIdentes dos Conselhos Reglollals 
de BiblIOteconomia. será feita ao re­
ferido TrIbunal, por intermedlO do 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

§ 39 Cabe aos presidentes de cadi:l 
Conselho a responsaomoaoe pela pre,,­
taçao ae con La<; • 

Art. 33. Os casos omlSSOS veriflca­
dos nesta leI serão resolvidos pelo 
Conselho Federal de Biblioteconou>ia. 

DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS 

Art. 34.. A assembléia que se t úa­
lizar para a escolha dos seIs (6) pn­
meiros conselheIros efetivos e dos três 
(3) pnmell'os conselheiros SU~Jl'lll" 
do Conselho }<'cOeral de Blbliotec.'l1o­
mia, previs1;0 na conformidade da le­
tra do art. 13 desta Lel, será pre­
sidIda pelo consultor teclllco do 1'1: 
nisterio do Trabalho, IndústrIa e Co­
mérCIO e se constitUIrá dos delega'lo<­
eleitores, dos representantes das As­
sociações de classe, das Escolas de Bi­
blioteconomIa. eleitos em assemoléras 
das respectivas instituições por vote' 
secreto e segundo as formalidades es­
tabelecidas para a escolha de suas 
diretorias ou órgãos dirigentes. 

§ 19 Cada Associação de Bibil1tc­
Cál'ios indicará. um único delegado-o 
eleitor que deverá ser, obrigatória­
mente, sócio efetivo e no pleno gõzo 
de seus direitos sociais, e profIsslr)n~1 
de biblioteconomia possuidor de di­
ploma de bibliotecário. * 2Q Cada Escola ou Curso de Bi­
blioteconomia se fará representar po:· 
um único delegado-eleitor, professor 
em exercício, eleito pela respecl.:vn 
congregação 

~ 39 Só poderá ser eleito. na as­
sembléia a que se refere êste artigo, 
para exercer o manda to de consleheiro 
federal de biblioteconomia o profissio­
nal que preencha as condicões esta­
belecidas no art. 13 da presente LeI. 

§ 4Q As Associações de Bibliotecá­
rIos. para obterem seus direitos de 
representação na assembléia a que se 
refere êste artigo. deverão proceder 
dentro do prazo de noventa (90) dias. 
a partir da data desta Lei, ao seu re-

• 

• 
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glstro prevlO perante o consultor téc­
nico do Ministério do Trabalho In­
dústria e Comércio, medIante a àpre­
sentação de seus estatutos e maIS do­
cumentos julgados necessários. 

§ 59 Os seis conselheiros referidos 
11a letra c do art. 13 da presente LeI, 
/lerão credenciados pelas respectivas 
Escolas, junto ao consultor técnico do 
Ministério do Trabalho. Industria e 
Comercio. 

Art. 35. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia procederá. na sua 
primeira sessão. ao sorteio dos conse­
lheiros federaIs de que trata a letra c 
do art. 13 desta Lei e que deverão 
exercer o mandato por três (3) anos . 

Art. 36 Em assembléia dos con­
selheiros federais efetivos eleitos na 
forma do art. 13, preSIdida pelo Con­
sultor Técnico do Ministerio do Tra­
balho, Indústria e Comércio, serão 
votados OS tríplices a que se refere 
a letra a do art. 13 da presente Lei 
para escolha do primeil'o preSIdente 
do Conselho Federal de Biblioteco­
nomia. 

Art. 37. Durante o perlodo da or­
ganização do Conselho FederaJ de Bi­
blioteconomia, o Ministro do Traba­
lho, Indústria e Comércio designará. 
um local para sua sede. e, à reqUlsi­
ção do presidente dêste Conselho. for­
necerá o material e pessoal necessá­
rios ao serviço. 

Art. 38. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. em 4 de dflzem­
bro de 1958. - Rogê Ferreira. 

Justificação 

O autor do. presente proJeto foi 
procurado. maIS de uma vez por bi­
bliotecários e por membros da As.3O­
ciação Paulista de Bibliotecários no 
sentido de que fôsse o portador das 
suas reivindicações perante o C.:>n­
gresso Nacional. 

Desejavam: 19) o enquadramento 
da profissão de bibliotecário no qua­
dro das profissões liberais; 2Q) a re­
gulamentação da profissão e exerci­
elo de bibliotecários. 

A primeira foi reSOlvida satisfató­
riamente, nos têrmos mesmo do se­
guinte telegrama in verbis: 

"Deputado Rogê Ferreira - Co­
munico ilustre parlamentar caso 
bibliotecários São Paulo resolvi fa­
vO!'àvelmente na Comissão En­
quadramento Sindical pt Sauda­
ções Alberto Lobato vg Diretor 
Divisão de Organização Sindical". 

A segunda pretensão é Objeto da 
presente proposição, constituindo tra­
balho de equipe e com a colaboração. 
dIreta dos malS entendidos na ma­
téria. 

Há longos anos. ensina-se no Bra­
sil, biblioteconomia. Num râ.pidO es­
bôço histórico, podemos ressaltar o 
seguinte: 

a) A primeira Escola de Bibliote­
conomia cnada no Brasil foi a Es­
cola da Biblioteca NaClOnal do Rio de 
Janeiro instalada em 1915, funcionou 
até 1922, quando fOI abollda. Em 11 
de novembro de 1930 foi restabeleClda 
tendo sido reorganizado seu curso pelo 
Decreto-.ei n Q 6.440, de 27 de abrIl 
de ~944, pelo qual passou a ter desig­
naçao geral de Cursos da Biblioteca 
NaCIOnal, compreendendo: a) CW'so 
Fundamental de Blbhoteconomla; b) 
Curso SUDenor de BIblioteconomia; 
C) Cursos Avulsos. 

b) A orimelra EsCOla de Bibliote­
conomia de Sáe paulo instalada pela 
PrefeItura do Mumcipio. começou a 
lUnClOnar no dia 17 de agosto de 1936, 
em cumprimento ao disposto no ar­
tigo 195 letra e. do Ato nQ 1.146 de 
4 de Julho de 1936 paI fôrça dCJ qual 
competia ao Chefe da DiVIsão de Bi­
bliotecas "or!!:anizar anualmente um 
curso de biblioteconomia' QUE' deve­
ria funcio~1al con. elemento~ da pró­
pria Divisão . 

C) Outras Escolas surglram dentre 
as qu,ais enumeram-se as SegUllltes, 
em Sao Paulo; 

- Escola de Biblioteconomia anexa 
à Escola de SociOlogIa e PolítIca de 
São paulo, instalada em 1940, e re­
conhecida pelo art. 33. do Decreto 
n9 17.104. de 12 de março ·de 1947. 
passou a servir de padrao para o re­
conhecimento das demais eXIstentes 
pelo mesmo dispositivo legal. 

- Escola de BiblioteconomIa de 
Campinas. mantida pela SOCIedade 
c ampineira de Educação e Instrução 
reconhecida pejo Decreto nV 23.449-B 
de 19 de julho de 19M. 

- Curso de Biblioteconomia man­
tido pela Faculdade de FilOSOfia. Ci­
ências e Letras de Campinas da pon­
tifícia Universidade Católica de São 
Paulo. reconhecido pela Lei n9 2.817, 
de 30 de novembro de 1954 . 

.- Curso de Biblioteconomia anexo 
à Faculdade de Filosofia "Sedes Sa­
pientise", da Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo. reconhecido 
pelo Decrete nQ 23 .443-B. de 19 de 
julho de 1954. 

- Pela Lei n Q 2.817. de 30 de no­
vembro de 1954 são igualmente reco-
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nhecidos OS diplomas expedidos pelos 
extintos Cu rsos de Biblioteconomia 
mantidos pela Divisão de Bibliotecas 
do Departamento de Cultura da Pre­
feitura Municipal de São Paulo pelo 
Instituto de Educação "Caetano de 
Campos", e pelo COlégio Nossa Se­
nhora de Sion, 

d) Escola de Bibliotecono.nia anexa 
à Faculdade de Filosofia da Univer­
sidade de Minas Gerais. 

e ) Escola de Biblioteconomia anexa 
à Universidade da Bahia . 

f) Escola de Biblioteconomia anexa 
à Universidade de Recife . 

g) Escola de Biblioteconomia anexa 
à Faculdade de Ciências Econõmicas 
da Universidade do Rio Grande do 
Sul. 

As Escolas de Sã o Paulo já diplo­
maram cêrca de 850 alunos. 

Frise-se que as nomeações públicas 
em Bibliotecas Federais. Estaduais ou 
Municipais, s6 se fazem com a apre­
sen tação do diploma de Bibliotecário 
e em algumas bibliotecas, iá eXIste 
Concurso de Ingresso para Bibliote­
cário. 

O Bibliotecário, na vida molerna, 
desempenha nos dias atuais uma mis­
são socia~ e cultural muito Importan­
te como: Orientad07 dos leitores atra­
vée dos livros pedidos e sugeridos, seja 
do ponto de vista cultural, científico 
e moral. IYastante lembrar as Biblio­
tecas Infantis, Universitárias. Prole­
tárias. Públicas, Especializadas ou não: 
COlaborador direto. de professõres e 
estudiosos através da indicação biblio­
gráfica: Auxiliar classificado na Ad­
ministração Pública e privada pela 
organização de arquivo. documentos, 
mapas fichas etc.. segundo os vá­
rios setores das mesmas , 

Nestas condições. espera o autor 
que a prOPosição merecerá o apoio do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões. em 4 de dezem­
bro de 1958. - Rogê Ferreira. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIOA 

JARECER DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O presente projeto de lei define e 
caracteriza a profissão de bibliote­
cário, restringindo o seu exercfcio ;,os 
bacharéis em Ciências Biblioteconô­
micas. portadores de diplomas expe­
didos por Escola de BiblioteconomIa 
d e nivel superior oficiais, equiparadas 
ou reconhecidas, e aos bibliotecários 
diplomados no estrangeiro que ap:e-

sentem os seus diplomas revalidad0s 
no Brasil. 

Proibe o exercício da profissão 1.05 
diplomados por escolas ou cursos por 
correspondência. cursos intensivos, 
cursos de férias, etc, 

Obriga a apresentação do diploma. 
nos tê rmos acima. oara o provimento 
ou exercício de cargos técnicos d E' b:­
bliotecários e documen talistas n '\ !o'd­
ministração pública autárquica, pa­
raestatal, nas emprêsas sob inten'''n­
ção governamental ou concessionn; ias 
de serviço púbPco, acrescentanrio que 
ficam respeitados os direitos (lOS 
atuais ocupan tes efetivos , Provê ao 
concurso, nos casos indicados re~is­
tro dos d iplomas. etc , Define as f. tri­
buições dêsses profissionais. cria os 
Conselhos de Biblioteconomia ln:li­
cando a maneira de serem providos e 
estabelecendo o caráter honoríflco e 
gratuito de suas funçõ es. Fixa as ta­
xas que êsses Conselhos podem c,ohnu 
e a obrigatoried:1rjp de prestaçao dI' 
contas ao 6rg20 comopten te, o T ribu­
nal de Contas da União. 

PARECER 

A primeira pergunta que nos aco~e 
ao espírito é se pode um~ leI ordl­
n Ílria rpglllament.ar determInada p:'(',­
fi ssão. sem que isto Importe em )f"n­
sa ao art 141 ~ 14, sôbre a hber1ade 
de orofi~são , , , 

Não t.emos motivos para modlf'car 
o qUl iá stl'itpntamos em parpcer ~n­
terior. aorovado por esta ComIssa? 

A01!rrtdA a legitimidanp da 1l1,( .. ~tJ­
va. que realmpnte não infringe .o .'i'~5-
posto no art. 67 ~ 2°, da ConstItUlc~o 
Fedpral. resta invp.<ti'!ar se a re~u­
lampntnrõo prrtopnida se aill'<ta a nu­
tros nisnnsWvo, da Lei Magna_ 

'\. Constituk? o rie 1891 . se nao per­
filhou os eXR<TproS da doutnna \:>0'a­
tivista PM ma If'ria de libprdadp de 
profiss"io tanto quI' pm ,pu text~ PXI ­
giU ')rova n'l cap?r'nan" qllP 8 IpI IllS­
tit.uisse para o pxereicio do,s cargos 
oúblicrs 'ar! 73). leg'slou de manei ­
ra ampla a ma tpria di7.pndo slmp!ps 
mente qllp era "garantid'2 o :Ivre 
exerclrio de qualquer profl.ss90 ml)ral. 
intelectual e industrial" (art. 72 ~ 
24) I 

RefletiR o individualismo libera 
imnerante na época _ ., ' 

Em 1934, na Constitlliçao brasl el~a 
de 16 de .iulho f'laborada em, o~t o 
clima e ao influxo de outras lClp135. 

dizia -se: 

"E' 
quer 

livre o exer"i 'io de qual­
profissão, observadas as 

• 

I 

J 



• 

• 

-7-

condições de capacidade técnica 
e 'Jutras que a lei estabelecer. J,­
tadas pelo mterêsse público". 
(art 113, no 13). 

A Carta de 193"1 assegurou aos 'J: a­
sileiros e estrangeiros resident.es no 
País - "a liberdade de escolha de 
profissão ou gênero de trabalho 'n­
dústria ou comprcio. observadas as 
condirõp< de capacidade e '\S restri­
ções impo:;tas pelo bem público. 'lOS 
têrmos da lei." (art. 122. no 8). 

A Cnno'it1Jição vig~nte, no art . 141, 
§ 14, estatui: - "E' livre o exercício de qual­

quer prOfissão observadas as con­
dições de capacidade que a lei éS­
tabelecer" . 

Compntando o artigo escreveu Pon­
tes de Miranda ser necessário que as 
exigpncias para o exercício da pro­
fissão nv.o estabpleçam macpssibilida­
de por diferença de nasdmonto. raça. 
sexo. classe social. riqueza, crença 
religi()~a idÉ'ias polfticas e discrimi­
naçÕe..o outras. ofensiva dos princí­
pios bá .. iro~ da Constituição. 

"Tal como as outras liberda­
des a de profissões sofre as res­
trições impostas pelo interêsse 
público. ou exige a prova prévia 
da idoneidade e capacidade da­
queles que a exerçam . O Esta­
do usa, assim, de um verdadeiro 
poder de polfcia, que se poderia 
enquadrar dentro de um titulo 
geral de Polícia das Profissões" 
T emistocles Cavalcanti. "A Cons­
tituição Federal Comentada", 
vol. III pág. 122) 

Aliás, mesmo no regime da Cons­
tituição de 1891, a interpretação dada 
ao seu art. '72, ~ 24, pela iurisprudên­
cia p ppla doutrina foi sempre no 
sentido de que a legislação ordiná­
ria poderia estabelecer condições 
pa ra a ati vidade profissional. 

E várias leis regularam profissões 
na vigência do Estatuto político 
de 91. 

Para não falar nas profissões libe­
rais, cujo exercício no próprio texto 
constitucional estava submetido à 
restriçã.o expressa. os leiloeiro.s e os 
corretores de navios, de mercadorias 
e de Bôlsa tiveram suas atividadps 
profis<ionais reguladas por sucessivos 
decretos e leis 

Em resumo: pode uma lei ordinária 
re~T\11 o m °n ta r determinada profissão, 
sem que ISto importe em ofensa às 
dispo.sições constitucionais. 

Sob êsse aspecto, em geral, nada a 
argüir contra a proposição. 

Deixamos os pormenores da regu­
lamentação propo.sta ao exame da 
Comissão de Legislação Social. 

Acontece porém, que o projeto. rm 
seu art 30, prevê a exigência do di­
ploma nos órgãos estatais, autárqui­
cos e paraest.atais. in verbis: - ""es­
peitados o.s direitos dos atuais 
ocupantes efetivos". 

Parece-nos inadmissivel que se res­
trinja a ressalva apenas aos efetivfJs. 
Neste sentido aprpsentamos , de h»P. 
emenda ao projeto. 

Por out.ro lado. embora a iust'f ca­
cão .iá indique grande número 1e F'k­
culdades e Escolas de Bibliot.eco'1.0;I"ljf1. 
e malgrado nós mesmos saibamos que 
outras muitas existem no País (:~f'­
mos que ainda nii.o existe um númrro 
bastante dêsse diplomado, de forma 
que estabeleçamos em lei q:1e. ifo"óe 
agora, aqul'la obrigatoriedade u!'. di­
ploma para o exerclcio das [·lm~oe ·;. 

Pelo que propomos emenda qut' 1\'<­
pensa a exigência durante um p:'a,.o 
razoável. 

Feitas essas ressalvas e com pr ' )',e~­
to de emendas no plenário. :>pinan' os 
favoràvelmente à tramitação 1.:1 pro­
jeto. 

Sala Afrânio de Melo Fr"l.~c(), ~m 
6 de abril de 1960. Raimundo Bnto 

- Relator. EMENDAS ) ~ 
I I' 

Ao art, 30: 

Suprima-se a palavra final "efe­
tivos". n 

Ao art. 3Q
: 

Acrescente-se. após a expressão "é 
ob:-ig? tória". 

O seguinte: 
"a partir de 3 (três) ano.s da la ' a 

da presente lei". 
O mais como está. 
Sala Afrânio de Melo Franco em 

6 de abril de l!J60. Raimundo Brito 
Relator. 

PM\ECER DA COMISSÃO 

A Comis~ac de Constituição e Jus­
tiça. em reunião extraordinária de sua 
Turma A. realizada em 7-11-60. opi­
nou, unanimemente, pela consti tucio­
nalidade e juridicidade, com duas 
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emendas, do projeto n9 4.770-58, nos 
têrmos do parecer do r elator. E:stive­
ram presentes os Srs. Deputados Ar­
ruda Câmara - Presidente, Raimun­
do Brite - Relator, Djalma Marinho, 
Barbosa Lima, Moacir Azevedo, Al­
m ino Afonso e Joaquim Duval. 

Brasília, 7 de novembro de Ht60. _ 
Arruda Câmara, Presidente ad hoc . 

Raimundo Brito, Rela tor . 

C0MISSAO DE IJ<:GlSLACÃO 
SOCIAL 

PARECER DO RELAT0R 

Relatóho 

O nobre Depu t1d:-> R "~ê 
apresenlou prOJPto cI ~'1')lln) 

prOflSS::lO d~ '3i h)!nr",'~'· n f' 

do-Ih:: o ex~'I'(:'cJO . 

Fprreil'::t 
~óbre a 

r p<!uian-

N .. ", dv ... l:i..( C ..... n1 :;~,~~.,j f v_ .... ,ti :::GJ~) 
e Ju.:.l.,~ I u nvl..i .. t.: ~~J _" ~~dv ... ~J.ü"!"lun-
do E, ;to ~,.; .• :uu .a~.". _.mente ao 
projeto, apresentando-lhe duas emen­
da~. o primeira, sugerindo a palavra 
efetzvos, n o art. 39. com o que se de­
verão respeitar os direitos dos atuais 
ocupantes, efetIvas (como diz zn tine 
o art. 3°) ou n ão: a segunda, dando 
o prazo de três anos para a obrigato­
riedade de apresentação do dipioma 
de bacharel em biblioteconomia para 
o provimento dos cargos I no mesmo 
art. 39) . 

II - É de salientar-se a Importãn­
cia do exercicio da profissfto de bibla­
ter'áliO, que não se limita a simples 
guarde1 CP 11 \ I 0.0. m~~. 1" 1 1'0-

nhece a bibliografia geral e especia­
,iznda do público a que serve, seleClo­
na-a, orienta le'turas. em!Jt'!1l1n'M m 
ouseas e pesquisas. a ivulga-:1.s. a lém 
d2 rloP1 1n<lr os con h'!clmen tos da sua 
matéria. 

Por ISSO m esmo, a visadamcntp. u 
DASP slhtellta que n §.o se pOde con­
ceber o ex'!rcício da fu nção de bibli o­
tecário sem preparação p;'évia, em 
escola pspecla lizada (Exposição de 
motivos n O 1.123, de 3-7-1947). E :l 

portaria nY 3~O . do meGmo DASP em 
25-9-1953, tornou obrigatória a apre­
sentação de diploma de graduaçao 
para Cfel i:o de inscrição "m eOllcur~() 
público para a carreira de biblotecá­
rio. 

TIl - Dai o interêsse do Projeto do 
nobre Deputado ROljê Perreira, que 
atende às conveniências gerais e da 

classe, e merece nossa aprovação. 
Apenas, nos parecem conveniente" 
duas ponderações simples: 

a primeira, com relação à deno­
minação, que melhol ~E' adotara, 
nos têrmos do uso, bachareis em 
biblioteconomIa (antes n')" ba· 
charéis em ciências biblioteconõ­
cas) que se deve alte rar no Pro­
jeto \arts. 1, 2, 3. 6 etc . ); a Se­
gunda, relativamente 0.0 r egisilO 
dos dip lomas, que deve ,er n:l Di­
retoria de Ensino Superior do Mi­
n istério da Educação e Cultura e 
n ào Diretoria Geral . 

IV - Por out ro lado, são de a co­
lher-se as pon deraçô,:,s do nobre 
/')ut?do "~lmuT'c1o Prito no (' 111" <,p 

rnf"re à se'!'t"nr1. f'rrenr1 a rn'C'T'"'<.;t.q '\ 

0C'1-:~SS'-lO n2 CoY}~·t·t" r' 1') o J ,;t q. 

TO quI' di'? '~Spf': ') '1 D'"'' p~ ""_ 
CP nc:, m'11S c,....,nv· ..... ,..~, .. '"' p ......... ll' """ () 
(l~~f.O d'J Prol. ... ~. r'lf ~ "f' .l..~+,", .') rr 1'<'; 

10~'ico, abr'""!n~ l"!do a~f'nas os eJeticos . 

PAREceR 

Acolhemos. pois, apenas a emenda 
n 9 ~ da Conllss'lO de Jllstiça. E apre­
<r:l' '1.:»)('- ~s dua~ acima, obje ivando 
[ (rrar. tom ooi< pontos, a nomencla ­
tura do Projeto. 

ti: o q'le nos parece . 

Sala d2s Sessões da 
25 de janeiro de 1961 . 
rêa, Relator. 

Comissão, pm 
- Osea l Cor-

E:.vIENDA N9 1 

Onde se lê: "bachareis em ciências 
blbllO econõmicas" 

Leia-se: "bachareis em biblioteco­
nomJu JJ 

• 

EM:ENDA N9 2 

Onde se lê: "Art. 49 - DiretfJria 
G eral do Minist ério da Educação e 
Cultura" 

Leia-se: " Diretoria de Ensino 
Superior do Ministério da Educação 
e Cultura' . 

Sala das Sessões da Comissão, 25 de 
janeiro de 1961. - Oscar Corre a, Re­
latar. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Sor.ial, 
em reunião de 25 de janeiro de 1951, 
aprovou, por unanimidade, o Projeta 
n 9 4.770-58, com duas emendas e ado­
ção da emenda n 9 2 da Comissão de 

• 

• 



• 

• 

-.-
Constituição e Justiça, nos têrmos do 
parecer do Relator, Deputado Oscar 
Corrêa. Estiveram presentes os Se­
nhores Deputados: Aarão Steinbruch, 
Lustosa Sobrinho, Bagueira Leal, An­
tonio Baby, Adyho Viana, Domingos 
Velasco, Floriceno Paixão, Oscar Cor­
rêa, Waldir Simões, Lycio Hauer e 
Waldir Pires. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro 
de 1l}61. - Aarão Ste!nbruch, Presi­
dente. - Oscar Corrêa, Relator. 

PARECER DO RELATOR 
Relatório 

O projeto em causa, de autoria do 
ex-Deputado Federal Sr. Rogê Fer­
reira ,da bancada socIalista, define a 
profissão de Bibliotecário e regula 
seu exerciclO . 

Refere-se ao Projeto ao quadro das 
profissões liberais, de que trata o 
Decreto-lei n.9 5 452, para torn.1: pri­
vativa, dos bachareis em Ciências Bi­
blioteconômIcas, diplomados no Bra­
~ill, a desIgnação de Bibliotecário. 

Pelo "Guia de Escuelos y Cursos 
de Blbliotecologia en Amenca LatI­
na " verifica-se que em 1958 ha VIa 
funcIOnando na Amenca Central e do 
Sul 125 cursos de bibliotecologia, sen­
do 80 temporais, com uma Inscriçao 
de 1 616 alunos e 175 professôres. 

O maior número de inscrições era 
do Brasil, com 485 alunos, seguindo­
-se-lhe a Venezuela, com 562, e a Ar­
gentina com 343. 

Quanto ao total de cursos minis­
trauu.'; também o nosso Pais vmlla 
à frente, com 24. Logo depois a AI­
gentina, com 19, e a Colômbia, com 16. 

As nossas Escolas funcionavam em 
Belo Horiwnte, Campinas, Cuntiba, 
Manaus, Natal, Pôrto Alegre, Recife, 
Rio ce Janeiro, Salvador e São PaJlO, 

l!:sses cursos, que tinham a dura.­
ção de 1 ano, foram depois aumen­
tados para dois e, desde o ano pas­
sado, para qualIO anos, tndo por im­
ciativa dos própriOS bibliotecários, 
que assim demonstram o seu propó­
sito de aperfeiçoar a formação pro­
fissional e elevar o nlvel da classe. 
Estamos informados de que o Govêr­
no enviará brevemente ao Congresso 
um projeto de lei dispondo sôbre o 
ensino da an~uivonomia, da biblio­
teconomia e da documentação. Tal 
projeto foi pr eparado por uma co­
missão de bIbliotecários nomeados 
pelo Ministro da Educação e Cultura 
(cf. Portarias de 15 de janeiro ae 
1959 e de 29 de julho de 1960), sob 
a t::residência do Dr. Jurandir Ludi, 

diretor do Ensino Superior. O Pro­
jeto n. 9 4.770-58, de autorIa do no­
bre Deputado Rogê Fererira, dispõe 
sôbre a profissão de Bibliotecário e 
regula seu exercicio. Impõe-se a sua 
aprovação por vários motivos: 1. 9) o 
grau de maturidade atingido pela bi­
blioteconomia no Brasil; 2 .9) a im­
portância desta atividade pala: a) o 
aperfeiçoamento cultural das massas 
populares; b) a educação de adultos; 
c) o desenvolvimento da pesquisa CI­
entífica e tecnológica; 3. 9) a neces­
sidade de defender esta atividade con­
tra nomeações de leigos incompeten­
tes. O Govêrno atual, por exemplo, 
já substituiu dois bibliotecários com­
petentes que dirigiam dlvisí'ies técni­
cas na Biblioteca Nacional por afi­
lhados pol1ticos. E' precISo acabar de 
vez com estas nomeações t\e pessoas 
sem conhecimentos técmcos para car­
gu; eminentemente técnicos, como 
são os de duetores de Divisão da Bi­
blioteca NaCIOnal. O próprio Diretor­
Geral daquela casa devia ser um téc­
nico, POÍ!l os escritores que por lá pas­
saram pouco ou nada fizeram, eis 
que as duas grandes reformas intro­
du-,:idas na BiblIOteca Nacional foram 
realizadas pelos seus dois únicos di­
retores tecmcos: Manuel Cícero Pe­
regrmo da Silva e Rubens Borba de 
Morae:;. :f:ste é, al1ás, o exemplo que 
nos vem dos Estados Unidos: a Bi­
blioteca do Congresso, que é a BI­
blioteca NaCIOnal daquêle Pais e wna 
das maIOres do mundo, depOIS de di­
nglda por escritores e poetas, está 
hOJe sob a direção de um bibliotecá­
riO profissional, o Sr. Quancy Mum­
ford. 

As Bibliotecas, bem como os Mu­
seus, conservam e guardam o patri­
mónio artístico e cultural da huma­
lIidade. E' o tesouro que os homens 
não querem perder, porque prer.ioso 
e insubstituível. 

Tivemos o privilégio de visitar al­
guns Museus na Europa Ocidental e 
Oriental. Vimos multidões que res­
peitosamente penetravam nos tem­
plos do passado, com aquela venera­
ção do crentp. perante o sublime mis­
t.ério da eternidade. 

As bibliotecas chamam o indivíduo 
à meditação. O silêncio é o seu pri­
meiro mandamento. Quer nas biblio­
tecas nacionais, nas universitárias. 
nas das academias, nas de museus, 
nas de música, em qualquer delas o 
homem é atraldo à pesquisa e nellts 
de~aparece a discriminação racial, os 
graus socl~is são alienados, como que 
todos são nivelados pela cultura, pela 
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saber, pelo conhecimento e pela pes­
qUIsa. 

Há muitos que comparam o biblio­
tecano com o médico Aquêle trabalha 
o espirito para os embates da vIda na 
socIedade e para a imortalidade, 1!:ste 
prepara o corpo para servir de abrigo 
à alma criadora, O médico d%envol­
ve uma missão social, asism como o 
bibliotecário, 

Por isso mesmo, não há bibliotecas 
sem bibliotecários, capazes e selecio­
nados, 

Elas que são, não há ne~a,' , "depó­
sitos de civilização, e nenhum'l nação 
moderna pode deixar je proteger e 
fomentar êsses depósitos" " necessi­
tam de titulares selecio:lados como 
dizia Domingo Buonocort' : "Làs gran­
des Bibliotecas necesit:1!Il , pués, aI 
par que una direccion ;Iusr-adi:l y sen­
sibIe a los problemll.s de la cultura , 
peritos en las disciplin<ls deI libro y 
estudiosos auténticos er. Ias distintas 
especialidades deI 3 J-bel' , que aseso" 
ren y complementen la laoo:!: d.irec­
tiva. " 

Fala-nos o autor a:'gentin'J, e com 
grande entusiasmo, d'l5 Nações que 
invertem somas fabulosas na con.<;· 
trução de formosos edifkiJS às suas 
bibliotecas e recorda o ja BiblIoteca 
Municipal de São Paulo, "unJ de los 
más perfetos edificios dei mundo en 
su génere, " 

Em tôda a parte, em todos os lU­
gares, nas mais afastad.lS regiões só 
há desenvolvimento quando ex::stf 
cultura e não existe cultl!l'~ sem ti­
bliotecas e museus , No mais tudo " 
panacéia. Li que os chines!'s sen tem 
um "respeito absoluto, quase fPligio­
so, pelo papel escrito e impresso f' 
nunca o usam para p.nVGIVer. pais 
para êles a Impressão e 'i escrita <ão 
de origem divina , 1!:sse sel1tim€'n~o é 
inerente à condição do ve:dactelro bJ­
bliófilo que ama o livro f' ~n~ ~xte 
rioridade material como eX)J12"são ó'e 
beleza artística o <eu ~ o" 0' .'" .:!o')mo 
depositário de idéias e ,1."1< '1~ent c',." 

Em pai.<es alI'da f'm " ~'P de 0 >-spn­
volvimento, ConlO o ar ~,1i. na,' ~f.' 
percpbp muito bem d ;', ]1),1 ' {."',, , "<l {; rI, 

bibliot.eca e, conseqüent,e:nCl:le do 01 -­
bliotecário. A maior oal'~.f' dos n'l­
mens pÚblicos brasileirJs não têm 
sensibilidade para éSte I)roblema Pl'l'­
que se formou numa é;:JOi:U em que 
as bibliotecas pÚblicas eram orgam­
zações estáticas, fechadas, quaSe mis­
teriosas, Havia a tradição da biblio­
teca particular, cada um colecionando 
em sua casa os livros de Que necessi­
tava para estudo ou l'ecreação, Para 

tal situação muito contribuía o indi­
vidualismo ou privativisow.o da nossa 
formação social. Os norte-amel'lranos, 
ao contrário, muito cedo transforma­
ram as bIbliotecas em organismos VI­
vos, atuantes, dinâmicamente integra_ 
dos na vida cultural ele cada comu­
nidade, 

Por influência da bi!:>:Joteconomia 
norte-americana, influência exercida 
através da formação Ol':Jf13slOnal de 
bibliotecários brasileirJs nos Estados 
Unidos - as nossas bi'Jlioteca., vêm 
passando por uma I adi::al transfor­
mação , Desapareceu a separação en­
tre salas de leitura e depositos de li­
vros eis que os leitores têm !lgora 
livre acesso tanto aos ::atálogos como 
ás estantes; nestas, os lIvros passa· 
ram a ser ordenados ;Jor assuntos e 
não e.mpiricamente por tamanho ou 
ordem de entrada na coleção, Gra­
vuras antigas mostram bibliotecas 
européias com livros acorrentados à,:,j 
mesas de leItura; hoje, s.1o raras as 
bibliotecas que se reCUS9.,ln a em;:>rts­
tar livros e até já se estabeleceu um 
prazo de duração rupós o qual os lI­
vros muito usados devem ser substi­
tuídos por exemplares "ovos. r,ão ha­
vendo maior título de gió,,;;t para 
uma obra do que o de ac -t!Jar-se pelo 
uso, 

Em tudo isto se sente uma nova. 
mentalidade; responsável por esta re­
novação é o lj: bliot ,:cário 'l1odel'no, 
que adotou uma divisa oastante sig­
nificativa : "servus ~erVOl'um -c'e,,­
tire", isto é, "servo:ios servo~ da 
ciência", servo - isto ,~ : permanen­
temente a serviço - jos que estu­
dam, Os leitores não ,ão mais rece­
bidos como perturbadores de uma paz 
burocrática, porque os oibliotecáriü» 
modernos recusam-se d ~er burocrá­
ticos; êles exigem que sua função 
seja encarada no mesmo ,1 :1[10 da Jo~ 
educadores e dos assist~ntes sociais 

E não deixam de ter razão, Já em 
1935 o grande pensador espanhOl Or­
tega y Gasset, alarmado com a ' "ttmn. 
dência torrencial " da :.>roduGao de :1-
vros - que criou para L'1'1GS nós urr, 
problema de solução dlllr,;" qual sej<. 
o da dificuldade que t ~ !lll)S :ir le" o:.; 
pelo menos conhe<;er o que ~e ;.;u!}llc·3, 
no mundo no campo da nossa pspe· 
cialização ou do :10%0 inLCrêsse -- ia 
em 1935 Ortega à GMse: reclamavr. 
para o bibliotecário esta função im­
portantissima: :; de ser "um liltro 
que se interpõe '"o tn' a torrente de 
livros e o homem" (Ol'1ega y GasseL, 
"Misión deI bibliotecário" in RZ Lz­
bro de las Misiones, 58 ed , Buen~ 
Aires, Espasa-Calpe Arg<;mina, 1950, 

• 
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pág. 43). O autor de Rehe/zr.n de Tas 
Massas via a produção 1e livros ;ome. 
uma selva selvaggia na -tul1.1 o leItor 
desarmado düicilmente pne penet-rar 
e encarava o bibliotecár!o como um 
guia: o que seleciona, .~lassifica ca­
taloga, resume a produ.;ão hibliográ­
fica, facilitando a tarefa do est'ldioso 
e do pesquisador. 

Para a realização de 'lma tão pobre 
quanto dificil missão, o ulbliotecário 
precisa de formação cul~ural e pro­
fissional muito sólida. 0 'lomem üm­
plesmente erudito não sati.sfftz. E' 
preciso que sôbre uma SÓlIda cultura 
geral receba o bibliotecária os conhe­
cimentos técnicos de or~>l.nização e 
administração de bibliote<:as - de­
vendo orientar o arquiteto no olane­
jamento dos edü1cios e os decorado­
res na confecção do mobiliár!o de­
vendo lidar, ainda, com p"oblemas de 
orçamento, pessoal e mateTlal -. de 
classüicação e catalog<tção de livros. 
de técnica de produ':a::J e comércio de 
livros, de conservação, reprodução e 
difusão de documentos - microf:lme, 
fotocópia, microficha. mimeógrafo, 
multilith, e tantos outros processos 
modernos de obras de referên·1la ou 
consulta, tais como a.~ enciclopédias, 
os dicionários. os rep~:'t0r';)S biog!"á­
ficos, bibliogrMicos, cronológicos. geo­
gráficos, etc. 

Vê-se logo que a formação profis­
sional dos bibliotecári0 s6 pode ser 
feita em escola.s especial!zwas. As 
escolas de bib\io~':Ollonll9. dos Esta­
dos Unidos estão tôd~ integradas 
nas famosas univer!'ida ,ie.~ da.quele 
Pais Algumas escolas chegam a con­
ferir (' grau de doutor aos que defen­
dem tese sôbre q'laauer um dos se­
tores em que ~e divide a t)ibhoteco­
nomia . O número dess!l.ó teses já é 
hoje considerável. sendc também a.,·ul­
tado o número dos t.ratados e ma­
nuais de bibliotec'lDomiJ e o rie re­
vistas especializadas Há hoje um nú· 
mero ()(mderável de organlzacões na­
cionais e internacionai~ df'dicadas ao 
aperfeiçoamento jos bibliotecários . 
Há a Federação Internacional das 
Associações de Bi':Jlioter.a:" os. com 
sede em Genebra; há a Federação 
Internacional te ,)ryl!umpo " H"tO. r-om 
sede em Haia; há a Asso~ia.;ão In­
ternacional de Bib!;,)'c'r.:'P·'r,s e 00-
cument.alistas Agr!colas. c'lm sede E'm 
Versalhes; há a Ass:l<1ir.çã·) fnterna­
cional de Bibliotecas Musicai~ com 
sede em Amstp.rdam · há a Associa­
ção In ternacional jp Biblioteca, Cle 
Universidades Pol,t-écmca.<; com sede 
em Hanover (Alemll.nha) A UN'ESCO 
e a Organização d03 Estado& Am~ri-

canos têm dedicado uma atenção es­
pecial a êSte setor. a primeira d.tra­
vés de sua LJlvisão de BIbliotecas € a 
segunda por iur a ""l rI ; ,) da Biblioteca 
Comemorativa de Colombo, em Wa­
shington. Nos &tados Unidos, exis­
te.."Il a Arnerican Library Association , 
a Special Libranp.s and Jnformation 
Bureau . Na Ei'rança a Union Fran­
çaise des Organismes do: Docllmenta­
tion e a Association des Bibli ()thl>cai ­
res Français. E citamos apenas, al­
guns paises. Carla uma das organi­
zações internacionais e nacionais su­
pra citadas pOSSUI suas pUblicações 
avulsas e periórl.ica.;. o que dá uma 
idéia da extensão e da complexidade 
da literatura biblioteconômica V:si­
tando a bihlintpca do f:1'i tituto Bra­
sileiro de Bibliografia " Dccumenta­
ção, no Rio de Janeiro podemos ter 
uma vi.são dessa liter!l.tura, pois a 
referida biblioteca tem cêrca de . ' . 
20 000 volumes oendo ~peci!llizada 
em bibliografia, biblinteconomia e co­
cumentação. 

Mas, voltemos ao nrincipio Ass;m 
como não há corpo sem alma, não 
há biblioteca sem bibliotecário seria 
uma árvore sem seiva. Ou \::/1 ani­
mal dos polos em plena l"J?p.rnação. 

Lydia de Queiroz sambaquy dire­
tora do Boletim Informati',o cto !n8-
tituto Brasileiro de Biblinzeafia f' Do_ 
cumentação escreveu 1ue .. 11 orofissão 
de Bibliotecário. embor.l q;ncta n&o 
plenamente "alorizada entre nós ofe­
r 'e oportunidades mag:J.ífiGas de trR­
balho O seu campo de ação é amplo 
e variado. Tão amplo e variado como 
a cultura humana . 

.. Antigamente, o verdadeiro Biblio­
tecário era sempre um erudito, pessoa 
de conhecimentos enciclopédicos Is­
so, quando um s6 ;,ldivÍduo podia do­
minar os conhe.:,mentos hum;tnos. 
Hoje, o conheciment-D está tão dife­
renciado, tão ampliado em todos os 
ângulos. que a erudição do Bibliote­
cário vem cedendo lugar à sua f'Spe­
ciali7ação. Pouco a pon~o vem sur­
gindo o Bibliotecário par<\ as bihlio­
tecas médicas, versado em literatura 
médica e nos recursos para a pesqui­
sa bibliográfica em medicina: o Bi­
bliotecário que se ::iedic'\ às Ciêndas 
Naturais e que ap 'ende !lo ~onher.er 
tôdas as exigências próprias das bi­
bliotecas de museus de História Na­
tural be mcomo 'IS carartprídicas da 
pesqUisa bibliográfica nesse setor fio 
conhE'cimento: o Bibli()9'riifico que 
prefere estudar tuU( sôbre Artes Plás_ 
ticas a fim de ser capaz de ,denti­
ficar todos os pro~essos de gra"uras 
e de classificar as obras de arte pelas 
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düerentes escolas, etc.; o Bibliotecá­
rio Q.ue se oedica, exclu.sl\'amen~e, à 
Música e que sabe rJ.ete ~ll1 inal a ori­
gem das mais singelas melodias; o 
Bibliotecário _jue prefere penetrar no 
tempo e no espaç\!o para servirem aos 
conhecimentos acua's e futuros; ou­
tros há que se deixam seduz,ir pela 
Ciência ou pela T ecnologia e estão 
desenvolvendo sistemas perfeitos de 
informações sobre os c:m3ecilnentos 
recéo~-adquiridos ::\')5 labora:iJrios de 
pesquisas dos centro:; de mvestigaçâo 
científlca e te':llclógl::a dl.<S lmiJersi· 
dades e das emprêsas indusLriais.' 

Outros, ainda, '·e.;colhem a biblio­
teca pública que, como sabemo:;, e a 
biblioteca da Cidade a uDlI';:;:·sidaf.ie 
do povo em ';êral Outros Jreferem as 
bibliotecas das escolas p:imnias, se­
cundárias ou univer;;ltál·!'lS . ' 

"Assim, têm cs blblivtft~.í.:·JOs pos­
sibilidade de optar, dentr:J de ~ua 
carreira, pelas mais van:tdas ativi­
dades, que estaG condicionadas às 
mais varIadas tt!ndêllCi2..'5 e à m!tis 
diferenciada formação eul! ..I,'a:, " 

Diz-nos ainda Lydia de Queiroz 
Sambaquy que os <1OSS0S oibllol·!'C!1-
rios são verdadeiros pioneiros pois 
não têm a tradição d06 que se for­
mam em instituições européias cu 
norte-americanas . 

Termina, a eXll~la Diretori'l. do 
IBED, cOlm êsse hino de lê no Olblio­
tecário. 

"Haja bibliotecários. Bibliolecarios 
devidamente treinados e perreJt.amen­
te esclarecidos, pais que a p-ccessida .. 
de dos seus serviços é imensa, São 
necessários bibliotecários que sirvam 
como mestres à infância 2 a juventu­
de, Que sejam capazes de orientar a 
leitura de tôdas as classes desde o 
Oper'l!'lO o lavrador ao cécnico, !to 
especialista. Que ten,ldrr; amor à edu­
cação e façam da divulgaçã" cultura.] 
u moti Ji dE: suas Vl'lH<;. Que <irvam 
à Ciência e à Tecnologia com dedi­
cação, entusiasmo e eficiência," 

O trecho que transcrevi, do artigo 
de Lydia Sambaquy, é su~estlv(, e tra· 
ça-nos o perfil psicológi.:o e cultural 
do bibliotecário. E mostra-nos da ne­
cessidade dêle e dos cuidados que com 
êle deve o Estado Mo:'l.erno ter, 

Foi por isto e em vista disto que o 
ex-deputado Rogê Ferrerr L a.presentou 
a proposição nO 4 .770 O Projeto " 
t.:m imperativo da hl)!.';j, que vive a 
• ração brasileira, que não pode parar, 
que não deve estagna~: , que não pa­
rará e ne mesta.gnará Ev::>lverá sem­
f.re em que pese a ('Pi ~ião das aves 
de mau agouro _ ca~sandras de to-

dos os tempos, de tr, las as eras, de 
todas as idades. 

Já Anisio Teixeir::t, o mestre por 
muitos proposItadamen:e incompre­
endido, numa douta entrevista ao 
"Correio da Manhã , dizia que os 
museus e bibliotecas siio as lnstitui­
çoes bàsicas de educaçác. E que an­
tecedem à escola. E que esta s6 pode 
1 ealmen te educar, se tiver a nação 
um sistema de biblioteca" e museus. 

E o mestre sugere ;),)3 Podêres PÚ­
\j~;cos auxilios às in.,titulções b~lcas 
- bibllotecas e museus - que Irülm 
servir, em cada Est '.da, "de focos 
permanentes par'!. a vitalidade e a 
riqueza das próprias escolas," 

O Projeto 4.770 passou pelo crivo 
elas Comissôes de CU!'btltUlção e ':;us­
t.:ça e Legislaçã'.l Soci<tl .'1a pnmei­
ra foi aprecIa.do P~lO ;l·.u.t~e ;JaTla­
r:lentar Raimlmdo I:!nt1 cs::ritor e 
bnlhante advogado. A:::hcll lI:lldmis­
sivel a ressalvft cio 'lutur do ?ruJetJ 
quando prevê a eXigênci::> io mp:oma 
nos órgãos esr,atais, "l'eS' r • '10~ OS 
direitos dos atuais ()CUpa'1tes f'feti­
vos. t, 

Parecer ao relat1r "inadmissiv~l que 
se restinja a -essa,\,:l ape:1as aos ~: r;_ 
tivos, E, assim, apresentou uma 
emenda determinandu a tiuprtssão d~ 
pala Vl'a efetivos, 

Também merec~u reparo.- o R!'rjgo 
terceiro que, a ~e'l ver - e para t·an­
to apreserltou emenda .- :icvrria SH 
acrescido do :,egulD!.e de;JoJs da pa­
lavra obrigatório: ''l partir de 3 
(três) anos da data da pi'esente 'ei." 

Já o Deputado Osca' Correia, re­
lator do projeto na COIllIi'sã de I.e­
gislação Social, ,~ dE' opinião que se 
mantenha a palal'!'a efetwos por ser 
mais convemente, rejeitando-i'e a prL 
meira emenda da Comissão ue cons­
tituição e Justiça e aceite-se a se­
gunda emendi..l apre~entan.:l.o, po:- sua 
vez, duas substitutivas, A pTlmeira, 
quanto à denommação bacharéis em 
ciências bibliotec,luõmica:" c;ue deve 
ser substituída pela: bacharéis em 
biblioteconomia; e a segunda, que 
trata do setor para o registro de di­
plomas que deve ser MINISTÉ&!O 
DA EDUCAÇAO E CULTURA. 

Somos pela rej elçã'1 da Segunda 
emenda da ComissM de Constituição 
e Justiça e pel'l.S apresentadas na Co­
missão de Legis:ação Social atra vês 
do Relator, Oélputa,jO Os1'ar Correia . 

No mais, o PrJjeto está bem justI­
ficado e convenientemente ('Iaborado, 
Vem preencher um~ verdadeira la­
cuna. Os bibliotecário.:; tE:Ião a justi­
ça, que merecem . O seu CUISO será 

• 
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valorizado pelo reconhecimento legal 
da sua utilidade. O maio;: iUcro po­
rém, será do país. 

1l:le atende, ainda, às recomenda­
ções da UNESCO e da OEA, como 
se pOde ver e mdois trabalhos re­
centes. O primeiro, do Sr. Carlos 
Victor Penna, sub-diretor do Centro 
Regional da UNESCO r:o Hemisfério 
Ocidental, La Bibliotec0loqia. Lattno­
americana (Tucumán, Universidad 
Nacinal, 1960) diz a pág ;)1: " Dacia 
la conveniel1cia de propJrcionar base 
juridica a la acción ')ibliotecária, de 
acueroo con los pr'ncioi0:' que res­
pondan a las nece~idades ~,ctuales y 
a las proyecciones ·ut·ur.1S s('ria, de­
seable que cada IJais . :?,:,inoamericano 
dispusiese de una adecuada legisla­
ción aI respecto". 0 ,egundo da Sra. 
Marietta Daniels, v:ce-dir~tora da Bi­
blioteca Comemor3.t.JV.1 de Colombo, 
Estudios y conocirmell! os en accié"lI 
(Washington. Union Panamencan'l., 
1958). que diz à ;:Já" 27: "La legis­
lación bibliotecária debe basearse en 
el propósito bien definido de ~aclli­
ta:' el desarrollo de lOl> serv;cios bI­
bliotecários en todos 10<; niveles y li.. 
todas las clases de lectores y en ase­
gurar la provi~ió;1 de un buen s~!"vicio 
dirigido e satisfa~er las r,ecesidades 
de1 pais." 

Concluimos (L~S~landJ com Lya~a 
Sambuquy que os noss:)S bibli~1ecá­
rios tenham cadO! nz mais amor à 

educação e façam da divulgação cul­
tural o motivo de suas vidas. ., Que 
sirvam à Ciência e à Tecnologia. com 
dedicação, ent'..lt:>la!5mn e eficiêncai." 

PARECER 

O nosso parecer é pela aprovação 
do Projeto com 8.<; emendas da Co­
missão de LegislaçáG Social e, con­
trário, portanto, à.~ da Comissão de 
Constituição 3 Justiça. 

Sala das Comissões, em abril de 
1961. - AurélIO Vianna, REla.tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em sua 2a reunião ordinári:J. realiza­
da em 26 de abril de :931. presentefi 
os senhores Derville A.lle~retti, Yllki­
shigue Tamura Tristão da Cunha. 
Aurélio Vianna, Lauro Cruz Henri­
que de la Roque, Raym'lndo Chaves, 
Celso Brant, Aderbal .Jurem'l., ?auio 
Freire. Lenoir Vargas e Almicar Pe­
reira. resolveu, por unan~midade opi­
nar pela aprovação do Projet') nú­
mero 4.770-58, de acôrdo com o pare­
cer do Relator. Senhor Amelio Vian­
na, que se pronunciou f;wcl"'lvol às 
emendas da Comissão de Legislação 
Social e contrário às da Comissão de 
Constituição e Justiça . 

Sala da Comissão, em 26 de abril 
de 1961. Derville A lle'fre I.ti. no 
exercício da presidência - Aurélio 
Vianna, Relator, 

Departamento de Imprensa Nacional - BrasUia - 1961 
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Em ) 3 de j,~ de 1959 . 

/ ~ 

Senhor Secret 2rio (2 ComiSS2D de 

f~-C~ 
{j 

---/ Tendo e"1 vist2 o requerimento 0.0 Senhor hult~ 
O/CCVIA,'~/ de 1-- ~ -/J9/ 

cceffHi c. o. , m.j O - ~ .-- si1 , de c. es2Iq-.~i V2mG ~1to elo Projeto 
nÇ If .. f1Ojs"?, em t re mi tE' Qe o 't1eS S8, Comi S S2 o I SO 1 i c i t o ç . 

,a. ft y, S.. 2S devidas providencie,s p2I ê o se1..'. norme.l anda"-

mento . 
Outrossim , el1ca re ço é\ V. S~ 2 , j'.'nt ad2 0.2" presen 

/ 

J... ser<:>, '.'.t l' 11' Z 8,,0 <:> , ÇO"',10 li e 2,0 proces 20, , 1.. ffi E' , vez (1' 1.. e 2 mesma c ' - _.0 d 

/ 

e l emento comprob2,torio d2 mecEde, r eq',leric12, . 

-, -08XH:l.é' .çO e S 

~~~kiA-
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Antonio C8mi l o lJeto 
Chefe da S ec~o de Comiss~es , 
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A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ex­

traordinária de sua Turma A, r ealizada em 7.11.60, opinou, uni 

nimemente, pela constitucionalidade e juridicidade, com duas ~ 

mendas, do projeto nQ 4.770/58, nos têrmos do parecer do rela-

tor. A 

Estiveram presentes os srs. deputados Arruda Camara -

Presidente, Raimundo Brito - Relator, Djalma Marinho, Barbosa 

Lima, Moacir Azevedo, Almino Af onso e Joaquim Duval. 

Bras1lia, 7 de novembro de 1960. 

( > 
~rJfJ 

"-Arruda Camara - Presidente ad hoc 

Raimundo Brito - Relator 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COlvíISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSrrIçA 
\:''-

'" PROJETO N° 4 720/58 do sr . Roge 
F~rreira ~ g~e diSPge sobre a prof is­
sao qe.plbllotecarlO e regula seu e­
xerCIC l<D. 

RELATOR : Dep . RAINUNDO BRITO . 

R E L A T Ó li I O 

O presente projeto de lei define e caracteriza 
~, , 

a profissao de bibliotecario, restringindo o seu exerci-
, '" '" cio aos bachar eis em Ciencias Biblioteconomicas , portadQ 

res de diplomas expedidos por Esco l a de Biblioteconomia 
de nível superior , oficiais, equiparadas ou reconhecida~ , 
e aos bibliotecar ios diplomados no estrangeiro que apre-
sentem os seus d i plomas revalidados no Brasi l. 

Proibe o exercício da profissão aos dip lomados 
..... 

por escolas ou cursos por correspondencia , cursos inten-, 
S lVOS, cursos de ferias, etc . 

- '" Obriga a apresentaçao do diploma , nos termos a 
cima, para o provimento ou exerc ício de cargos técnicos 
de bibliotecários e documentalistas na adm inistração pú-, ... 
blica, autarquica , paraestatal, nas empresas sob inter -- " vençao governamental ou concessionarias de serviço publ i 
co, acrescentando que ficam respeitados os dire ito s dos ... 
atuais ocupantes efetivos . Prove ao concurso , nos casos 
i ndicados , registro dos diplomas , etc . Def 1ne as atribu - " içoes desses profiss iona is, cria os Conselhos de Biblio-
teconomia , indicando a maneira de serem providos e esta-, , 
be l ecendo o car ater honorifico e gratv.ito de suas fun - ... çoes . Fixa as taxas que esses Conse l hos podem cobrar e 
a obrigatoriedade de prestação de contas ao órgão compe­
tente, o Tribunal de Contas da União . 

P A R E C E R 

A primeira pergunta que nos acode ao espírito , , 
e se pode uma lei ordinaria, regulamentar determinada pro -
fissão, sem que isto i mporte em ofensa ao art . 141, § 

14, sôbre a liberdade de profissão . 

\ . 
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, --..., 
Nao t emos motivos para mod i ficar o que ja sus -

tentamos em parecer anter i or , aprovado por 
..., . 

es t a Comi ssao. 

Apurada a legitimidade da iniciativa, que real 
mente não infringe o disposto no art . 67 , § 2° , da Cons-... ..., 

tituiçao Federal , resta investigar se a regul~1entaçao 
pretendida se ajusta a outros dispositivos da Lei Magna . 

A Constituição de 1891 , se não perfilhou os e-, 
xageros da doutrina positivista em materia de liberdade 
de profissão , tanto que em seu texto exigiu prova da ca-, 
pacidade que a lei instituisse para o exercicio dos car -, , 
gos publicos (art . 73) , legis l ou de maneira ampla a mate 
ria, dizendo simplesmente que era "garantido o livre e­
xercicio de qualquer profissão moral , intelectual e 1n­
dustrial" (art . 72 , § 24) . 

Rcifletia o individualismo liberal imperante na , 
epoca . 

~m 1934, na Constituição brasileira de 16 . de 
julho , elaborada em outro clima e ao influxo de outnm , 
ide iaq diz ia- se : 

,,~ livre o exercício de qualquer profis -
..., , 

observadas as condiçoes de capac i dade tec 
..., 

sao , 
e outras que a lei estabelecer , ditadas . nIca 

pelo 
A , 

interesse pub l ico . " (art . 113 , nO 13 ) 

A Carta de 1937 assegurou aos brasileiros e es , 
trangeiros residentes no Pais - lia liberdade de esco l ha 

_ A " 

de profissao ou genero de trabalho , industria ou comer -
..., 

C10 , observadas as condiçoes de capacidade e as restri -
_ • , A 

çoes Impostas pelo bem publico , nos termos da lei . " (art . 
122 , nO 8 ). 

A Constituição vigente , no art . 141, § 14 , es-
tatui : 

"É livre o exercicio de qualquer profis -
..., ... 

sao , observa,das as condiçoes de capac idade que 
a lei estabelecer . " 

- . 
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" 

Comentando o artigo , escreveu Pontes 
\\ 

de Mi.randa 
, A , 

ser necessaria que as exigencias para o exercicio da pro-
fissão não estabeleçam inacessibilidade por diferença de 
nascimento , raça, sexo , classe social , riqueza, crença r~ 
ligiosa, id~ias polfticas e discriminaç~es outras , ofensi 

" ,.. va dos principios basicos da Constituiçao . 

"Tal como as outras liberdades , a de pro­
fiss~es sofre as restriç~es impostas pelo inte­
rêsse público , ou exige a prova prévia da ido ­
neidade e capacidade daqueles que a exerçam . O 
Estado usa , assim , de um verdadeiro poder de po 
lfcia , que se poderia enquadrar dentro de um t i 
tulo geral de POlfcia das Profiss~es" (Tem 1sto-

,.. 
eles Cavalcanti , liA Constituiçao Federal Comen-, 
tada", vol . 111 , pag . 122) . 

Ali~s , mesmo no reg ime da Constituição de 1891, 
a interpretação dada ao seu art . 72, § 24 , pela jurispru-

A 

dencia e pela doutrina, foi sempre no sentido de que a le 
gislação ordin~ria poderia estabelecer c ondiç~es para a 
atividade profissional . 

, . 
E var ias le is . ,.., .A . 

regularam proflssoes na vlgencla 
do Estatuto Pol f tico de 91 . 

,.. ,.. 
Para nao falar nas profissoes liberais , cujo 

( . , 
exerC1ClO no proprio texto constitucional estava submeti -

" ,.. 
do a restriçao expressa, os leiloeiros e os corretores de 

" navios , de mercadorias e da Bolsa tiveram suas atividades 
profissionais reguladas por sucessivos decretos e l e i s . 

, 
Em resumo : pode uma lei ordinaria regu l amentar 

determinada profissão , sem que isto importe 
, 

em ofensa as 
,.. 

disposiçoes constitucionais . 

" Sob esse aspecto , em geral , nada a argfiir con-
tra a proposição . 

,.. 
Deixamos os pormenores da regulamentaçao propo~ 

ta ao exame da Comissão de Leg i slação Social . 
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, 
Acontece , porem, que o projeto , em seu art . JO , 

prevê a exigência do diploma nos órgãos estatais , autár -
quicos e paraestatais , in verbis : - llrespeitados os direi­
tos dos atuais ocupantes efetivos" . 

, 
Parece -nos inadmissivel 

salva apenas aos efetivos . Neste 
logo , emenda ao projeto . 

que se restrinja a res ­
sentido apresentamos , de 

• 

Por outro lado , embora a justificação já indi-, 
que grande nmnero de Faculdades e Escolas de Biblioteco-, 
nomia e malgrado nos mesmos saibamos que outras muitas e 

, ,.,,' 
xistem no Pai s , cremos que ainda nao existe um numero 

'" bastante desse diplomado , de forma que estabeleçamos em 
lei que , desde agora , aquela obrigatoriedade de dip l oma , ,." 

para o exercic io das funçoes . 
'" Pe l o que propomos emenda que dispensa a ex igen-, 

c la durante um prazo razoave 1 . 

Fe i tas essas ressalvas e com protesto de emen -.. .. ,." 

opinamos favoravelmente a tramitaçao do 
, 

das no plenario , 
projeto . 

A 

Sal a Afranio de Melo Franco , em 6 de abri l de 1960. 

I ~~ I .' .. -1 é~~ 
n~iMUNDO BRITO ~ l ator 
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EMENDAS AO PROJETO Nº 4 770/58 

I 

Ao art . 3° : 
Suprima- se a palavra final 

"efetivos" . 

11 

Ao art . )0: 
, ,.., 

Acrescente - se, ~ a expressa0 
, , 

"e obrigatoria" 

o seguinte : 

.---- -- . 

• 

,., 
"a partir de 3 (tres) anos da data da 
presente lei" . 

, 
O maIS como esta . 

" Sala Afranio de Melo Franco , em 6 de abril de 1960 . 

, 

, > 
.:" . 

" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 4 770/58 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social , em reunião de 
25 de janeiro de 1961, aprovou, por unanimidade, o Proj~ 
to nO 4 770/58, com duas emendas e adoção da emenda nQ 2 
da Comissão de Constituição e Justiça, nos têrmos do pa-,., 
recer do Relator , Deputado Oscar Correa. Estiveram pre -
sentes os Senhores Deputados : Aarão Steinbruch, Lustosa 
Sobrinho, Bagueira Leal, Antonio Baby, Adylio Viana, Do­
mingos Velasco, Floriceno Paixão, Oscar Corrêa, Waldir -
Simões, Lycio Hauer e Waldir Pires. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1961. 

AARÃO STEINBRU 

_~_-_-_-___ C_~_~~_D~"""""'.,tL-__ ' Re lator 
OSCAR CORR~V 
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COMISSÃO DE LEGISLAQÃO SOCIAL 

PROJETO Nº 4 770/58 

RELATÓRIO 

,. 
O nobre Deputado Roge Ferreira apresentou projeto 
,. - , 

dispondo sobre a profissao de Bibliotecario e regulando-lhe , . 
o exerC1ClO 

Na douta Comissão de Constituição e Justiça o no-
" bre Deputado Raimundo Brito opinou favoravelmente ao proje-

to, apresentando-lhe duas emendas: a primeira, sugerindo a 
palavra efetivos, no art. 3º, com o que se deverão respei -
tar os direitos dos atuais ocupantes, efetivos (como diz in - ,. fine o art. 3º) ou nao; a segunda, dando o prazo de tres a-
nos para a obrigatoriedade de.apresentação do diploma de bª 
charel em biblioteconomia para o provimento dos cargos ( no 
mesmo art. 3º). 

11 - t de salientar-se a importância do exercício 
da profissão de bibliotecário, que não se limita a simples 
guarda de livros, mas, indo além, conhece a bibliografia g~ 
ral a especializad~do público a que serve, seleciona-a, o­
rienta leituras, empenha-se em buscas e pesquisas , divulga­
as, além de dominar os conhecimentos da sua matéria. 

Por isso mesmo, avisadamente, o DASP sustenta 
que não se pode conceber o exercício da função de bibliote­
cário sem preparação prévia, em escola especializada (Expo­
sição de motivos nº 1 123, de 3/7/1947). E a portaria nº390, 
do mesmo DASP, em 25/9/1953, tornou obrigatória a apresentª 
ção de diploma de graduação para efeito de inscrição em con 
curso público para a carreira de bibliotecário. 

,. 
111 - Dai o interesse do Projeto do nobre Deputado ,. ...,. 

Roge Ferreira, que atende as conveniencias gerais e da cla~ 
se, e merece nossa aprovação . Apenas, nos parecem convenie~ 
tes duas ponderações simples: 

a primeira, com relação à denominação, , ,. 
melhor se adotara, nos termos do uso , 

que -
bacha -
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reis em biblioteconomia (antes que bachareis 
A ~ 

em ciencias biblioteconomicas) que se deve -
alterar no Projeto (arts . 1, 2, 3, 6 etc . ) ; 
a segunda, relativamente ao registro dos di­
plomas, que deve ser na Diretoria de Ensino 
Superior do Ministério da Educação e Cultura 
e não Diretoria Geral . 

IV - Por outro lado, são de acolher-se as ponde­
rações do nobre Deputado ~aimundo Brito, no que se refere , ,~ -

a segunda emenda proposta a Comissao de Constituiçao e Ju~ , 
tiça. No que diz respeito a primeira, parece- nos mais con-
veniente manter o texto do Projeto, mais restrito e mais -
lógico, abrangendo apenas os efetivos • 

Acolhemos, pois, apenas a emenda nQ 2 da -
Comissão de Justiça. E apresentamos as duas acima, objeti­
vando alterar , em dois pontos, a nomenclatura do Projeto . 

É o que nos parece. 

Sala das Sessões da Comissão, em 25 de janeiro/61 . 

_~ __ ~ ______________ --~ _______ , Relator 
OSCAR coRRt 
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EMENDAS DA COMISSÃO 

EMENDA NQ 1 

A A A 

Onde se le:"bachareis em ciencias biblioteconomicas" 

Leia-se: "bachareis em biblioteconomia" 

EMENDA Nº 2 

Onde se lê : "Art . 4- - Diretoria Geral do Ministério 
da Educação e Cultura" 

Leia- se : " .••• Diretoria de Ensino Superior do Mi­
nistério da Educação e Cultura" 

Sala das Sessões da. Comissão , 25 de janeiro de 61 . 

~GA:A': ~~- Relator 
-----------~'-----_I . 

OSCAROO ~ 
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COMISSÃO DE EDUC çÃO E CULTURA 

Projeto n Q 4.710/58, do Sr. Rogê Ferreira, ... , ... ,.. 
que dispoe sobre a profissao de bibliotecario e re-, 
gula seu exercicio. 

.; 

RELATOR: Sr. AURELIO VIANNA 

o projeto em causa, de autoria d o ex-deputado federal 
,.. ... 

Sr. Roge Ferreira, da bancada socialista, define a profissao de , , 
bibliotecario e regula seu exercicio. 

.... 
Refere-se lo Projeto ao quadro das profissoes liberais, 

de que trata o Decreto-Lei n. 5.452, para tornar privativa, dos 
, A ,.. 

bachareis em Ciencias Biblioteconomicas, diplomados no Brasil,a ... .; 

designaçao de bibliotecario. 
Pelo "Guia de Escuelas y Cursos de Bibliotecologia en 

America Latina", verifica-se que em 1.958 havia foocionando na , 
America Central e do Sul 125 cursos de bibliotecologia, sendo 80 
temporais, com uma inscrição de 1.616 alooos e 175 professores. 

485 
, ... 

O maior numero de inscriçoes era do Brasil, com 
all.Ulos, seguindo-se-lhe a Venezuela, com 562, e a Argentina com 
343. 

.; 

Quan~o ao total de cursos ministrados, tambem o nosso· 
.; , 

pais vinha a frente, com 24. Logo depois a Argentina , com 19, ,. 
e a Colombia, com 16. 

As nossas Escolas funcionavam em Belo Horizonte, Cam­
pinas, Curitiba, Manaus, Natal, Pôrto Alegre , Recife, Rio de J~ ... 
neiro, Salvador e Sao Paulo. 

~sses cursos, que tinham a duração de 1 ano, foram d~ 
A 

pois aumentados para dois e, desde o ano passado, para quatro ' 
.; .; 

anos, tudo por iniciativa dos proprios bibliotecarios, que as-
. .; ... 

s~m demonstram o seu proposito de aperfeiçoar a formaçao profi~ , 
sional e elevar o nivel da classe. Estamos informados de que 

" .; o Governo enviara brevemente ao Congresso um projeto de lei di~ 
pondo sôbre o ensino da arquivonomia, da bibliotenonomia e da 

IN ,.. 

documentaçao. Tal projeto foi preparado por uma comissao de bi 
, ~ 

bliotecarios nomeada pelo Ministro da Educaçao e Cultura ~cf. t 

Portarias de 15 de janeiro de 1959 e de 29 de julho de 1960),500 
'" a presidencia do Dr. Jurandir Lodi, diretor do Ensino Superior. 

A 

O projeto nO 4.710/58, de autoria do noure Deputado Roge Ferre! - ~ - , ra, dispoe soore a profissao de 01uliotec'ario e regUla seu e xe.t 

ciciO. Impõe-se a SUa aprovação por virios motivos: 10) o 
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grau de maturidade atingido peLa bibLioteconomia no nrasil ; 
2g) a importancia desta átividade para I a) o aperfeiçoamen ... 
to cultural das massas populares; o) ~ educàçao de adultos; 
c) o desenvoiv1mento da pesquisa cientifica e tecnoLbgica ; ... 
jg) ~ neces~id~de de defend r ~~ta at~vidade cuntr~ nume~~~es 

"' , 
de Leigos 1ncomp tentes. O Governo atUal, por exemplo, ja s~ 

r A 

ostituiu dois oiol1otecarlos competentes que dirigiam divisoes .. 
tecnicás ná Diullotecêi .NCicionêil por a,l"lJ.uados pO.l.íticos •• 

preciso aC~üar de vez com estas nomea-
~ / 

ç~es de pessoas sem connec1m~ntos tecnicos para cargos em1ne~ 
/ ~ ~ 

temente tecnicos, como sao os de diretores de Divisa0 da ~i -
/ 

o.l.iotecêi Nacional. O proprio Diretor-Geral daquela casa de -
via ser um técnico, pois os escritores que por lá passaram po~ 
co ou nada fizeram, eis que as duas grandes reformas introdu­
zidas na ~ibLioteca Nacional foram reaiizadas pelos seus dois 
únicos diretores técnicos: Manuel C1cero Peregrino da ~ilva 

~ ; ~ 

e Rubens Horba de Moraes. ~ste e, alias, o exemplo que nos , 
vem dos Estados Unidos: a Biblioteca do Congresso, que e a .. , 
Biblioteca Nacional daquele Pais e uma das maiores do mundo,d~ , 
pois de dirigida por escritores e poetas, esta hoje sob a di-

N , 

reçao de um bibliotecario profissional, o Sr. Quincy Mumford. 
As Bibliotecas, bem como os Museus, conservam e gu~ 

A , É dam o patrimonio artistico e cultural da humanidade. o te-... 
souro que os homens nao querem perder, porque precioso e insy 
bstitu:Ível. , 

Tivemos o privilegio de visitar alguns Museus na ~ 
.... 

ropa Ocidental e Oriental. Vimos multidoes que respeitosamen 
... 

te penetravam nos templos do passado, com aquela veneraçao do , 
crente perante o sublime misterio da eternidade. 

" .... As bibliotecas chamam o individuo a meditaçao. O 
A , 

silencio e o seu primeiro mandamento. Quer nas bibliotecas n~ , 
cionais, nas universitarias, nas das academias, nas de museus, 

2. 

, , (' 
nas de musica, em qualquer delas o homem e atra~do a pesquisa e 
nelas desaparece a discriminação racial, os graus sociais são . ... 
al~enados, como que todos sao nivelados pela cultura, pelo sa-
ver, pelo conhecimento e pela pesquisa. 

.. " Ha muitos que comparam o bibliotecario com o medico. 
A ( 

Aquele trabalh~o esp~rito para os embates da vida na socieda-
de e para a imortalidade. ~ste prepara o corpo para servir de 

• ' , N 

abr~go a alma criadora. O medico desenvolve uma missao social, , 
assim como o bibliotecario. 

Por isso mesmo, 
capazes e selecionados. 

... , , 
nao ha bibliotecas sem bibliotecarios, 
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*""# ,.., , , • 

Elas que sao, nao ha negar, "depositos de c~viliza-... ... 
çao, e nenhuma naçao moderna pode deixar de proteger e fomen -
tar êsses depósitos ••• " necessitam de titulares selecionados, 
como dizia Domingo Buonocore: "Las grandes bibliotecas nece-, 
sitan, pues, aI par que una direccion ilustrada y sensible a 
los problemas de la cultura, peritos en las disciplinas deI 11 

.-
bro y estudiosos autenticos en las distintas especialidades deI 
saber, que asesoren y complementen la labor directiva." 

Fala-nos o autor argentino, e com grande entusiasmo , ... ... 
das Naçoes que invertem somas fabulosas na construçao de form~ 

( , 
sos edif~cios as suas bibliotecas e recorda o da Biblioteca My ... 
nicipal de Sao Paulo , 

, 
"uno de los mas perfetos edificios deI , 

mundo, en su genere ." 
A Em toda a parte, em todos os lugares, nas mais afas-

... " #OI 

tadas regioes so ha desenvolvimento quando existe culturaxe::1f.ao 
existe cultura sem bibliotecas e museus . . ' No ma~s, tudo e p~ , 
neia. Li que os chineses sentem um "respeito absoluto , q!1asi 
religioso , pelo papel escrito e impresso e nunca o usam para e~ ... ... 1\ 

volver, pois para eles a impressao e a escrita sao de origem di 
vina. ~sse sentimento é , ... 

inerente a condiçao do verdadeiro bi-, 
bliofilo que ama o livro e sua exterioridade material como ex-

~ , , , 
pressao de beleza artistica e o seu conteudo como depositario , 
de ideias e pensamentos . 1I 

Em pa1ses ainda em fase de desenvolvimento , como o 
... " Brasil , nao se percebe muito bem a importancia da biblioteca e, , 

consequentemente, do bibliotecario . A maior parte dos homens 
públicos brasileiros não tem sensibilidade para êste problema , , 
porque se formou numa epoca em que as bibliotecas publicas eram ... , 
organizaçoes estaticas, fechadas , quase misteriosas . Havia a ... 
tradiçao da biblioteca particular , cada um colecionando em SUa 
casa os livros de que necessitava para estudo ou recreação . P~ ... 
ra tal situaçao muito contribuia o individualismo ou privativi.§. 

... , 
mo da nossa formaçao social. Os norte-americanos , ao contrario, 
muito cêdo"transformaram as bibliotecas em OrganiSm~ Vivos, aty 
antes , dinamicamente integrados na vida cultural de cada comun1 
dade. 

A 

Por influencia da biblioteconomia norte-americana, --
A , ... 

influencia exercida atraves da formaçao profissional de biblio-, 
tec arios brasileiros nos Estados Unidos -- as nossas bibliote -

A ... 

cas vem passando por uma radical transformaçao. Desapareceu a 
... , 

separaçao entre salas de leitura e depositos de livros, eis que 
A " os leitores tem agora livre acesso tanto aos catalogos como as 
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estantes 
suntos e ... 
coleçao. 

; nestas , os livros passaram a ser ordenados por 
não empfricamente por tamanho ou ordem de entrada , 

Gravuras antigas mostram bibliotecas europeias , ,.., 

as­
na 

com 
livros acorrentados as mesas de leitura; hoje, sao raras as , , 
bibliotecas que se recusam a emprestar livros e ate ja se est~ ... , . 
beleceu um prazo de duraçao apos o qual os livros mu~to usados , ,.., 
devem ser substituidos por exemplares novos, nao havendo maior , , 
titulo de gloria para uma obra do que o de ac abar-se pelo uso. 

Em tudo isto se sente uma nova mentalidade , respon 
" N , , 

savel por esta renovaçao e o bibliotecario moderno, que adotou 
uma divisa bastante significativa: "servus servorum scienti-

, " , 
ae", isto e, "servo dos servos da ciencia", servo -- isto e: , ,.., 
permanentemente a serviço -- dos que estudam. Os leitores nao 

,.., , 
sao mais recebidos como perturbadores de uma paz burocratica, , , 
porque os bibliotecarios modernos recusam-se a ser burocrati-

~ ... 
cos; eles exigem que SUa funçao seja encarada no mesmo plano 
da dos educadores e dos assistentes sociais. 

,.., ... , 
E nao deixam de ter razao. Ja em 1935, o grande pen 

sador " espanhol Ortega y Gasset, alarmado com a "abundancia tol:. 
,.. , 

rencial" 
problema 

da produçao de livros -- que 
... , 

de soluça0 digicil, qual seja 
criou para todos nos 
o da dificuldade que 

um 
te -

mos de ler ou pelo menos conhecer o que se publiEa no mundo no 
,.., ", 

campo da nossa especializaçao ou do nosso interesse -- ja em , 
1935 Ortega y Gasset reclamava para o bibliotecario esta fun -

,.., , ... 
çao importantissima: a de ser "um filtro que se interpoe en 
tre a torrente de livros e o homem" (Ortega y Gasset, uMisi-, , 
on deI bibliotecario ll

, in Bl Libro de las Misiones , 5~ ed.Bu~ 

nos Aires , Espasa-Calpe Argentina, 1950, p~g. 43). O autor , ,.., 
de Hebelion de las Massas via a produçao de livros como uma , 
selva selyaggia na qual o leitor desarmado dificilmente pode , 
penetrar e encarava o bibliotecario como um guia: o que sel~ 

,.. , 
ciona, classifica, cataloga, resume a produçao bibliografica, 
facilitando a tarefa do estudioso e do pesquisador. 

,..,,.., , 
Para a realizaçao de uma tao nobre quanto dificil mi~ 

,.., , ... 
sao, o bibliotecario precisa de formaçao cultural e profissio-

, ... 

nal muito solida. O homem simplesmente erudito nao satisfaz. 
Ê " , preciso que sobre uma solida cultura geral receba o biblio -

, , -
tecario os conhecimentos tecnicos de organizaçao e administr~ 

,.., 
çao de bibliotecas -- devendo orientar o arquiteto no planeja-, ,.., 
mento dos edificios e os decoradores na confecçao do mobilia -
rio, devendo lidar, ainda, com problemas de orçamento, pessoal 

... ,.., , 
e material --, de classificaçao e catalogaçao de livros, de te~ ... , ... 
nica de produçao e comercio de livros, de conservaçao, reprodu-
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N ,.., , • 

çao e difusao de documentos -- microfilme, fotocop~a, microfi-, 
cha, mimeografo, multilith, e tantos outros processos modernos--

A , 

de obras de referencia ou consulta, tais como as enciclopedias, , , , , 
os dicionarios , os repertorios biograficos, bibliotraficos, cr~ , , 
nologicos, geograficos, etc. 

A H 

Ve-se logo que a formaçao profissional dos bibliote-, , 
carios so pode ser feita em escolas especializadas. As escolas 

.. A 

de biblioteconomia dos Estados Unidos estao todas integradas nas 
famosas universidades daquele Pais. Algumas escolas chegam a 

, A 

conferir o grau de doutor aos que defendem tese sobre qualquer , 
um dos setores àm que se divide a biblioteconomia. O numero de~ , ~ , ~ ~ 

sas teses ja e hoje consideravel, sendo tambem aVUltado o nume-
ro dos tratados e manuais de biblioteconomia e o de revistas eA 

, / " w 
pecializadas. .H.a hoje um numero ponderavel de organizaçees na-
cionais e internacionais dedicadas ao aperfeiçoamento dos bibl~ 

~ ~ ~ N 

tecarios. Ha a Federaçao Internacional das Associaçoes de Bi -
" , N bliotecarios, com sede em Genebra; ha a Federaçao Internacio-

N' , N 

nal de Documentaçao, com sede em Haia; ha a Associaçao Inter-
, (' 

nacional de Bibliotecarios e Documentalistas Agr~colas , com se-
de em Versalhes; há a Associação Internacional de Bibliotecas , , ... 
Musicais, com sede em Amsterdam; ha a Associaçao Internacional , , 
de Bibliotecas de Universidades Politecnicas, com sede em Hano-
ver (Alemanha). m~ESCO e a Organização dos Estados America -

A ... A 

nos tem dedicado uma atençao especial a este setor, a primeira 
,... , 

atraves de sua Divisa0 de BibliotecaS e a segunda por interme -
dio da Biblioteca Comemorativa de Colombo , em Washington. Nos 
Estados Unidos, existem a American Library Associatio~ a Spe -
cial Libraries Association e o American Documentation Institute. 
Na I nglaterra a Library ssociation e a Association of Special 
Libraries and Information Bureau. Na França, a Union Française 
des O rganismes de Documentation e a Association des Bibliotàé­
c§ires Français . E citamos, apenas , alguns países. Cada uma ... 
das organizaçoes internacionais e nacionais supra citadas pos -

N , " sui suas publicaçoes avulsas e periodicas, o que da uma ideia da 
extensão e da complexidade da literatura biblioteconômica. Vi ­
sitando a biblioteca de Instituto Brasileiro de Bibliografia e 

,., ... 
Documentaçao, no Rio de Janeiro, podemos ter uwa visao dessa li 

• A teratura, pois a referida bibl~oteca tem cerca de 20.000 ~olu -
mes, sendo especializada em bibliografia, biblioteconomia e d~ ... 
cumentaçao. 

, . 
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Mas, voltemos ao princ~pio . Assim como nao ha corpo 
lI>t# , " sem alma , nao ha biblioteca sem bibliotecarioi Seria uma ar -

N 

vore sem seiva. Ou um animal dos polos em plena hibern~o . 

Lydia de Queiroz Sambaquy , diretora do Boletim Info~ 
,., 

mativo do Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentaçao 
,., , H 

escreveu que lia profissao de Bibliotecario , embora ainda nao , , 
plenamente valorizada entre nos , oferece oportunidades magnifi 

N , ,., 

cas de trabalho . O seu campo de açao e amplo e variado . Tao 
amplo e variado como a cultura humana . , 

"Antigamente , o verdadeiro Bibliotecario era sempre um 
" , erudito, pessoa de conhecimentos enciclopedicos . Isso , quando , , 

um so individuo podia dominar os conhecimentos humanos . Hoje , , ,., ,., 
o conhecimento esta tao diferenciado , tao ampliado em todos os 
A N ' " angulosJ que a erudiçao do Bibliotecario vem cedendo lugar a sua - , especializaçao . Pouco a pouco , vem surgindo o Bibliotecario Pâ , , 
ra aS bibliotecas medicas , versado em literatura medica e noo , 
recursos para a pesquisa bibliografica em medicina; o Biblio-

, .. A 

tecario que se dedica as Ciencias Naturais e que aprende a co -
" A , 

nhecer todas as exigencias proprias das bibliotecas de museus , , 
de Historia Natural , bem como as caracteristicas da pesquisa b~ 
bliogrifica nêsse setor do conhecimento; o Bibliotr~ico que 

" , prefere estudar tudo sobre Artes Plasticas , a fim de ser capaz. 
de identificar todos os processos de gravuras e de classificar 
as obras de arte pelas diferentes escolas, etc . ; o Bibliote-

, .. , 
cario que se dedica , exclusivamente , a Musica e que sabe dete~ , 
minar a origem das mais singelas melodias; o Bibliotecario que 
prefere penetrar no tempo e no espaço , para servir aos conhe-, 
cimentos atuais e futuros; outros ha que se deixam seduzir p~ 

A ,., 

la Ciencia ou pela Tecnologia e estao desenvolvendo sistemas pe~ 
N " , feitos de informaçoes sobre os conhecimentos recem adquiridos nos 

, ... , 
laboratorios de pesquisas dos centros de investigaçao cientifica 

, " e tecnologica , das universidades e das empresas industriais . " , 
Outros , ainda , "escolhem a biblioteca publica que ,c.Q , 

mo sabemos , e a biblioteca da cidad~, a universidade do povo em 
geral . Outros preferem as bibliotecas 

, 
das e scolas primarias , s~ , , 

cundarias ou universitarias . 1t 

A , 

"Assim , tem os bibliotecarios possibilidade de optar , 
dentro de sua carreira , pelas mais variadas atividades , que es -
~ " A" tao condicionadas as mais variadas tendencias e a mais diferen-

,., 
ciada formaçao cultural." 

Diz-nos ainda Lydia de Queiroz Sambaquy que os nossos 
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, 
bibliotec arios 

'" A nao tem a tradi-'" sao verdadeiros pioneiros , pois 
ou norte-ameri-

.... 
çao dos que se 

... , 
formam em instituiçoes europeias 

canas. 
, A 

Termina , a eximia Diretora do IBBD, com esse hino de 
, , 

fe no bibliotecario. , , 
"Haja bibliotecarios . Bibliotecarios devidamen te trei 

nados e perfeitamente esclarecidos, pois que a necessidade dos 
, #W, , 

seus serviços e inensa. Sao necessarios bibliotecarios que si~ 
... A ... 

varo como mestres a infancia e a juventude. Que sejam capazes de 
A A' 

orientar a leitura de todas as classes, desde o operario, o la-, ... 
vrador, ao tecnico, ao especialista. Que tenham amor a educa -

... -çao e façam da divulgaçao culturql o motivo de suas vidas. Que 
"A" N sirvam a Ciencia e a Tecnologia com dedicaçao , entusiasmo e ef1 

A 

ciencia. " 
o trecho que transcrevi, do artigo de Lydia Sambaquy , 

, . ' e sugest1vo e traça-nos o perfil psicologico e cultural do bi-
, " bliotecario. E mostra-nos da necessidade dele e dos cuidados 

A 

que com ele deve o Estado Moderno ter. 
Foi por isto e em vista disto que 

Ferreira apresentou a proposição n. 4.770. 

A 

o ex-deputado Roge , 
O Projeto e um im-- -perativo da hora que vive a Naçao brasileira, que nao pode pa-

.... ...., 
rar, que nao deve estagnar, que nao parara e nem 

, 
estagnara. 

, - , 
Evolvera sempre, em que pese a opini ao d as aves de mau agouro--

" A 

cassandras de todos os tempos, de todas as eras, de todas as id,ã 
des . , , 

Ja Anisio Teixeira, o mestre por muitos propositada-... 
mente incompreendido, numa douta entrevista ao Correio da Manha , 

,.. ..., 
dizia que os museus e bibliotecas sao as instituiçoes basicas 

... ... , 
da educaçao. E que antecedem a e scola. E que esta so pode re-... 
almente educar, se tiver a naçao um sistema de bibliotecas e my 
seus. , , .. 

E o mestre sugere aos Poderes Publicos auxilios as ... , 
instituiçoes basicas -- bibliotecas e museus -- que iriam ser -
vir, em cada Estado, "de focos permanentes para a vitalidade e , 
a riqueza das proprias escolas." ... 

O Projeto 4.770 passou pelo crivo das Comissoes de 
.... ... 

Constituiçao e Justiça e Legislaçao Social. Na primeira, foi 
apreciado pelo ilustre parlamentar Raimundo Brito , escritor e 
brilhante advogado. Achou inadmissível a ressalva do autor do 
Projeto quando prevê a exigência do diploma nos órgãos estatais, 
"respeitados os direitos dos atuais ocupantes efetivos." 
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Parece ao relator "inadmissível que se res~inja a 
ressalva apenas aos efetigos. E, assim, .apresentou uma emen -... 
da determinando a supressao da palavra ~fetivos. 

Também mereceu reparos o artigo terceiro que, a seu 
ver -- e para tanto apresentou emenda -- deveria ser acresci , 
do do seguinte, depois da palavra obrigatorio : lia partir de 

A 

3 (tres) anos da data da presente lei." , 
Ja o deputado Oscar Correia, relator do Projeto na 

,.., N , ,.." 

Comissao de Legislaçao Social, e de opiniao que se mantenha 
a palavra efetivos, por ser mais conveniente, rejeitando-se 

... N 

a primeira emenda da Comissao de Constituiçao e Justiça , e 
aceite-se a segunda emenda, apresentando, por sua vez, duas 

, N , 

substitutivas. A primeira, quanto a denominaçao bachareis em 
A A , 

ciencias biblioteconomicas, que deve ser substituida pela: 
bachareis em biblioteconomia ; 
tor para o registro de diplomas 
EDUC AÇÃO E CULTURA; 

e a segunda, que trata do , 
que deve ser MINISTERIO 

sec -
DA 

N ... 

Somos pela rejeiçao da segunda emenda da Comissao de 
N ,.., 

Constituiçao e Justiça e pelas apresentadas na Comissao de ~ 
N ~ 

gislaçao Social atraves do Relator, deputado Oscar Correia. 
; 

No mais, o Projeto esta bem justificado e conveni-
entemente elaborado. Vem preencher uma verdadeira l~cuna. 

, N 

Os bibliotecarios terdO a justiça, que merecem. 
~ 

sera valorizado pelo reconhecimento legal da sua 
O maior lucro , porém, será do pais. 

O seu curso 
utilidade . 

~le atende , ainda, ~s recomendações da UNESCO e da 
OEA, como se pode ver em dois trabalhos recentes. O primeiro, 
do Sr. Carlos Victor Penna, sub-diretor do Centro Regional da , 
UNESCO no Hemisferio Ocidental, La Bibliotecologia 
ricana (Tucumán, Universidad Nacional, 1960), diz a 
"Dada la conveniencia de proporcionar base juridica , , 

LatinoamSt , 
pag . 51: 
a la acc,i 

on bibliotecaria, de acuerdo con los principios que respondan 
a las necesidades actuales y a las proyecciones futuras, se -
ria deseable que cada pais latinoamericano dispusiese de una , 
adecuada legislacion aI respecto". O segundo, da Sra. Maria! 
ta Daniels, vice -diretora da Biblioteca Comemorativa de Colom , 
bo, Estudios y conocimientes en açcion (Washington, Union P~ , , , 
namericana, 1958), que diz a pag. 27: "La legislacion bibli.Q. , , 
tecaria debe basearse en el proposito bien definido de facill , 
tar el desarrollo de los servicios bibliotecarios en todos los 
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niveles y a todas las clases de lectores y en asegurar la pro-
, 

vision de un buen servicio dirigido a satisfacer las necesida-

des deI pais." 

Concluímos, desejando com Lydia Sambaquy que os nos-
, " ... 

sos bibliotecarios tenham cada vez mais amor a educaçao e fa-
çam da divulgação cultural o motivo de suas vidas. "Que sir-
"A' "." vam a Ciencia e a Tecnologia com dedicaçao, entusiasmo e efi -

" ciencia." 

PARECER 

, N 

O nosso parecer -e pela aprovaçao do Projeto com as 
... ... , 

da Comissao de Legislaçao Social e, contrario, portan-emendas , 
to, as da 

... ... 
Comissao de Constituiçao e Justiça. 

Sala das Comissões, em ,~ de abril de 1961 

AURÉLIO VIANNA 

- Relator -
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CONISSÃO DE EDUCAÇ1:0 E ClJLTUHA 

-PARECErl DA COl~ISSAO 

- - -A Comissao de Educaçao e Cultura~ em sua 2a reuniao 
, 

ordinaria realizada em 26 de abril de 1961~ presentes os 
senhores Dervi lle Allegretti, Yukishigue Tamura~ Tristão , 
da Cunha , Aurelio Vianna., Lauro Cruz, Henrique de l a Ho-
que , Raymundo Chaves, Celso Brant , Aderbal Jurema~ Paulo 
Freire ~ Lenoir Vargas e Alffiicar Pereira.~ re solveu ~ por 
unan i midade , opinar pela aprovação do Projeto 4. 770/58 ~ 

A ' 

de acordo com o parecer do Relator , Senhor Aurelio Vian-, , -
Da , 'lue se pronunciou favoravel as emendas da Comissao de - ,...-
Legislaçao Social e contrario a da Comissa.o de Consti -

-tuiçao e Justiça . 

-Sala da Comissao, em 26 de abril de 1961. 

AURELIO VIANNA 
Re lator 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A designação profissional 

de Bibliotecáric, a que se refere o 
quadro das profissões liberais, grupo 
19, anexo ao Decreto-lei n9 5.452, de 
11' de maio de 1943 (Consolidação I:!as 
Leis do Trabalho), é privativa dos 
bacharéis em Biblioteconomia, diplo­
mados no Brasil, de conform.dade 
com as leis em vigor. 

Art. 21' O exercício da prOf13Sâ.O de 
Bibliotecário, em qualquer de seus 
ramos, só será permitido: 

a) aos Bacharéis em BiblioóCcono­
mia, portadores de diplomas expedt­
dos por Escoias de Bibliotecon0mi'l 
de nivel superior, ofióiais, equipara­
das, ou oficialmente reConhecidas; 

b) aos Bibliotecários portadores de 
diplomas de instituições eslrarlkenas 
que apresentem os seus diplom:ls re­
validados no Brasil, de acôrdo com a 
legislação vigente. 

Parágrafo único . Não sera parmi­
tido o exerciclO da ptofissáo aos di­
plomados por escolas' ou cursos, cujos 
estudos hajam sido feitos através de 

_ . _" co~:~ dê.Dc1a;. ...... :/:l~f:ens.j]{os. 
•• ....;<-., _ ... ~. . d~as. 

.. Art. 31' Para o provimento e exer­
cIcio de cargos técnicos de Bibliotecá­
rios e documentalistas, na adm.nis­
tração pública, autárquica, paraesta­
tal, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias 
de serviçO público, é obrigatórIa a 
apresentação do diploma de u...cnare! 
em Biblioteconomia res~ ·/!.dos os 
dIreitos dos atuais ocupantes efetivos . 

Parágrafo único. A apresentação ele 
tais documentos não dispensa tl pres­
tação do respectivo concurso, quandO 
êSte fôt exigido para o provi:nento 
dos mencionado~ cargos. 

Art. 41' Os profissionais de que trata 
o art. 2.9, letras a e ' b desta lei, só 
poderão exercer a profissão após ha­
verem registrado seus titulos ou di­
plbmas na Diretoria de Efisino Su­
perior do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art . 51' O certificado de registro 
ou a apresentação do titulo registra­
do será exigido pelas autoridades fe­
derais, estaduais ou municipais, para 
assinatura de contratos, têrmos de 
posse, inscrição em concursos, paga­
mentos de licenças ou impõsto, para 
exercício -da profissão e desempenno 
de quaisquer funções a esta inerentes. 

Art. 61' São atribuições dos Ba~ 
charéls em Biblioteconomia, a orga­
nização, direção e execuç!i-0 d~ ~er~ 
viços técnicos de repartiçoes publIcas 
federais estaduais, municipais e au­
tárquiCa's e emprêsas particulares 
concernentes às matérias e ativHlades 
seguintes: 

a) o ensino de Biblioteconomia; 

b) a fiscalização de estabelecimen­
tos de ensino de Biblioteconomia, re­
conhecidos, equiparados ou em via 
de equiparação; 

C) administração e direção de bI­
bliotecas; 

à) a organização e direção dos <,er­
viços de documentação. 

Art. 79 Os Bacharéis em Bibliote­
conomia terão preferência, quanto à.. : 
parte relacionada à sua espeCialidade 
nos serviços concernentes a: 

a) demonstrações práticas e teóri­
cas da técnica biblioteconômica, em 
estab~lecimentos federais, estadus.ls, 
ou municipais; 

b) padronização dos serviços tócni­
cos de biblioteconomia; 

c) inspeção, sob o ponto de vista 
de incentivar e orientar Os trabalhos. 
de recenseamento, estatística e cadas­
tro das bibliotecas; 

d) publicidade sõbre material bi­
bliográtlco e atividades da biblioteca; 

e) planejamento de difusão cultu­
ral, . na parte que se refere a servIços. 
de bibliotecas;. _ ..... _~. -- - - -- .... "- ~ -

J) organização de congressos, semi­
nanos, cuncursot · e- expOSIções oaclo­
nals ou estrangeiras, relatIVas à. Bi­
blioteconomia e Documentaçã\J, ou 
representação oficial em tais certa­
mes. 

Art . 89 E' asse~urado o exercício 
da profIssão de Bibliotecário àquel~ 
que preencnam as eXigênCias da pre­
sente regUlamentação. 

DOS CONSELHOS DE BIBT ,IQ_ 
TECONOMIA 

Art. 99 A fisCalização do exerdcio 
da profissão do Bibliotecár:o ~erl\, 
exercida pelo Conselho Federal de Bi­
blioteconomia e pelos Conselhos re­
gionais de Biblioteconomia, criados 
por esta Lei. 

Art. 10. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia e os Conselhos Re­
gionais de BiblIOteconomia são dota­
dos de personalidade jur1dica de di­
reito público, autonomia admmistl'a­
tiva e patrimonial. 

Art 11. A sede do Conselho Fe­
deral 'de Biblioteconomia será no Dis­
trito Federal. 

Art. 12. O Conselho Federal cc Bi­
blioteconomia será constitu1do de bra­
sileiros natos ou naturallzados. e :lbe­
decerá .à seguinte composição: 

a) um Presidente, nomeado pelo 
Presidente da Repúbl1ca e C3colhido 
dentre os nomes constantes da listR 
tríplice organizada pelos membros do 
Conselho; , 

b) seis (6) conselheiros Icdel''lis 
efetivos e três (3) suplentes escolh i­
dos em assembléia constitulda por 
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delegados-eleitores de cada Conselho 
Regional de Biblioteconomia. 

c) seis <6> conselheiros federaIS 
efetivos representantes da Congre­
gação das Escolas de Blbliot~(\ono­
mia do Distritc Federal e de todo o 
Brasil. cUJos nomes serão encll.ln'nha­
dos pelas Escol:-,>, em listas trlpllces, 
ao Conselho de Blblloteconomia. 

Parágrafo único. O número dO;' con­
se:helros federlil~ poderá ser ampJlado 
de mais de três, mediante reSOlução 
do Conselho Federal de Blb"O:eCO­
nomia, conforme necessidade;, futu­
ras. 

Art. 13. Dentre os seis conse:heiros 
federais efetivo!' de que trata a letra 
b do art. 12 da presente Lei, quatr!) de­
vem satlsfazer as eXigências daI> le­
tras a e b e dOl<> poderão ser ~colhi­
dos entre os que se enquadram no art. 
49 desta mcsm8 Lei. 

Parágrafo único. Na escolha dos 
dois (2) conselheiros federalS ell'ti­
vos de que trata o art. 12 da presen­
te Lei, haverá »referêncla para os ti­
tulares que exerr,am cargos de chefia 
ou direção. 

Art. 14. Os 3 suplentes ino)nados 
na letra b do art. 12 s6 poderão ser 
escolh.dos entre os que se enquadram 
nas letras a e b do art. lQ da pre­
sente Lei. 

Art. 15. O mandato do Presidente 
e dos Conselheiros federais efetivos e 
dos suplentes será honorifico e terá 
a duração de 3 <três) anos. 

Art. 16. Sã0 atribuições do Con­
selho Federal de Bibliotecononua: 

a) organizar o seu Regimento In­
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
orgnaizados pelos Conselhos Regionais, 
modificando o que se tornar npce<;.sá­
rio, com a finalidade de manter a 
unidade de ação.; 

c) tomar conhecimento de Quais­
Quer dúvidas su~cltlldas pelos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia. 

d) jUlgar, em última instànc\a os 
recursos das deliberações dos Conse­
lhos Regionais de Bibl!oteconOIl\lá; 

e) publicar o relatório anUll.l dos 
lSeus trabalhos e, periodicamente, a. 
relação de todos os proflSsiona.is ~e­
gistrados ; 

f) expedir as resoluções que se tor­
nem necessárias para a fiel inter­
pl t!vaçau e execução da presenL!.' uel; 

gl propôr ao Govêrno Federal as 
modif;cações que se tornarem COriVP.­
nientes para melhorar a reg,lll.l.men­
tação do exercicio da profissiao de 
Bibl.otecãrio; 

hl deliberar sôbre Qupstões ·,rÍlm­
das do exercício de atividades afins à 
especHilloaoe de olblwlecáno, 

t) convocar e reaüzar, peflouica­
mente, congressos de conselhellos fp­
deraJs para estlldar, debater e Orien­
tar ~~Sllnt.os 'e'prentes à prftf\s.<ão 

Parágrafo único. As questões refe­
ren le" a.;, Il.tlvlUlIdes afinS com as de 
outras profissõeF serão resolvida~ atra­
vés de entendimentos com as ~ntida­
des reguladoras dessas profissões. 

Art. 17. O Conselho Federal de 
Biblioteconoml9 s6 deliberará com 8 
presença mlnim!l de metade maIS um 
de seus membros. 

Parágrafo único. As resoluções 8 
que se refere a al1nea I do art 16, 
156 serão válidas quando apruvadas 
pela maioria dos membros do Conse­
lho Federal de Blblioteconomia. 

Art. 18. Ao Presidente do C:>nse­
lho Federal de Biblioteconomla com­
pete, até julgamento da dlre",'\(.. do 
Conselho, a suspensão de declSão que 
o mesmo tome e lhe pareça inc::mvr.­
niente. 

Par::unafo único. O ato de ~u~pen­
são vigorará. até o lf.vo julgamento, 
para o qual o presiêl.ente convocará 
segunda reunião no prazo de 30 
(trinta) dias contados do seu ato; se, 
no ,egundo julgamento. o ConselPu 
mantiver por doi F têrços de seus mem­
bros a deCisão suspensa, esta entrará 
em vigor imediatamente. 

Art. 19. O Presidente do Conselho 
Federal de Biblioteconomia é o res­
ponsável admmistratlvo pelo Conselho 
Federal de Biblioteconomia InClusive 
~eJIl_ ore~ta<'Íio OP cont.as, perante o 
orgao federal competente. 

Art. 20. O Conselho Fcderal -:le 
Biblioteconomia fixará a composição 
dos ConselhO!' RegionaIS de BibllOt.e­
conomla, procurando organiza-lOS à 
sua semelhança: promoverá a Insta­
lação de tanto:;. 6nrãos quantos forem 
julgados necessários. fixando as suas 
sedes e zonas de jurisdição. 

Art. 21 . AF atribuicõeF do~ COIl­
selhos Regionais de Biblioteconomia. 
sao as segUIntes: 

a) registrar os profissionais de 
acôrdo com a presente Lei e expedir 
carteira profissional; 

b) examinar reclamações e repre­
senta\ O~s escritas acêrca dos servi­
pos de reg.stro e das infrações desta. 
Lei e deCIdir, com recurso, parI! ,) Con­
selho Federal de Biblioteconomia. 

c) fiscalizar o exercício da profis­
são, impedindo e punlndo aF Illtr?­
ções à Lei, bem como enviando as au­
toridades competentes, relat6rio:- no­
cumentados sôbre fatos que apurA­
rem e cUja solução não seja de sua 
alçada; 

d) publicar relatórios anUaig dos 
seus trabalhos, e periodicamente, re­
lação dos profissionaiS registrados; 

e) organizar o regimento Interno, 
submetendo-o à aprovação do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia. 

/) apresentar sugestões ao ConsP­
lho Federal de Biblioteconomia; 

g) admitir a colaboração das Asso­
ciações de Bibliotecários, nos casos das 
matérias das letras anteriores; 

h) eleger um delegado-eleitor para 
a Assembléia referida na letra b do 
art. 12. 

Art. 22. A escolha dos conselhei­
ros regionais efetuar-se-á em a-~sem­
blpi~s reali7adf1~ nos Conselhos Rp­
gionais, separadamente por delegadOlJ 
das Escolas de Biblioteconomia e por 
delegados eleito, pelas Assoc1a"ões de 
Bibliotpcarios, deVIdamente l·e!l.~trR­
dos no Cons-elho Regional respectivo. 

Parágrafo únicl. Os diretores de 
Escolas de BiblIoteconomia e lIS Pre­
sidentes das Associações de Bihl1o .. e­
cários são membros natos dos Conse­
lhos Regionais de BiblioLeCOnOm HI.. 

Art. 23. Tôdas as atribuiçelE,S re­
ferentes ao registro, à fiscaliz>lção e 
à imposição de penalidades, QUf1:lto 
ao exerci cio da profissão de Blt:.l!ot-P.­
cário, passam a ser da competência. 
dos Conselhos Regionais de Blbllote­
conomla. 

Art . 24. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia poderão, po, pro­
curadores seus, promover perar1t·e o 
Juiz da Fazenda Pública e medIante 
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'o processo de executivo fiscal, ti. (0-
brança das penalidades ou anuidades 
previstas para e execução da presen­
te Lei. 

Art. 25. A responsabilidade admi­
nistrativa de cada Conselho RegIOnal 
cabe ao respectivo presidente, incJU­
sive a prestaçãr de contas perante () 
órgão federal competente. 

Art. 26. O Conselheiro federal ou 
regional que, durante um ano faltar, 
.sem licença prévia dos respectivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com justifi­
cação, perderá, automàticamente, o 
mandatl() que passará a ser exercido. 
em caráter efetivo, pelo ... espectivo su­
plente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 
Art. 27. O Bacharel em Bibliote­

conomia, para o exerclcio de sua pro­
fissão é obrigado ao registro no Con­
selho Regional de Biblioteconomia a 
cuja .iurisdição estiver sujeit.Q, fican­
do obrigado ao pagamento de uma. 
anuidade ao respectivo Conselho Re­
giona . de Biblioteconomia, até o dia 
31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% (vinte por cento) de mora, 
quando fora dêste prazo. 

Art. 28. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia cobrarão mxas 
pela expedição ou substituição de ::ar­
teira profissional e pela certidão re­
ferente à anotação de função técnica . 

Art. 29. O poder Executivo pro­
verá, em decreto, a fixação das auni­
dades e taxas a que se referem os ar­
tigos 30 a 31 e sua alteração s6 po­
derá ter lugar com intervalos não in­
feriores a três anos, mediante pro­
posta do conselho Federal de Biblio­
teconomia. 

Art. 30. Constitui renda do con­
selho Federal de Biblioteconomia o 
seguinte: 

a) 1/4 da taxa de expedlç!l.o da 
carteira profissional: 

b) 1/4 da anuidade de renovação 
do registro; 

c) 1/4 das multas aplicadoo de 
acõrdo com a presp.nte Lei; 

d) doações: 
e) subvencões dos governos; 
1) 114 da renda de certidõel!· , 
Art 31. A renda de cada Conse­

lho Regional de Biblioteconomia será 
constituída do seguinte: 

a\ 3/4 da remia proveniente da 
expedição de carteirn.s profissionais; 

b) 3/4 da anUldade de renovacão 
de registro ; 

c) 3 /4 das multas aplicada:; <1e 
ac6rdo com a presente lei 

d) doações; . . 
e) subvenções dos governos; 
1) 3/ 4 da renda das certidõel!. 

DISPOSIÇOES GERAIS 
Art 32 Os presidpntes do~ Conse­

lhos Federal e Regionais de Bibliote­
conomia prestarão anualmente ··ua.<; 
contas perante o Tribunal de Contas 
da UnIão. 

S 1Q A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal deBi­
bl.ott'conomla será feita dire~!l.mt'nfe 
ao referido Tribunal, após aprovação 
do Conselho. 

§ 2Q A prestação de contalS dos 
presidentes do~ Conselhos Rt'~lona1.. 
de Biblioteconomia, será feita ao re­
ferido Tribunal. por Intermédio do 
Conselho Federal de BiblioteconO'llla. 

Art. 33. Os casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolvidos pelo 
Conselho Federal de BibJioteconomll1 

DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS 
Art. 34. A assembléia que se rea.­

lizar para a escolha dos selS \6, pn-
meiros conselheiros efetivos e dos três 
(3) primeIros conselheiros supien1;es 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia, previsto na conformidade da le­
tra b do art. 12 desta Lei, será pre­
sidida pelo comultor técnico do Mi­
nistério do 'I'rabalho, Indústria e Co­
mércio e se constItuirá dos delegados­
eleitores, dos representantes elas As­
wciações de classe, das Escolas de BI­
blioteconomia. elei' os em assembléias 
das respectivas instituições, por voto 
secreto e segundo as formalidalle~ es­
tabelecldas para a escolha Je suas 
diretorias ou ór~ãos dirigentes. 

§ lQ Cada Associação de Bibliote­
cários indicará um único delegado­
eleltor que deverá ser, ObTlg .. ~rIa­
mente, sócio efetivo e no pleno gôzo 
de seus dlreltos soclals, e proflsslonal 
de biblioteconomia possUldor de di­
ploma de blbliotecárlo. 

§ 2Q Cada Escola ou Cu"so de Bi­
blioteconomia Sf fará representar por 
um único dele~ado-eleltor, professor 
em exerclcio, eleito pela respectiva 
congregação. 

§ 3.9 Só poderá ser eleito, na ~­
seml:Jleia a que se refere êste artIgo, 
para pxprcer (' m·> ndat.Q de const'.hei­
ro federal de biblioteconomia, o pro­
flsslonal que pl'eencha as condl(;6e5 
estabelecidas ne: art. 13 da presente 
Lei. 

§ 4Q As Associações de Biblio~ecá­
rios, para obterem seus direItos de 
representação na assembléia a que se 
refere êste artigo, deverão proceder 
dentro do prazo de noventa ego. di~, 
a partir da dat.a desta Lei. ao seu re­
gIstro nrpvio oprant.t' o consultor U'c­
Dico do Ministério do Trabalho, In­
dllstna e ComprclO. mediante 11 a;>re­
sentação de senE esta tut05 e mais do­
cumpntosiulgado,<: necessárlo~. 

§ 59 Os seis conselheiros referidol5 
na letra c) do art. 12 da presellte l.ei, 
sprão crpnpnriados ppl::ts rpsp"r-.1V<!.S 
Escolas, junto ao Consultor Técnico do 
MlD lS INlO do Trabalho, lndll"tna e 
Comércio. 

Art 35. O Consplho Federal de 
Biblioteconomia procederá, na I!Utl. 
primeira sessão, ao sorteio dos conse­
lhpll ()~ tpdE'ra l ~ de que trata li letra c 
dn flrt. 12 dpd" Lpi p OUI' ,]pv"riio 
exercer o mandato por três (3) an~. 

Art. 36 Em assembléia dOf cún­
splhpj ro. fpdprals pfplivos elE'it.'l~ ns 
forma do art. 12, presidida pelo Con­
S1l110T TI>CnlCO do Mlm~tPrio dJ Tra­
balho. Indústria e ComÉ'rcio. ~erão 
votados os trlplices a que se refere 
a. letra a do art. 12 da pre.~pnt ... Lei 
para escolha do primeiro .... residente 
do Conselho Federal de Biblioteco­
nomia. 

Art. 37. Durante o período da or­
ganização do Conselho Federai dp. Bi­
blioteconomia, o Ministro do Trnba­
lho, Indústria e Comércio des'gnarã 
um local para sua sede, e. à requisi­
ção do presidente dêste Conselho, for­
necerá o material e pessoal necessl\­
rios ao serviço. 

Art. 38. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. revo­
gadas as disposiçõeII em contrário. 
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EHENDAS 2-0 Senado ao PI;oje"k0 de 
Lei da garoara que disPge sobre a 
profissao de B~bliotecario e .... ~e­
gula seu exerclcio . 

~~--~~~~~.~. 
",-

.. 
(Corresponde a emenda nQ 1 - CEC) . 

Inclua-se antes do art. lQ o seguinte t ítulo: 

"Do exerc:Ício da profissão de bibliotecário . e.,,, das 

suas atribuições". 

-..-J ...... ~. 

NQ 2 

, 
(Corresponde a emenda nº 2 - CEC). 

.' 

Inclua-se o seguinte item: 

"e) a execução dos serviços de classificação e cata-
.... 

logaçaQ de manuscritos e de livros raros e preciosos , de mapotecas, 
... A 

de publicaçoes oficiais e seriadas, de bibliografia. e referencia" . 
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.. 
(Corresponde a emenda nº 3 - CEC) . 

Ao art . 8º . 
" Suprima-se este artigo • 

.. 
(Corresponde a emenda nº 4 - CEC) . 

Ao art . lº . 
H 

Suprima-se a expressa0: 
./ 

"diplomados no Brasil" . 

NQ 5 

.. 
(Corresponde a emenda nº 5 - CEC) . 

Ao art . 15 . 

... 
Suprima- se a expressa0: 

"ser~ honori fico" . 

-
t 
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, 
(Corresponde a emenda nQ 6 - CEC) . 

Ao art . 16 • 

Acrescente-se "in fine" ao item c: -

" • •• promovendo as providências que se fizerem ne­

cess~rias tendentes a favorecer a homogeneidade de orientação dos 

serviços de biblioteconomia" . 
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CCLISS ~O I _ 

JUSTF:. 

A Comissão do Constituiç~o e Justiç , em reuni -o d 

sua Turma "Ali , rea lizada e 26 .4 . 62 , opinou pela constituciona-

lidado das end s orcreci~~s pelo Senado 3 0 Projeto n 4.770/ 58 . 

A votaç::o foi unnnime ql",nto às emendas de 1'1 s. 1 , 2 , 3, 4. e 6 , e , 

contra os votos dos S.:rc . Gor~Jdo 1"1'oiro, Anisio l'ochE o Arrudc 
,.. .. 

Ca • _'L., (. lU.nto a de nO 5. Estiver~r presente::; os C'rs . Der. ut.:.dos 

nelson Carneiro - . residente , n~1mtlndo Brito - Re1...,tor , Barbos"" 

Lima Sobrinl10 , 'f.:.üdir ~ ires, 

do , Geraldo Freire, An{sic Rochn c Arrudr C"'n~~~ . 

Dr~silia , om 26 de bril de 1962 • 

. residor:t.e 

R .:umx, BRITO - ela tor 

/ jv!. • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Cr"\miSLão de Le isIa'~o • 1, , ,- de 2< ">OC1 r 1 n1ao 
~ 

. , 

de "96) • H:~18 -ffil10 e o 11nOll , ln" j ID ,'Df n . • rO'/açao 1 _ , • l 

~men ! nf.c .... 1 2 3, 
, 

6, voto v ( '} e e o .Ira o o va-
I I 

.. 
nhor eri Ido • u' nto de nO ... relre , a 5, ofer cid C! elo ",,6 -

)~ . 770- 0/5 
A 

nado "'1 ['o ~rojeto nº de o:'l ordo cor,. n') • --
recer ver ( 1 ia e1' tor , De utriJ L sf.-o H. 0 1 rinho . ~sti-

f r' m )r ,; nt .J os '::>011 lor )s : E Ioricono aiy.ão - Pre irif>nte , 

( 1 v( tior Losac ') , 'I,;ir . i Õ(C'! , Br.1no . vilv ir' , i -

va.lr d , -vomi, tloO em 962 . 
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O Congresso Nacional decreta: 

Do Exercício da profissão de 
Bibliotecário e das suas Atribuições 

Art. 19 A designação profisslOnal 
de Bibliotecário. a que se refere o 
quad.ro das profissões liberaIs. grupo 
19. anexo ao Decreto-lei n9 5 452, de 
19 de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), é privativa dos 

DISPÕE SÓBRE A PROFISSÃO DE BIBLIOTE ­
CÁRIO E REGULA SEU EXERCÍCIO 

a) o ensino de Biblioteconomia j 
b) a fiscalização de estabelecimen­

to1> de ensino de Biblioteconomia re­
conhecidos. equiparados ou em Tia 
de equiparação. 

C) administração e direção de b!­
bliotecas; 

d) a organização e direção dos ser­
viços de documentação. 

bacharéis em Biblioteconomia, de con_ e) a execução dos serviços de elas-
formidade com as leis em vigor. sificação e catalogaçao de manuscl'iws 

Art. 29 O exercicio da profissão de e de livros raros e preciosos, de mapo­
IIlbliotecário, em qualquer de seus tecas, de publicações oficiais e seria-
ramos, SÓ será permitido: das, de bibliografia e referência. 

a) aos Bacharéis em Bibliotecono- • Art . 79 OS Bachareis em Bibliote:-•. 
mia. portadores de diplomas expedi- cón0mia terão preferência, quanto 21 
dos po.r Escolas de Biblioteconomia parte relacionada à sua especialidade 
de nível superior, oficiais. equipara- nos serviços concernentes a: 
das, ou oficialmente reconhecidas; a) demonstrações práticas e teóri-

b) aos BibliotecáriOS portadores de cas da técnica bibiloteconômica em 
diplomas de instituições estrangeiras estabelecimentos federais, estaduais. 
que apresentem os seus diplomas re- ou mUnicIpais; 
validados no Brasil. de acôrdo com a . - . ' . 
legisl~ ... ~ente. ----- -,-.o) pad!onlzaçao dOS'. servIçOs técm-

Parágrafó úruco. Não será permi- cos de Olbl1oteconomia, 
tido o exercício da profissão aos dI- , c) inspeção, sob ,: o ponto de vista 
plomados por escolas OlY cursos cUJos de incentIvar e orientar os traba.lhos 
estudos hajam sido feibos através de de recenseamento. estatística e cadas-
correspondência, cursos intensivos tro das bibl1otecas; 
cursos de férias etc. "," • d) publicidade sõbre 'material bi-

Art. 39 Para o provimento e exer- ' d b·b!'· 
cicío de cargos técnicos de Bibliotecá- oliográfico e atividades a I lor,eca; 
rios e documentalistas. na admlnis- el planejamento de difusão cultu-

ral, na parte -que se refere a serviços 
tração pública autárquica, para esta- de bibliotecas; 
tal, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias 
de serviço público. é obrigatória a 
apresentação do diploma de bacharel 
em Biblioteconomia respeitados os 
direjtos dos atuaIS ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de 
tais doculllentos não dispensa a pres­
tação do respectivo concurso. quando 
êste fór exigido para o provimento 
dos mencionados cargos. 

Art. 49 Os profisionais de que trata 
o a.:t, 29, letras a e b desta lei, s6 po­
derao exercer a profissão após ha­
verem registrado seus titulos ou di­
plomas na Diretoria de Erisino Su­
perior do Ministério da Educação e 
Cultura. . 

Art. 59 O certificado de · registro 
ou a apresentação do titulo registra­
do, será exigido pelas autoridades fe­
derais, estaduais ou municipais para 
assinatura de contratos. têrmos de 
posse, inscrição em concursos, paga­
mentos de licenças ou 1rnpôsto para 
exercício da profissão e desempenho 
de quaisquer funções a ' esta inerentes. 

Art. 69 São atribuições dos Ba­
charéis em Biblioteconomia, a orga­
nização, direção e execução dos ser­
viços técnicos de repartições públicas 
federais. estaduais, municipais e au­
tárquicas e emprêsas particulares 
concernentes às matérias e atividades 
seguintes: 

f) organização de congresso. semi­
nários, concursos e exposi~õ~ .naci~­
nais oU estrangeiras. relatIVas a BI- ' 
blioteconomia e Documentação QU 
representação oficial em tais 'certa­
mes. 

DOS CONSELHOS PE BIBLIO­
TECONOMIA 

Art. 89 A fiscalização do exercíci~ 
da 'profissão do BibliotecáriO se~á. 
-exercida pelo Conselho Federal de BI­

., blioteconomia e pelOS Conselhos re­
' gionais de Biblioteconomia, cr!ados 

por esta le!. 
Art. 99 O conselho Federal de 

Biblioteconomia e os ConselhOS Re­
<7ionais de Biblioteconomia são dot~-. 
dos de personal~dade juridica . de dI­
reito público, autonomia admInIstra­
tiva e patrimonial. 

Art. 10. A sede do conselho F.e­
deral de Biblioteconomia será no DIS-
tri to Federal. . 

Art, 11. O Conselho Federal de BI­
blioteconomia será constituído de bra­
sileiros. natos ou naturalizados e obe­
decerá à seguinte composição: 

a) um Presidente, nomeado p.elo-
Presidente da República e escon~ldo 
dentre és nomes constantes da lISta 
tríplice o.rganlzada pelos membros do 
conselho; 
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b) seis (6) conselheiros federais 

efetlvos e três (3) suplentes, escolhi­
dos em as::;embléia const.tuida por 
c1elc[;adOS-E::lelcOles de cada ClHi,,"ÜIO 
RegIOnal de B'b1ioteconomla. 

C) seis (6) conselheiros federais 
efetivos, representantes da Congre­
gaçil-o das Escol~s de R' iJUMeC,Jno­
m:a c'o D:1:triLo Federal e de toda o 
Bra,>il, cujos nO!!1c'S, serão encaminh:l­
Go.~ pelas E.;colas em listas tI., .. ce8, 
,,0 Ccn:" :' . .to de Blbliotecoa .... n!ia. 

parúC;::>fo ün;co. O nÚ'11 p ro de con­
selheiros f2derals pOderá ser ampliado 
de mais de três, meàiante resolução 
do Conse .ho rOedoral de Biblia: eco­
nOlnIa, Gvlif0l'J,1e nccc':''''.l,.1des futu ­
ra". 

Art. 12. Denl,c os se i3 conselheiros 
federais efetivos de que trata a letra 
b do art. 11 da prcsente Lei, qU:ltro de­
v{'m sat i f azcr ~s eXIgências das le­
tr~s a e b e dois poderão ser escolhi­
do~ entre os que se enquadram no art. 
~o desta mesma Lei. 

Parágrafo único. Na escolha dos 
dois (2) cOllselheiros federais e'eti­
vos de que trata o art. 11 da presen­
te Lei, haverá preferência para os ti­
tulares que eXi:l'çiim cargos de chefia 
ClU direção. 

Art. 13. Os 3 suplentes inrii.:ados 
na letra b do art. 11, só poderão ~er 
escelhides entre os q'le se enquadram 
;1:1S letr as a e b do rut, 19 da pre­
_"'nte Lei. 

Art. 14. O mandato do Presidente, 
dos Conselheiros federais ef'3~lvOS e 
dos supl-entes terá a lluração de 3 
( três) anos. 

Art . 15. São atribu:ções do Con­
selho Federal de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Regimento U1-
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Conselhos Regionais, 
mod:ficando o que se tornar necessá­
rio, com a finalidade de manter a 
t.nidade de ação. 

c) tomar conhecimento de quais-
quer dúvidas sUSCItadas pelos Conse­
lhos Regionais de Biglioteconomia, 
promovendo as providências que se 
fizerem necessárias, tendentes :t favo­
recer a homogeneidade de orientação 
dos serviços de biblioteconomia, 

d) julgar, em ú'tim'l. instância os 
recursos das delIberações dos Conse­
lhes Regionais de Biblioteconomia; 

e) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos e, periódicamente, a 
relação de todos os profissionais re­
gistrados; 

f) expedir as resoluções que se tor­
nem necessárias para a fiel inter­
p~~tação e execução da presente Lei; 

q) propôr ao Govêrno Federal as 
n1ndific9('ões que se tornarem conve­
nientes para melhorar a regulamen­
tação do exercício da profiasão de 
n bliotecárlO; 

h) deliberar sôbre questões oriun­
das do exercicio de atividades afins à 
f'.")Jeclal'dade do bibliotecário; 

i) Convocar e realizar, periodica­
mente, congressos de conselheiros fe­
derais para estudar, debater e orien­
tar assuntos referentes a profissão . 

Parágrafo único. As questões refe­
rentes às atividades afins com as de 
Qutras profissões serão resolvidas at:a-

vés de entendimentos com as entida­
des reguladoras dessas profissões. 

Art. 16. O Conselho Federal de 
BibllOteconomla só deliberará com a 
presença mmlma de metade malS um 
de seu~ membros. 

f'arágrafo único. As resoluções a 
que 1>e l'elel'C a alinea f do art. 15, 
Só se .. '::o valida.> quando aprovada:, 
pela malOna dos membros do Conse­
lho Federal de Blblloteconomla. 

Ar!. 17. Ao Presidente do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia com­
pete, ate JUlgamento da dueça:> do 
COl1se .. ü(:, a ~USPCi.1S,"lO de uecJ.tiáo que 
o oe, 'no tem·" (; ,113 pa. eç.l Ulconve­
mente. 

Parágrafc úntco. O ato de s'lspen­
são Vigorará até o novo julgamen êO 0.0 
Conselho, caso para o qual o pl'e~i­
dente convocará segunda reunia0 :lO 
prazo de 30 (trinta dias) contados do 
seu ato. Se no segundo julgunento 
o Conse:ho mantiver por dois térçC5 
de saus membl'O.5 a decLSão suspensa, 
csh entrará em vigor imedia t.lmente. 

Art. 18 . O Pr'€sidente do Conselho 
Feceral de Biblioteconomia é o l€S­
pomavell admm!stratlvo pelo Conselho 
Pederal de Biblioo8CO:lumia inclusive 
pela prestação de contas, perante o 
orgao competente. 

Art. 19. O Conselho Federal de 
BiblIOteconomia flxará a composIção 
dos Conselhos Regionais de Bibliote­
conomIa, procurando orgamza-lu.s à 
sua semelhança: promoverá a insta­
lação de tantos órgãos quan tos fo,'cm 
julgados necessários fixando as suas 
sedes e zonas de Jurisdição. 

Art. :::0. As aéribu:ções dos Con­
.-.;elhos Ragionais de Biblioteconomias 
,àc as seguintes: 

a) reglStrar os profisslOnals de 
acõrdo com a prcsente Lei e expedir 
ca:'telr a profissional; 

b) examinar reclamações e repre­
sentações escritas acêrca dos servi­
ço:; de registro e das mfra~i'.es desta 
Lei e deCIdir, com recurso, para o 
Conselho Federal de Blbiloot'c0nom,a . 

c) fiscalizar o exercício 1a profis­
são, lmpedmdo e punmdo as infra­
ções à Lei, bem como enviando as aJ­
toridades competentes, relatórios do­
cumentados sõbre fatos que apura­
rem e cuja soluç;(o não seja de sua 
alçada; 

d) publicar relatónos anuais dos 
seus trabalhos, e periódicamente, re­
lação dos profissionais registranos. 

e) organizar o regimento interno, 
submetendo-o à aprovação do Conse­
lho Federal de Bibl1oteconom,a. 

f) apresen'ar sugestões 8Q Conse­
lho Federal de Biblioteconomia. 

g ) admitir a colaboração das Asso­
ciacões de Bibliotecários, nos casos das 
matérias das letras anteriores; 

h) eleger um delegado-eleitor para 
a Assembléia, referida na letra o do 
art. lI. 

Art. 21. A escolha dos conselhei­
ros' regIOnais efetuar-se-á em 'i~Sf>m­
blé.as reallzadas nos Conselh09 R.e­
gionais, separadamante por delegados 
das Elscolas de Bi blioteconomla e por 
delegados eleitos pelas ASSOCiações de 
BibliotecáriOS, devida mente re.;-;stra­
dos no Conselho RegIOnal respectIVO. 

Parágrafo único. Os diretores de 
Escolas de Bibhoteconomia e os Pre­
Sidentes das Associações de Bibliote­
cários são membros natos dos Cunse­
lhos Regionais de Biblioteconomia. 
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Art. 22. Tôdas as a tdbuiçôes re-
1erentes ao registro, à fiscalização e 
à Imposição de penalidades, çuanto 
ao exercícIo da profissão de Bibliote­
CáriOS, passam a ser da competência 
dos Conselhos Regionais de Bibliote­
conomia. 

Ar ~. 23 . Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia poderão, por pro­
ouradores seus, promover perd.llte o 
JUIZ da Fazenda Publlca e medIante 
o processo de executivo fiscal, a co­
brança das penalidades ou anuidades 
previstas para :1 execução da presen­
te LeI. 

A:C. 24. A respons3.!.JJidade admi­
nIstrativa de cada Conselho 8.eglOnal 
cabe ao respectivo presidente, inclu­
sive a prestação de contas pera..'1~~ o 
órgão federal competente. 

Art. 25. O COl,sdl,eifo federal ou 
regional que, durante um ano faltar, 
sem licença prévia dos respectivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com Justifi­
cação, perderão, ~utomàticamente, o 
mandato que passará a ser exercido, 
em caráter efetiVO, pelo respectiVO su­
plente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 

Art. 26. O Bacharel em Bibliote­
conomia, para o exercício de sua pro­
fissâu é obrigado ao registro no Con­
selho ReglOnal de BiblioteconomIa a 
cuja jurisdlçao estiver sujeito, fl,~an­
do obrigado ao pagamento de uma 
anuidade ao respectivo Conselho Re­
gional de Biblioteconomia, até o dia 
31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% (vinte por cento) de mar!!, 
quando fo::-a dêste prazo . 

Art. 27. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia cobrarão taxas 
pela expeCÍlçâo ou substitUIção de car­
teiras pro.lissionais e pela certidio n­
ferente à anotação de função ~écnic.l. 

Art. 28. O Poder Executivo pro­
verá em decreto, a fixação das anui­
dades e taxas a que se referem os ar­
tigOS 26, 29 e 30 e sua alteração só po­
derá ter lugar com intervalos não in­
feriores a três anos, mediante pro­
posta do Conselho Federa) de Biblio­
teconomia. 

Art. 2). Constitui renda do Con­
selho Federal de Biblioteconomia o 
seguinte: 

aJ 1/4 da taxa de expedição aa 
carteira profissional; 

b) 1/4 da anuidade de revogação do 
registro; 

1» 114 das multas aplicadas de 
acõrdo com a presente Lei; 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 1/4 da renda de certidões. 
Art. 30. A r"nd::t de cada Conse­

lho Regional de Biblioteconomia serã 
constituída do segumte: 

a) 3/4 da renda proveniente da 
expedição de carteiras profissioualS; 

b) 3/ 4 da anuidade de renovayão de 
registro; 

c) 3/ 4 d3.9 multas aplicadas de 
acôrdo com a presente lei. 

d) doações; 

e) subvenções dos governos; 
f) 3/ 4 da renda das certidões. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 31. Os presidentes dos Conse­
lhos Federal e Regionais de Bibliote-

.- 3 

conomia prestarão anualmente suas 
contas perante o 'nI'ibunal de contas 
da União. 

§ 19 A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal de Bi­
blioteconomia será feit:l diretamente 
ao referido Tribunal, após aprovação 
do Conselho. 

§ 29 A prestação de contas dos 
preSidentes dos Conselhos Regionais 
de Bibl!oteconomia, será feita ao re­
ferid o Tribunal por intermédiO do 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

§ 39 Cabe aos presidentes de cada 
Conselho a responsabilidade pela pres­
ta,ão de contas. 

Art. 32. Os casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolvidos pelo 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

DISPOSIÇOEg TRANSITORIAS 

Art . 33. A Assembléia que se rea­
lizar para a escolha dos seis (6) pri­
meiros cOI1.."'elheiros efetivos e dos três 
(3) primeiros conselheiros suplentes 
do Conselho Federal de Bibliotecono-
mia, previsto na conformidade da le- t 
'ra b do art. 11 de~ta Lei, será pre- / ,.. 
sidida pelo consultor técnico do MI- I ;J 
nisténo do Trabalh(\.,K . .JNhWm e ~ 4 L "U? -r ;-,(-: .. " .. ( '-<. 

L);l \ll'e~ e se consti tUlrá dos delegados- ; , • _ ( 
eleltotes, dos representantes das As- L - "" 
sociações de classe, das &:colas de BI-
blioteconomia ,eleitos em assembléias 
das respectivas institUIções por voto 
secreto e segundo às formalidades es-
tabeleCidas para a escolha de suas 
diretorias ou órgãos dlTlgentes. 

§ 19 Cada Associação de I3ibliote­
cários indicará um único delegado­
eleitor que deverá ser, obrigatóTla­
mente, sócio efetivo e no pleno gôzo 
de seus direi tos SOCiais, e profissional 
de biblIOteconomia pOSSuidor de di­
ploma de bibliotecário. 

§ 29 Cada Escola ou Curso de Bi­
bl1oteconomia S'f fará representar por 
um Úl1lCO delegado-eleitor, professol' 
em exerciCIO, elei to pela respectiva 
congregação . 

§ 39 Só poderá ser eleito na as­
sembléia a que se refere êste art.igo, 
para exercer o mandato de conselhei­
ro federal de biblioteconomia o pn­
fissional que preencha as condições 
estabelecidas no art. 13 da presente 
Lei. 

§ 49 As Associações de Bibliotecá-
rios, para obterem seus direitos de 
representação na assembléia a que se .b<. '~" iiI~~~'~Í) 
refere êste artigo, deverão procederfi1(f.]frf:1I ' 
dentro do prazo de noventa (90) dias, 
a partir da data desta Leyao seu re­
gistro prévio perante o consultor téc­
nICO do Mmlstério do TrabaJho~ In.-1 
djist;la e ComérCIjl, mediante a '5:Pre­
eentação de seus estatutos e mais do-

/ J 

cllmentos julgados necessários. 

,~ 

J 

§ 59 Os seis conselheiros referidos 
na letra Cl do art. 11 da presente lei, 
serão credenciados pelas respectiva,., ~' 
Escola,>, junto ao consultor técnico do / " / } o _~., 
Ministéno do Trabalhcy' I BrlftsM'i8 " /- , Á ~.;--1,'Í" ~ ."--rollepsr- {!A...... l.~-C'L~" -

Art. 34. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia procE'derá na sua pri­
meira sessão ao sorteio dos conselhei­
ros federais de que trata a letra c do 
art. 1! desta Lei e que dpverão exer­
cer o mandato por três (3) anoe. 

Art. 35. Em assembléia dos con~e­
lheiros federais efetivos eleitos na for­
ma do art. lI, presidida pelo Consul-
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tor Técnico do Ministério do Traba­
lho, loRlill&5ria-e-Domérei6, serão vo­
tados os tríplices a que se refere a 
rctl',l a cio urt. 11 dJ. presente Lei 

para escolha do primeiro presidente 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
lPlia. 

Art. 36. Durante o período da or­
gamzação do conselho Federal de Bi-

blioteconomia, o Ministro do Tra.ba­
lho,_ Indà3tria- e Cemél''!JO deSIgnara 
um local para sua sede, e, à req<lISI­
ção do presiden te dL.,.c Comelhu for­
njX:erá o material e pessoal necessá­
rios ao serviço. 

Art. 37. Esta Lei entmrá em vi­
gOr na data de sua publicação, revo­
goadas as dlSposlçôeo em contrárlo. 
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Senhor lQ Secretario: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente 
, 

da Republica res-, 
tituindo autografos de projeto de lei . 

Aproveito o ensêjo para reiterar q Vossa Exce-
lência 

,. 
protestos de elevada estima e apreço . 

,. , 
A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretari 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Excelentissimo Senhor Presidente da 
cÂMARA DOS DEPUTADOS • 

• 
Havendo sancionado o projeto de lei 

~ A ~ , 

que dispoe sobre a profissao de Bibli tecario e regu a , 
seu exerciciô, tenho a honra de restituir Vossa 

A , 

lencia dois dos respectivos autoõr fos. 
i '!\ • 

Bras~lia, ~ de ~~V-~ 

/ 
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DISPÕE SÔBRE A PROFISSÃO DE BIBLIOTE­
CÁRIO E REGULA SEU EXERCÍCIO 

(f / congress Nacional decreta: a) o ensino de Biblioteconomia; 

Do Exerci io da profissão de b) a fiscalização de estabelecimen-

/ 
Bibliotecário e das suas Atribuições tos de ensino de Biblioteconomia re-

conhecidos, equiparados ou em na 
Art. 19 A designação proflS.Sional de equiparação. 

de Bibliotecário, a que se refere o C) administração e direção de bi-
qua<i;ro das profissões liberaIs, grupo bliotecas; 
19, anexo ao Decreto-lei n9 5 452, de 
19 de maio de 1943 <Consolidação das d) a organização e direção dos ser-
Leis do Trabalho), é privativa dos viços de dúCumentação . 
bacharéis em Biblioteconomia. de con_ e) a execução dos serviÇQS de clas-
~ormidade com as leis em vigor. slficação e catalogaçao de manuscri~O& 

Art. 29 O exercicio da proflS.São de e de livros raros e preciosos, de mapo­
Bibliotecário, em qualquer de seus tecas, de publicações oficiais e seria-
ramos, só será permitido: das, de bibliografia e referência. 

a) aos Bacharéis em Bibliotecono- Art. 79 Os Bacha;reis em Bibliote-
mia, porta<iores de diplomas expedi- conomia terão preferência, quanto à 
nos por Escolas de Biblioteconomia parte relaciona<ia à sua especialidade 
de nivel supenor, oficiais, equIpara- nos serviços concernentes a: 
das, ou oficialmente reconhecidas; a) demonstrações práticas e teóri-

bJ aos Bibliotecários portadores de cas da técr.ica bibiloteconômica em 
diplomas de instituições estrangeiras estabelecimentos federais, estaduais, 
que apresentem os seus diplomas re- ou municipais; 
validados no Brasil, de itcõrdo com a 
legislação vigente. b) padronização dos serviços técni-

cos de biblioteconomia; Parágrafo UnIco. Não será permi-
tido o exercício da profissão aos di- c) inspeção, sob o ponto de vista 
plomados por escolas ou cursos cujos de incentIvar e orientar os traba.lhos 
estudos hajam sido feitos através de de recenseamento, estatistica e cadas-
correspondência, cursos intensivos tro das bibliotecas; 
cursos de férias etc. ' 

Art. 39 Para o prOVImento e exer- d) publicidade sôbre material bi-
cicio de cargos técnicos de Bibliotecá- bliográfico e atiVidades da biblioteca; 

eJ planejamento de difusão cultu-
rios e documentalistas. na a<iminis- ral, na parte que se refere a servi~os 
tração pública autárquica, paraesta- de bibliotecas; 
tal, nas emprêsas sob intervenção go-
v&namental ou nas concessionárias f) organização de congresso, semi-
de serviço público, é obrigatória a nários, concursos e exposições nacio-
apresentação do diploma de bacharel nais oU estrangeiras, relativas a Bi-
em Biblioteconomia respeitados os blioteconomia e Documentação ou 
direitos dos atuaIS ocupantes efetivos. representação oficial em tais certa-
~arágrafo único. A apresentação de mes. 

taIS documentos não dispensa a pres- DOS CONSELHOS DE BIBLIO-
tação do respectivo concurso, quando TECONOMIA 
êste fôr eXigido para o provimento 
dos menciona<ios cargos. Art. 89 A fiscalização do exercíci? 

Art. 49 Os profisionais de que trata. da profissão do Bibl tecáno se~a_~ 
o ~t. 29, letras a e b desta lei, só po- exercida pelo Conselho pe eral d BI 
derao exercer a profissão após ha- bJioteconomia e pelos Co 
verem registrado seus titulos ou di- gionais de Biblioteconomi 
plomas na Diretoria de Ensino Su- por esta le1. \ ""-:~_ 
perrar do Ministério da Educação e Art. 99 ~elho Fedel e Cultura. 

Bibliotecono e s Conselhos e-
Art . 59 O certificado de registro gionais'6e- iblioteconomia são dota-

ou a apresentação do titulo registra- id' d d 
do, será exigido pelas autoridades fe- d de e onalidade Jur Ica e 1-

" - co autonomia administra-derais, estaduais ou municipais para ' 
assinatura de contratos, têr e tiv e patrimonial. 
posse, inscrição em concursos, 'D1l'!11.i~... Art. 10 . A sede do Conselho F~­
mentos de licenças ou impôsto ara -----1 de Biblioteconomia será no DIS-
exercício da profissão e desempe ho trlto ederal. . 
de quaisquer funções a esta inerentes. . 11. O Conselho Federal de BI-

Art. 69 São atribUições dos Ba- lioteconomia será constituído de bra-
charéís em Biblioteconomia, a _ sileiros natos ou naturalizados e obe-
nização, direção e ex:cuç- s se;r- decerá à seguinte composição: 
Viços técnicos de reparti - s públicas a) um Presidente, nomeado p.ele 
federais, esta<iuais, In icipaís e au- Presidente da República e escolhIdo 
tárquicas e eIl).Pfêsas particulares dentre os nomes constantes da lista 
concernentes matérias e atiVidades tríplice o;rganizada pelos membros de) 
seguintes: conselho; 

- . 
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b) seis (6) conselheiros federais 
efetivos e três (3) suplentes, escolhi­
dos em assembléia constituida por 
delegados-eleitores de cada Conselho 
R eglOnal de Biblioteconom1a. 

C) seis (6) conselheiros federais 
efetivos, representantes da Congr.e­
gaçá<> das Escolas de Biblioteco:1o­
mia do Distrito Federal e de todo o 
Brasil, cujos nomes, serão encaminh:l­
dos pelas Escolas em listas trip:ices, 
ao Conselho de Biblioteconomia. 

Pará:.o;nfo único. O número de con­
selheuos federais poderá ser ampliado 
de mais de t rês , mediante resolução 
do Conselho Federal de Biblioteco­
nomia, c:mforme necessidades fu tu­
ras. 

Art . 12 . Den tre os seis conselheiros 
federais efetivos de que trata a letra 
b do ar t. 11 da presente Lei, quatro de­
vem s at.isfaze~ as exigências das le­
t ras a e b e dois poderão ser escolhi­
dos entre os que se enquadram no art. 
49 des ta mesma Lei. 

Parágrafo único. Na escolha dos 
dois (2) conselheiros fed erais efeti­

'Vos de que trata o art. 11 da presen­
te Lei. haverá preferência para os ti­
tulares que exerçam cargos de chefia 
cu direção. 

Art . 13. Os 3 suplentes inrli~ados 
na letra b do art. 11, só poderào fel' 
escolhidos entre os que se enquadram 
nas letl as a e b do art . 19 da pre­
sen te Lei. 

Art. 14. O mandato do Presidente, 
dos Conselheiros federais efetivos e 
dos suplentes terá a duração de 3 
( três) anos . 

.'\rt. 15 . São atribuições do Con­
selho Federal de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Regimento In­
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Conselhos Regionais, 
modificando o que se tornar necessá­
rio, com a finalidade de manter a 
unidade de ação. 

c) tomar conhecimento de quais­
quer dúvidas suscitadas pelos Conse­
lhos Regionais de Biglioteconomia, 
promovendo as providências que se 
fizerem necessárias, tendentes ;t favo­
recer a homogeneidade de orientação 
dos serviços de biblioteconomia. 

d) julgar, em última instância os 
recursos das deliberações dos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia; 

e) publicar o relat6rio anual dos 
seus trabalhos e, peri6dicamente, a 
l'elação de todos os profissionais re­
çistrados; 

f) expedir as resoluções que se tor­
nem necessárias para a fiel inter­
pretação e execução da presente Lei; 

g) propôr ao Govêrno Federal as 
modificações que se tornarem conve­
nientes para melhorar a regulamen­
tação do exercício da profissão de 
Bibliotecário; 

h) deliberar sôbre questões oriun­
das do exercício de atividades afins à 
especialidade do bibliotecário; 

i) convocar e realizar, periOdica­
mente, congressos de conselheiro.s fe­
derais para estudar, debater e orien­
tar assuntos referentes a profissão. 

Parágrafo único. As questões refa­
rentes às atividades afins com as de 
outras profissões serão resolvidas atra-

vés de entendimentos com as entida,­
des reguladoras dessas profissões. 

Art. 16. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia só deliberará com a. 
presença m1rnma de metade mais um 
de seus membros. 

parágrafo único. As resoluções a, 
que se refere a alinea f do art. 15, 
só serão válidas quando aprovadas 
pela malOrla dos membros do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia. 

Art. 17. Ao Presidente do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia com­
pete, até jUlgamento da direção do 
Conselho, a suspensão de decisão que 
o mesmo tome e lhe pa; eça inconve­
mente. 

Parágrafo único. O ato de s'lspen­
são vigorará até o novo julgamento cio 
Conselho, caso para o qual o presi­
dente convocará segunda reuniãJ ~o 
prazo de 30 (trinta dias) contados do 
seu ato. Se no segundo julgunento 
o Conselho mantiver por dois térçcs 
de seus membros a decisão suspensa, 
esh en trará em vigor imediabmente. 

Art. 18. O Presidente do Conselho 
Federal de Biblioteconomia é 'l J es­
ponsável administrativo pelo Conselho 
Federal de Biblioteconorma inclusive 
pela prestação de contas, perante o 
órgão competente. 

Art. 19. O Conselho Federal de 
BiblioteconomIa fixará a composição 
dos Conselhos Regionais de Bibliote­
conomia, procurando organizá-lOS à 
sua semelhança: promoverá a insta­
lação de tantos órgãos quantos forem 
julgados necessários fixando as suas 
sedes e zonas de jurisdição. 

Art, 20, As atribuições dos Con­
selhos Regionais de Biblioteconomias 
' ão as seguintes: 

a) registrar o.s profissionais de 
acôrdo com a presente Lei e expedir 
carteira profissional; 

b) examinar reclamações e repre­
sentações escritas acêrca dos servi­
ços de registro e das infraçi;es desta 
Lei e decidir, com recurso, para o 
Conselho Federal de BiblioL<!conomia. 

c) fiscalizar o exercicio 1a profis­
são, impedmdo e punindo as infra­
ções à Lei, bem como enviando às au­
toridades competentes, relatórios do­
cumentados sôbre fatos que apura­
rem e cuja solução não seja de sua 
alçada; 

d) publicar relatórios anuals dos 
seus trabalhos, e periodicamente, re­
lação dos profissionais registranos . 

e) organizar o regimento interno, 
submetendo-o à aprovação do Conse­
lho Federal de BiblioteconomIa. 

f) apresentar sugestões ao Conse­
lho Federal de Biblioteconomia.. 

g) admitir a colaboração das Asso­
ciações de Bibliotecários, nos casos das 
matérias das letras anteriores; 

h) eleger um delegado-eleitor para 
a Assembléia, referida na letra b do 
art. 11. 

Art. 21. A escolha dos conselhei­
ros regIOnais efetuar-se-á em !l,~em­
blélas realizadas nos Conselho9 Re­
gionais, separadamente por delegadOS 
das Escolas de Biblioteconomia e por 
delegados eleitos pelas Associações de 
Bibliotecários. devidamente re~istra­
dos no Conselho Regional respectivo. 

Parágrafo único. Os diretores de 
Escolas de Biblioteconomia e os Pre­
sidentes das Associações de Bibliote­
cários são membros natos dos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia. 
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Art, 22. Tôdas as atribuições re­
ferenteS ao registro, à fiscalização e 
à imposição de penalidades, çuanto 
ao exerciclO da profissão de Bibliote­
cários, passam a ser da competência 
dos Conselhos Regionais de Bibliote­
conomia. 

Art. 23. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia poderão, por pro­
&uradores seus, promover perll.llte o 
Juiz da Fazenda Publlca e mediante 
o processo de executivo fiScal, a co­
brança das penalidades ou anuidades 
previstas para a execução da presen­
te Lei. 

Art. 24. A responsabilidade admi­
rustrativa de cada Conselho tteglOnal 
cabe ao respectivo presidente, inclu­
sive a prestação de contas pera...11t~ o 
órgão federal competente. 

Art. 25. O Conselheiro federal ou 
regional que, durante um ano faltar, 
sem licença prévia dos respectivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com justÜI­
cação, perderão, automàticamente, o 
mandato que passará a ser exercido, 
em caráter efetivo, pelo respectivo su­
plente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 
Art. 26. O Bacharel em Bibliote­

conomia, para o exercicio de sua pro­
fissão é obrigado ao registro no Con­
selho ReglOnal de Biblioteconomia a 
cUja jurisdlçao estiver sujeito, f)·~an­
do obngado ao pagamento de uma 
anuidade ao respectivo Conselho Re­
gional de Biblioteconomia, até o dia 
31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% (vinte por cento) de mora, 
quando fora dêste prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia cobrarão taxas 
pela expedição ou substituição de car­
teiras proFissionais e pela certidão Tf.­
ferente à anotação de função técnica. 

Art. 28. O Poder Executivo pro­
verá em decreto, a fixação das anui­
dades e taxas a que se referem os ar­
tigos 26, 29 e 30 e sua alteração só po­
derá ter lugar com intervalos não in­
feriores a três anos, mediante pro­
posta do Conselho Federal de Biblio­
teconomia. 

Art. 29. Constitui renda do COn­
~elho Federal de Biblioteconomia o 
sFguinte: 

a) 1/ 4 da taxa de expedição àa 
carteira profissional; 

b) 1/4 da anuidade de revogação do 
registro; 

c) 1/ 4 das multas aplicadas de 
3.côrdo com a presente Lei; 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 1/4 da renda de certidões. 
Art. 30. A renda de cada Conse­

lho Regional de Biblioteconomia será 
constituida do seguinte: 

a) 3/ 4 da renda proveniente d 
expedição de carteiras profissiollRlS; 

b) 3/4 da anuidSide de renova"ão de 
registro; 

c) 3/4 das multas aplicadas 
acOrdo com a presente lei. 

d) doações; 
e) subvenções dos gov 
!) 3/4 da renda as certidões. 

DISPOS OES GERAIS 
Art. 31. s preSidentes dos Conse­

lhos Fe aI e Regionais de Bibliote-

- :J 

conomia prestarão anualmente suas 
contas perante o 1:ribunal de contas 
da União. 

§ 19 A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal de Bi­
blioteconomia será feita diretamente 
ao referido Tribunal, após aprovação 
do Conselho. 

§ 29 A prestação de contas dos 
presidentes dos Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia, será feita ao re­
fendo Tribunal por mtermédio do 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

§ 39 Cabe aos presidentes de cSida 
Conselho a responsabil1dade pela pres­
tação de contas. 

Art. 32. Os casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolvidos pelo 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art. 33. A Assembléia que se rea­
lizar para a escolha dos seis (6) pri­
meiros cOl1S'elheiros efetivos e dos três 
(3) primeiros conselheiros suplentes 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia, previsto na conformidade da le­
tra b do art. 11 desta Lei, será pre­
sidida pelo consultor técnico do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social e se constituirá dos delegados­
eleitores, dos represenLalltes das as­
sociações de classe, das Es-colas de BI­
blioteconomia ,eleitos em assembléias 
das respectivas instituições por voto 
secreto e segundo às formal1dades es­
tabeleCidas para a escolha de suas 
diretorias ou órgãos dirigentes. 

§ 19 CSida Associação de Bibliote­
cários indicará um único delegado­
eleitor que deverá ser, obrigatória­
mente, sócio efetivo e no pleno gõzo 
de seus direi tos sociais, e proflssional 
de biblioteconomia pOSSUidor de di­
ploma de bibliotecário. 

§ 29 Cada Escola ou Curso de Bi­
blioteconomia se fará representar por 
um ÚlllCO delegado-eleitor, professor 
em exercicio, eleito pela respectiva 
congregação. 

§ 39 Só pOderá ser eleito na as­
sembléia a que se refere êste art.igo, 
para exercer o mandato de conselhei­
ro federal de biblioteconomia o pn­
fissional que preencha as condições 
estabelecidas no art. 13 da presente 
Lei. 

§ 49 As Associações de Bibl1otecá­
rios. para obterem seus direitos de 
representação na assembléia a que se 
refere êste artigo, deverão proceder 'l 

dentro do prazo de noventa (901 dias. 
a ;partir da data desta Lei, ao ........... 
gis tro prévio perante o 
nico do Ministério do 
Previdência Social, \lledtMHill~-..íi!lPre­
~entação de se~esta\utos e 
cumen~ j ldos~cessários 

§ 9 S eis conselheiros referidos 
I do art. 11 da presente lei, 

s credenciados pelas respectivas 
,scola , . nto ao con~ultor técnico do 

Min' . o do Tre.balho e Previdência 
lal. 

Art. 34. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia proct'derá na sua pri­
meira sessão ao sorteio dos conselhei­
ros federais de que trata a letra c do 
art. 11 desta Lei e que deverão exer­
cer o mandato por três (3) anos. 

Art. 35. Em assembléia dos con~e­
lheiros federais efetivos eleitos na for­
ma do art. 11, presidida pelo Consul-
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tor Técnico do Ministério do Traba­
lho e ;Previdência Social, serão vo-
tados os trlpl1ces a que se refere a 
letra a do art. 11 da presente Lei 
para escolha do primeiro presidente 
do Conselho Federal ibliotecono-
mia. 

Art. 36. Durant;é o p ríodo da or­
ganização do co~lho ederaJ de Bi­

blioteconomia, o Ministro do Tra.ba­
lho e Previdência Soelal deslgna.rá. 
um local para sua sede, e, à reqUlSí­
ção do presidente deste Conselho for­
necerá o ma terial e pessoal necessá­
rios ao serViço. 

Art ° 37. Es ta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contré.r1o. 

eputados, em 20[: junho de 1962 . 
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o Congresso N acionai decreta: 

Do Exercício da Profissão de 
Bibliotecário e das suas Atribuições 

Art. 19 A designação profissIOnal 
de Bibliotecário, a que se refere o 
quadro das profissões liberais, grupo 
19, anexo ao Decreto-lei n9 5 452, de 
19 de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), é privativa dos 
bacharéis em Biblioteconomia, de con_ 
formidade com as leis em vigor. 

Art. 29 O exercicio da profissão de 
Bibliotecário, em qualquer de seus 
ramos, Só será permitido: 

a) aos Bacharéis em Bibliotecono­
mia, portadores de diplomas expedi­
dos por Escolas de Biblioteconomia 
de nível superior, oficiais, eqUlpara­
das, ou oficialmente reconhecidas; 

b) aos Bibliotecános portadores de 
diplomas de instituições estrangeiras 
que apresentem os seus diplomas re­
validados no Brasil, de a.côrdo com a 
legislação vigente. 

Parágrafo UnICO. Não será permi­
tido o exercício da profissão aos di­
plomados por escolas ou cursos cujos 
estudos hajam sido feitos através de 
correspondência, cursos intensivos, 
cursos de fénas etc. 

Art. 39 Para o provImento e exer­
cicio de cargos téCnICOS de Bibliotecá­
rios e documentalistas. na adminis­
tração pública autárquica, paraesta­
tal, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias 
de serviço público. é obrigatória a 
apresentação do diploma de bacharel 
em Biblioteconomia respeitados os 
direitos dos atuais ocupantes efetivos. 

!?arágrafo único. A apresentação de 
taIS documentos não dispensa a pres­
tação do respectivo concurso, quando 
êste fôr eXigido para o provimento 
dos mencionados cargos. 

Art. 49 Os profisionais de que trata 
o ~t. 29, letras a e b desta lei, só po­
derao exercer a profissão após ha­
verem registrado seus títulos ou di­
plomas na Diretoria de Ensino Su­
penor de, Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art. 59 O certificado de registro 
ou a apresentação do título registra­
do, será exigido pelas autoridades fe­
derais, estaduais ou municipais para 
assinatura de contratos. têrmos de 
posse, inscrição em concursos, paga­
mentos de licenças ou impôsto para 
exercício da profissão e desempenho 
de quaisquer funções a esta inerentes. 

Art. f,9 São atribuições dos Ba­
charéis em Biblioteconomia, a orga­
nização, direção e execução dos ser­
viços técnicos de repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e au­
tárquicas e emprêsas particulares 
concernentes às matérias e atividades 
.,eguintes: 

DISPÕE SÕBRE A PROFISSÃO DE BIBLIOTE­
CÁRIO E REGULA SEU EXERCÍCIO 

a) o ensino de Biblioteconomia; 

b) a fiscalização de estabelecimen­
tos de ensino de Biblioteconomia re­
conhecidos, equiparados ou em via 
de equiparação. 

C) administração e direção de bi­
bliotecas; 

d) a organização e direção dos ser­
viços de documentação. 

e) a execução dos serviços de clas­
s1ficação e catalogaçao de manusc1"Íws 
e de livros raros e preciosos, de mapo­
tecas, de publicações oficiais e seria­
das, de bibliografia e referência. 

Art. 79 Os Bacha.reis em Bibliote­
conomia terão preferência, quanto à 
parte relacionada à sua especialidade 
nos serviços concernentes a: 

a) demonstrações práticas e teóri­
cas da técnica bibiloteconômica em 
estabelecimentos federais, estaduais, 
ou municipais; 

b) padronização dos serviços técni­
cos de biblioteconomia; 

c) inspeção, sob o ponto de vista 
de incentivar e orientar os trabalhos 
de recenseamento, estatística e cadas­
tro das bibliotecas; 

d) publicidade sôbre material bi­
bliográfico e atividades da biblioteca; 

el planejamento de difusão cultu­
ral, na parte que se refere a serviços 
de bibliotecas; 

j) organizaçã.o de congresso, semi­
nários, concursos e exposições nacio­
nais OU estrangeiras. relativas a Bi­
blioteconomia e Documentação ou 
representação oficial em tais certa­
mes. 

DOS CONSELHOS DE BIBLIO­
TECONOMIA 

Art. 89 A fiscalização do exercícic.> 
da profissão do Blbliotecáno se~a 
exercida pelo Conselho Federal de BI­
blioteconomia e pelos Conselhos re­
gionais de Biblioteconomia, crIados 
por esta leI. 

Art. 99 O Conselho Federal de 
Biblioteconomia e os Conselhos Re­
gionais de Biblioteconomia. são dot~­
dos de personalidade Juridlca de d1-
reito públiCO, autonomia administra­
tiva e patrimonial. 

Art . 10. A sede do Conselho F.e­
deral de Biblioteconomia será no DIS-
trito Federal. . 

Art. 11. O Conselho Federal de BI­
blioteconomia será constituido de bra.­
sileiros natos ou naturaliza.dos e obe­
decerá à seguinte composição: 

cU um Presidente, nomeado p.elo 
Presidente da República e escolhIdO 
dentre os nomes constantes da lista 
triplice o.rganizada pelos membros do 
conselho; 
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b) seis (6) conselheiros federais 
efetivos e três (3) suplentes, escolhi­
dos em assembléia constltulda por 
delegados-eleitores de cada Conselho 
ReglOnal de BiblioteconomIa. 

C) seis (6) consellieiros federais 
efetivos, representantes da Congre­
gação das Escolas de Bibliotecono­
mia do Distrito Federal e de todo o 
Bra~il, cujos nomes, serão encammlu­
dos pelas Escolas em listas tri.úces, 
ao Conselho de BiblioteconomIa. 

Parágrafo único. O número de con­
selllelJ'os federais pOderá ser ampliado 
de mais de três, mediante resolução 
do Conselho Federal de Biblioteco­
nomia. conforme necessidades futu­
l·a., . 

Ar t . 12. Dentre os seis conselheiros 
federais efetivos de que trata a letra 
b do art. 11 da presente Lei, quatro de­
vem satisfaze: as exigências das le­
tras a e b e dois poderão ser escolhi­
dos entre os que se enquadram no art. 
~o desta mesma Lei. 

Pará;;rafo único. Na escollia dos 
dois <2> conselheiros federais efeti­
vos de que trata o art. 11 da presen­
te Lei. haverá preferência para os ti­
tulares que exerçam cargos de chefia 
ou direção. 

Art. 13. Os 3 suplentes in('li~ados 
na letra b do art. 11, só poderão H'r 
escolhidos entre os que se enquadram 
nas let! as a e b do art. 1 Q da pre­
sente Lei. 

Art. 14. O mandato do Presidente, 
dos Conselheiros federais efetIVOS e 
dos suplentes terá a duração de 3 
( três) anos. 

Al't. 15. São atribuições do Con­
elho Federal de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Regimento In­
te.rno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizooos pelos Conselhos Regionais, 
modificando o que se tomar necessá­
rio, com a finalidade de manter a 
unidade de ação. 

c) tomar conhecimento de quais­
quer dúvidas suscitadas pelos Conse· 
lhos Regionais de Biglioteconomia, 
promovendo as providências que se 
fizerem necessárias, tendentes :t f.LVO­
recer a homogeneidade de orientação 
dos serviços de biblioteconomia. 

d) julgar, em última instãncia os 
recursos das deliberações dos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia; 

e) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos e, periódicamente, a 
~'elação de todos os profissionais re­
'"is trados; 

f) expedir as resoluções que se tor­
nem necessárias para a fiel inter­
pretação e execução da presente Lei; 

g) propôr ao Govêmo Federal as 
modificações que se tornarem conve­
nientes para melhorar a regulamen­
tação do exercício da profiasão de 
Bibliotecário; 

h) deliberar sôbre questões oriun­
das do exerc1cio de atividades afins à 
especialidade do bibliotecário; 

i) convocar e realizar, periOdica­
mente, congressos de consellieiros fe­
derais para estudar, debater e orien­
tar assuntos referentes a profissão. 

Parágrafo único. As questões refa­
rentes às atividades afins com as de 
outras profissões serão resolVidas atra-
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vés de entendimentos com as entida­
des reguladoras dessas profissões. 

Art. 16. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia só deliberará com a 
presença mimma de metade mais um 
de seus membroo . 

Parágrafo único. As resoluções a 
que se refere a alínea f do art. 15, 
só serão válidas quando aprovadas 
pela malOrla dos membros do Conse­
lho Federal de BIblioteconomIa. 

Art. 17. Ao Presidente do Conse­
lho Federal de Biblioteconomia com­
pete, ate jUlgamento da direção do 
Conselho, a suspensão de decisão que 
o mesl.lQ tome e lhe paI eça inconve­
mente. 

Parágrafo único. O ato de s'lspen­
são vigorará até o novo julgamento ci.o 
Conselho, caso para o qual o presi­
dente convocará segunda reuniã0 no 
prazo de 30 (trinta dias) contados do 
seu ato. Se no segundo julgunento 
o Conse:ho mantiver por dois térçcs 
de seus membros a decisão suspensa, 
csh entrará em vigor imediatamente. 

Art. 18. O Presidente do Conselho 
Federal de Bibliot.economia é f) I fS­
ponsável administrativo pelo Conselho 
Federal de Bib.!oteconomia inclUSIve 
pela prestação de contas, perante o 
órgão competente. 

Art. 19. O Conselho Federal de 
BIblioteconomIa fixará a compOSIção 
dos Conselhos Regionais de Bibliote­
conomia, procurando organizá-los li 
sua semelhança: promoverá a insta­
lação de tantos órgãoo quantos f OI' em 
julgados necessários fixando as suas 
sedes ,e zonas de jurisdição. 

Art. 20. As atribuições dos Con­
selhos Regionais de Biblioteconomias 
'ão as seguintes: 

a) registrar os profissionais de 
acõrdo com a presente LeI e expedir 
carteira profissional; 

b) examinar reclamações e repre­
sentações escritas acêrca dos servi­
ços de regIstro e das infraçi;es desta 
Lei e deCIdir, com recurso, para o 
Conselho Federal de BiblIoJ;cconon11a. 

c) fiscalizar o exerclcio da profis­
são, impedmdo e punindo as infra­
ções à Lei, bem como enviando as aJ­
toridades competentes, relatórios do­
cumentados sôbre fatos que apura­
rem e cuja solução não seja de sua 
alçada; 

d) publicar relatórios anuais dos 
seus trabalhos, e periodicamente, re­
lação dos profissionais registrauos . 

e) organizar o regimento interno, 
submetendo-o à aprovação do Conse­
lho Federal de Biblioteconomla. 

f) apresentar sugestões ao Conse­
lho Federal de Biblioteconomia. 

g) admitir a colaboração das Asso­
ciações de Bibliotecários, nos casos das 
matérias das letras anteriores; 

h) eleger um delegado-eleitor para 
a Assembléia, referida na letra I.J do 
art. 11. 

Art. 21. A escolha dos conselhei­
ros regIOnais efetuar-se-á em Jl.N>em­
blélas realizadas nos Consellio~ Re­
gionais, separadamente por delegados 
das Escolas de Bibl1oteconomla e por 
delegados eleitos pelae Associaçõe~ de 
Bibliotecários. devidamente re~istra­
dos no Conselho Regional respectiVO. 

Parágrafo único. Os diretores de 
Escolas de Biblioteconomia e os Pre­
sidentes das Associações de Bibliote­
cários são membros natos dos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia. 

• 
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Art. 22. Tôdas as atribuições re­
ferentes ao registro, à fiscalização e 
à imposição de penalidades, c;.uanto 
ao exerc1ClO da profissão de Bibliote­
cários, passam a ser da competência 
dos Conselhos Regionais de BibllOte­
conomia. 

Art. 23. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia poderão, por pro­
ouradores seus, promover penwte o 
Juiz da Fazenda Publica e mediante 
o processo de executivo fiscal, a co­
brança das penalidades ou anuidades 
previstas para a execução da presen­
te Lei. 

Art. 24. A responsabilidade admi­
nistrativa de cada Conselho ttegiona.l 
cabe ao respectivo presidente, inclu­
sive a prestação de contas pera..'lti! o 
órgão federal competente. 

Art. 25. O Conselheiro federal ou 
regional que, durante um ano faltar, 
sem licença prévia dos respectivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com justifI­
cação, perderão, automàticamente, o 
mandato que passará a ser exercido, 
em caráter efetivo, pelo respectivo suo 
plente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 

Art. 26. O Bacharel em Bibliote­
conomIa, para o exerc1cio de sua pro­
fissão é obrigado ao registro no Con­
selho ReglOnal de Biblioteconomia a 
cuja jurisdlçao estiver sujeito, fIcan­
do obngado ao pagamento de uma 
anuidade ao respectivo Conselho Re­
gional de Biblioteconomia, até o dia 
31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% (vinte por cento) de mora, 
quando fora dêste prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia cobrarão taxas 
pela expedição ou substituição de car­
teiras prof1issionais e pela certidão rE:­
ferente à anotação de função técnica. 

Art. 28. O Poder Executivo pro­
verá em decreto, a fixação das anui­
dades e taxas a que se referem os ar­
tigos 26, 29 e 30 e sua alteração só po­
derá ter lugar com intervalos não in­
feriores a três anos, mediante pro­
posta do Conselho Federal de Biblio­
teconomia. 

Art. 29. Constitui renda do Con­
~elho Federal de Biblioteconomia o 
sfguinte: 

a) 1/4 da taxa de expedição cia 
carteira profissional; 

b) 1/4 da anuidade de revogação do 
registro; 

c) 1/ 4 das multas aplicadas de 
:lcõrdo com a presente Lei; 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 1/ 4 da renda de certidões. 
Art. 30. A renda de cada Conse­

lho Regional de Biblioteconomia será 
constitu1da do seguinte: 

a) 3/4 da renda proveniente da 
expedição de carteiras profissiouaIS; 

b) 3/ 4 da anuidade de renovayão de 
registro; 

c) 3/ 4 das multas aplicadas de 
acõrdo com a presente lei. 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 3/4 da renda das certidões. 

DISPOSIQOES GERAIS 

Art. 31. Os presidentes dos Conse­
lhos Federal e Regionais de Bibliote-

... :l 

conomia prestarão anualmente suas 
contas perante o 16ribunal de contas 
da União. 

§ 19 A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal de Bi­
blioteconomia será feita diretamente 
ao referido Tribunal, após aprovação 
do conselho. 

§ 29 A prestação de contas dos 
presidentes dos Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia, será feita ao re­
ferido Tribunal por intermédio do 
Conselho Federal de Biblioteconomia.. 

§ 39 Cabe aos presidentes de cada 
Conselho a responsabil1dade pela pres­
tação de contas. 

Art. 32. Os casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolvidos pelo 
Conselho Federal de Bibl1oteconomia. 

DISPOSIQOEg TRANSITORIAS 

Art. 33. A Assembléia que se rea­
l1zar para a escolha dos seIS (6) pri­
meiros conselheiros efetivos e dos três 
(3) primeiros conselheiros suplentes 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia, previsto na conformidade da le­
tra b do art. 11 desta Lei, será pre­
sidida pelo consultor técnico do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência. 
Social e se constituirá. dos delegados.­
eleltores, dos representantes das As­
sociações de classe, das Escolas de B1-
blioteconomia ,eleitos em assembléias 
das respectivas instituições por voto 
secreto e segundo às formalidades es­
tabelecidas para a escolha de suas 
diretorias ou órgãos dirigentes. 

§ 19 Cada Associação de BibIlote­
cários indicará um único delegado­
eleitor· que deverá ser, obrlgatória­
mente, sócio efetivo e no pleno gôzo 
de seus direi tos sociais, e profissional 
de bibllOteconomia pOSSUidor de di­
ploma de bibliotecário. 

§ 29 Cada Escola ou Curso de Bi­
blioteconomia se fará representar por 
um úmco delegado-eleitor, professor 
em exerclcio, eleito pela respectiva 
congregação. 

§ 39 Só poderá ser eleito na as­
sembléia a que se refere êste artigo, 
para exercer o mandato de conselhei­
ro federal de biblioteconomia o pr:>­
fissional que preencha as condições 
estabelecidas no art. 13 da presente 
Lei. 

§ 49 As AssOCiaçÕes de Bibliotecá­
rios. para obterem seus direitos de 
representação na assembléia a que se 
refere êste artigo, deverão proceder 
dentro do prazo de noventa (90) dias. 
a ;partir da data desta Lei, ao seu re­
gistro préVio perante o consultor téc­
nico do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, mediante a. a;pre­
sentação de seus estatutos e mais do­
cumentos julgados necessários. 

§ 59 Os seis conselheiros referidos 
na letra c) do art. 11 da presente lei, 
serão credenciados pelas respectivas 
Escolas, junto ao con'iultor técnico do 
Ministério do Tra.balho e Previdência 
Social. 

Art. 34. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia procE'derá na sua pri­
meira sessão ao sorteio dos conselhei­
ros federaIS de que trata a letra c do 
art. II desta Lei e que deverão exer­
cer o mandato por três (3) 1\008. 

Art. 35. Em assembléia dos conse­
lheiros federais efetivos eleitos na for­
ma do art. ll, presidida pelo Consul-
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tor Técnico do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, serão vo­
tados os tríplices a que se refere a 
letra a do art. 11 da presente Lei 
para escolha do primeiro presidente 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia. 

Art. 36. Durante o período da 01'­
ganização do Conselho Federal de Bi-

blioteconomia, o Ministro do Traba­
lho e Previdência Social designa.rá. 
um local para sua sede, e, à reqUIsi­
ção do presidente deste Conselho for­
necerá o ma terial e pessoal necessá­
rios ao serviço. 

Art. 37. Esta Lei entrará em vi­
gOr na data de sua pUblicação, revo­
gadas as dispOSIções em contráriO . 

, 

• 
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LC' _ _ ~P!'"flROJETO 4 . 770 E/l958 

I , , 
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R~ DAÇÂO FINkL DO PROcE'O 4 . 770 D/l958 (emendado pelo 

f!.'~JY~- ~.;,.,~ --~ -,--~-': ./~/ 
exercício da profissão de bibliotecário 

-suas atribuiçoes . 

o CONGRESSO NACTONAL DECR~Tjl. · 
l 

(J/rt. , 19 A desigl..,;1Çâo profissional 
BIbliotecário~. a que se refere o 

qua<t.ro das prOfIssões liberaIS grupo 
1~, anexo ao Decreto-lei n9 1):452, de i .de ma 'o de 1943 (Consolidação das 

eIS d~. Trabalho), ,! privativa d()$ 
bacharels em Biblioteconomia &018 I 
modAs DA S a d ' C-P s, r- );&9. , e conformidade 
eom as leis em vigor 

. I 

.A~t, 29 O exercicio da profiss~ de 
BIblIotecário, em qualquer de seus 
rsmo.s, s6 será permetido: 

~) -. aos Bacharéis ~m BiQliotecono­r:; a, PO!'ta<lGres de dip!omà:s expedi­
d o.s por Escol~s de. BibJiotecopomia 

e ruvel sij,peJ;IOl",. ofICiais, equipara­
das, ou oficialm~nte reconhecidas' , 
d' bl a.os Bibliotecários portadores de 

IP omas , de instlfuições estrangeiras 
qu~ ap;e~tem o.s seus diplomas ' 

l
YalídadOS ~o Bras~"tie acôrdo co "il 
egjslação vige'''' +6 •• 

.".~v .. 7 .uVP -I 

'Í1do~..!-'iP~ICO. Não ser! pe-rm1- . 
~~,CI0 . (ia profissão aôs dl.·' \ 

ploma<{~ ,~f. ~colas ou cur~ CUjO~ 
estudO%,.Jl'llJ8l.Jl1 sido reTtos através de 
torrespondên,cl-a, cursos lntensiv03 7B?S ~de férias _etc. , . 

, ~'~. 

~. 39 'Para o prow.mento e exer:--~ 
C~C10 de car.goS t.écnic~ de Bibliotecá-
rIOS e documentalistas ... , 
tração públ' . ' na a'UmmlS_ 

IC~ autárquica, para esta-
;~~ nas empresas sob intervenção go.-

namental ou nas concessionàri : 
de serVlço_ públ1.co. _ é obrigatória ~:;. ;, 
=fnres~n~~ate0 do diploma de bacharel 
d" 10 conomla respeitado.s as 
l~~;~r~~ ~t~als ocupantes efetivos. 

tai~ documen~~~c~'ãoA d~~;:~~t~ç~~,~: · 
~arao f~o resp.ectlvo conéursQ, quando âS e or, .exlgldo para ·0' provimento 

os menCIonados cargos .. 

o !:;'2~9 '?tS pro!ision,ais (jeque ~rata 
_ . " e ras a e b desta lei só po­

dera.o eXl! rcer a profissã.Ó apóS fi 
v~rem registr~do seus títu~ ou' k " 
p.omas na DIretoria,. d~. F;riS1no ." Sü .. 
penar d(. Mimátér!o , lia Educação 'e' 
Cultura. . 

Art. 1)9 O 
ou a apresent'1R~ de registro 
d "" lo reg!stra-
o, será exi . o rorjA d t derais ",a es e-, 

asBlnatu;S- deU{ to únlclpals para 
. . n s. têrmos de'''' 

~~e, CrI ' m concursos, paga-
íi d nças ou impôsto para 

prof~ssã9 e ~esempenho 
is er fU~Oes (a esta inerente.!!. 

',- . 
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.~.... .. "," 

. ' '>' , l,, · ' 
\ 

\ 

, 

. j 

\~ . " 

\) 
~; 

, \..\ ,~ 
\ " to ~ }'- 11 

/ 

• 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
(~ ,Art..()~ 8. ,.,' Sio, ' ,atribuições - d04 'Ba-, 
lIharéls .. -em Bibl1oteeonomia, a ~orga­
nizaÇão, direção e execltção dos ser'" 
nços técnicos de ,repartições públicas 
federais, 'estaduais, municipaiS ' e au'" 
tArqulcas 'e empresas ' partlculare. 
oonce'rnentes ta matérias e atividades 
eeguinte.s: . ' , , 

, . ' . , 

'. c>- o .ensino de Biblioteconomia: 

l» a fiScalizaçAo de estabelecimen­
tos , de ensino de Biblioteconomia , re­
conhecidos" equiparados ou · em via 
de equiparação, 

, C ) admi,nistração e direção de bi­
bliotecas; 

' d) a organização e direção dos ser­
n ços de documentação. 
"e) a execução dos ser,:iços de e~ 

sificação e catalogação de m ~ ' Fcri­
tos e de livros raros e preclOsos, de­
m apotecas de pUblicações oficiais .. 
seriad.a.s, de bibliografia e referência"., 

Art:-79 Os Bachã.rei4 em Bibliote­
eonomia terão preferência, quanto 1 
J)arte relacionada à sua especialidade 
Dos serviços concernentes a: 

a ) demonstrações prá ticas e teóri­
.as da téCnica biblioteconômica em 
esta.belecimentos federaiS, estaduais 

" . , ou mltnIClpals; 
b ) padronizaçâo dos serviços téCni­

eo.s de biblioteconomia: 
, ,) , inspeção, sob o ponto de nata 

de, incentivar e orientar OI trabalha. 
de recenseamento, estatística e eadu-
" R das bibliotecas; , 

, 11) publiCidade sôbre material bi­
bllográfico e atividades da biblioteca;' 

e ) planejamento de difusão cultu­
ral; na. parte que se refere a serviços 
de bibliotecas; 

/ ) organização de congres.so, sem!­
Ilários, concursos e exposições nado­
DaiS ou estrangeiras, relativas a BI­
blloteconomia e Documentação ou 
representação oficial em tais certa­
mes . 

DOS CONSELHO S DE BIBLIO­
T ECONOMIA 

Art. ~ A fiscalização do exercicio 
da pro'fi.(são do Bibliotecário sevá 
exercida pelo Conselho Federal de Bi­
blioteconomia e pelos conselhon' r gionais de ' Biblioteconomia, crIa os I 

por e.3ta lei. 

Art . Wi;.,. O Conse:lho Federal 
B ibliotecoflOmia e os Consel !JS 

"gionals de Biblioteconomia, s- dót17-
d~ de p-ersonaJidade jUli a de di-
, - // "-

{ I 

• 

• 
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:r,elto, -pÚbllco,_ autonomia administta­
Uva e patrimoniaL ! _ • 

Art, i'l. A ~ede do Conselho P,e~ 
deral de Bibllotec'Ônomiá será no Dia":' 
trl to Fed era!. --' -

. ', Art, f.. O OonseIho Federal de BI­
blioteconomia será constituldo de bra­
sileiroS natos ou , naturalizados e obe­
decerá à seguinte composição: 

ClJ ,' um Presidente, nome:l do pelo 
Presidente da República , e escolhi o 
dentre os nomes constantes da lista 
tríplire organizada pelos m~-- "' ,o.~ do 
Conselho; 

b) seis (6) conselheiros federa~ 
efetIvos e três (3) suplent~ escolhi­
dos em assembléia constituída por 
delell'a<los- f' leitores de cada Conselho 
Regional de Biblioteconomia. 

C) seis (6) conse lheiros fedpraís 
efet1vos representantes da Congre­
gaçã() das Escolas de-\ Bibl iot E'cono­
mia do Distrito Federal e de todo o 
Brasil cUjos nomes serão encam'nha­
dos pel~s Escolas em listas trfp:ices, 
ao Conselho de Biblioteconomia. 

Pará!!rafo único, O número de con-
, selhel-"os federais podf'râ ser ampliado 

de mals de três, mediante resolução 
do Conselho Federal de Bib" "' .,co­
nomia, cOnforme necessidades fu u­
rlla . 

Art . .., ~ Dentre os seis conse,neiros 
federais efetivos de qUe trata a letra . 
b do art. Ida presente Lei , quatro de­
vem satisfazer as exi!!,sn ci a.<: d?,<: le­
tras a e b e dois poderão ser escolhi­
dos entre os que se enqiladram no art. 
49 desta mesma Lei. 

Parágrafo único, Na esco'ha dos 
dois (2) conselheiros fed erais e'eti­
vos de qUe trata o art. dq pres"n­
te Lei, haverá preferência para os ti-
tulares que exerçam cargos de chefia 
ou direção: 

1-113 
H :Li Art. M. Os 3 suplentes Inpl 'cadoJl 

na letra b do art. ~ s6 poderão ser 
escolhidos entre os que se enquadram 

-nas letras a e b do art. 19 da pre­
sen te Lei. 

1-' I Ir- Art. h . O mandato do Presidente 
e dos é.o~lheiros federais efetivos e 
dos su~ntes -. . , • terá 
a d~ão ,, (três) anos . 

. ~ r.,./ São atribuições do Con­
~oQ ~ra) dE' Biblloteconomia : , fi a) organizar o seu Regimen~o In­

cr-ter . . '''.I n 

/ 

1 

~ , 
I 
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I 
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.) "p~'Ya1" OI régllnentos 'internos 
organizados pelos Conselhos Regionais., 
mQ(Micando o que se tornar necessá­
rio, com a. finalidade de manter ." 
unidade de ação. 

c) tomar conhecimento de quais­
quer duvida.!; suscitadas pelos Conse-
lhos Regionais de Biblioteconomia."I 
f~ promovendo ' ~ /". , Hô.! 9ia1 

que I!e fizerem nece5sári a..- tendentes 
r. favorecer a homogent'l{jade de ori-
en tação d06 serviç:;s de biblioteoo-
mia". ,". S • 

cl) julgar, ,em última inStância os 
recursos das deliberações dos conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia; 

e> publicar o relatório anual doa 
aeus trabalhos e, peri6dlcamente, a 
rélação de todos os profissionais re­
IISLrados; 

f) expedir as resoluções que se tor-
Ile~ necessal'l8S para a hei inter­
pretação e execução da presente Lei; 

g) propôr ao Govêrno Federal as 
modificações que se tornarem conve­
nientes para melhorar a regulamen­
tação do exerclcáo da profi&são de 
BibliotecárIo; -

h> deliberar sôbr~ tluestões oriun­
das do ' exeri:tdo' de atividades afins ,. 
especlalfdade do blbliotecárlo; 

i) convocar e realizar, periMlca­
mente, congressos de conselhe1ros te­
deralS para estudar, debater e or1en­
w assuntos referentes à profisSão. 

Parágrafo único. As questõea refe­
rentes áS at1vidades aflDS com as de 
outras profissões serão resOlvidas atra-
1'~ de entendIMentos com as entida­
des reguladoras dessas profissões. 

Art . 'P O Conselho Federal de 
BiblIOteconomia só deliberará com a 
presença m1ruma de metade mais um 
de seus membros. 

parágrafo Úmco. As reeoluções a 
que se refere a aIinea 1 do art. ....1 
só serão válidas quando aprovadM 
pela malorla ' dos membros do Conse-
lho Federal de Biblioteconomia . 

Art. Ao Presldente do C"use-
lho Fecteral de- Biblioteconomia com­
pete, até jUlgàmento da direção do 
Conselho, a suspensão de decisão que 
o mesmo tome e lhe pa.l--eça inoonve-
D1ente ' . 

Parágrafc único. O lto . de s'lSpen.­
I~O Vlgotará ate a.. novo jUlgamento/'( 
caso para o QU~ pres l'den e con~ó~ 
eará ~nda ..feu1lião no prazo de 30 
(tr~dlas) cõntadós ' do seu atoi~1 
no s unJ,io jUlgamento, o Conselho 
pi& v { por dois t.êrços de seus mem-

';/ / bros a deCIsão suspensa, esta entrara 

e:: em Vigor imed atamente. 
M"t. 41{. O Pres1dente do conseiho 

,,/' edera{ de B1bllotecollomla É o rea-L.--- ponsavel, adm1nistratiYO pelo conselho 
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Pê<Íerál "de- " B1b~oteeononi~ ""nclUstvl 
pel. ',pre.stação 'de ' contai, per~te ' :~ 
Qrgão ,competente. " , " r :t' 

Art, ,o Conselho 1I'éder.aJ · de 
Biq,liotecononua ' f1x~d. , a, ,' ,composlç" 
dQlj Conselhos RegllIDals de 6i.:Illl~ 
conp~l1l\. , procuranqQ, org~'-!OI ' . 
sua semelhança: promoverá il. 1~~~1 
lação de tantos 0r&ã.06 Quantos foreta 
Julgados ncceSstmos. flXandó-M' suu 
sedes e zon~ d~ j~àicíip .. , .., 

Art. ,IJ/. ,As ' atribuições d06 Con.i 
selhos ~ionais de Biblioteoonomi .. 
são as seguintea: . , 

a) regIStrar os pro1iM1onala <le, 
acõrdo COIll a presente Lei e elrpesür 
canelra profissional; 

b) exammar reclamações a repfé­
sentações escritas acêrca dos aen1-
çOl> de registro e das infraci;es deata 
Lei e deCidIr. com recurso, para O 
Conselho Federal de BlbllO~conomla. 

,lsão,:lAipIEl'P'ile & ~l!fti:!ule a., 1Bf,~ ' 
c) fiscalizar o exerclClo 1a prof~ 

ções à Lei. bem como enciando as au­
toridades competentes. relatórios do­
cumentados sõbre fatos Que apura­
rem e cUJa solução não seja ele s~ 
alçada; 

d) pUblicar relatórios anuala doe 
seus trabalhos, e periódicaD1eDte, -e­
lação dos profissionaiS reglStrlklOS 

e) organizar o regimento interno. 
submetendo-o à aprovação do Conse­
lho Federal de Biblioteconom,a , 

1) apresentar sugestões ao Conse­
lho Federal de Biblioteconomia. 

(l) admitir a colaboração jas Asso­
ciações de Bibliotecárias, nos casos du 
matérias das letras an teriore.\; ; 

h) eleger um dele :a o-elelto; para 
a Assembléia referida Ua !er,ra b do 
art , ~1'J.ni 

Art. ,...,. A escolha dos coru.~?hei­
ros regIOnais ert:!war-se-á em '!.,.,gem­
blél8S l"ea1izada~ nos Conselho", Re­
gionais. reparada mente por deif'g!!::lCllJ 
das Escolas de Biblioteconomld e por 
delegados eleItos pel a~ A.ssociações c!e 
Bibliotecários, devlr'amente re.{stra­
dos no Conselho Regional f8$-peCtlvo. 

Parágrafo único , Os dire tores de 
Escolas de BiblIOteconomia e os Pre­
SIdentes das Associações de Bibliote­
cários são membros natos dos Cl)nse­
lhos Reg~S ul!--i3115Jlhteconomia 
Ar~<" fJ/ ~ Tõrl~s -as a tribUições re-

ferlIDte.:; :,c re_ >. o, à tiscaliz !io e 

C -ã",I1mp6SÜ;'âe P prnaJida des u anto 
/ 40."e1l.erc1cin da pro is"âo de Bibliote­
""~iÓS; passam a ser da com etência 

/ elos C?nselh os Regionais de Bibl1ote­

, 
; 

/ 

la . /' 

\ 
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-, 
H.2 3 . Art. &f. Os CoD3elhoa RegionaIs a:t. Blbnvteconomia pO<1e~ão,. p'), pro­

curadores seus, promover perllJ1te G 
JUIZ dã Fazenda publlca e medlante 
O' processo de executivo fiscal, ' & C0-
brança c\,a.s penalidades ou 'anUidades 
previstas para a execução da presen­
\e Lei. 

1I Art. jJ4. A responsab1lldade adml-
14 .l..,.. nlstratIva de cada Conselho a,egional 

cal>e ao respectIvo presldente, inclu-
8jVe a prestação de contas perlL'lbi!! o 
Qrgao tederaJ competente. 

~ Art~' O Conselheuo federal ou 
l'egh':1l1J que, durante um ano ta!tar, 
aem licença ' préVla dos respectlvn'l 
Conselhos; a 'seiS l6) sessões conse­
cutlvas ou não, embora com Justifi­
caçaOo, perderá., automàtlcamente, O 
mandato ·que passará a ser exercido, 
em ·caràter efetIvo, pelO respectiVO IIU­
pl.ente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 
Art. A'I . O Bacharel em Bibliote­

conomIa, para o exerci cio de sua prG­
flSSão é obngado ao registro no 'Jon-

~ aelho ReglOnal de Biblioteconomia a. 
cuja jur.srução estiver· sUJeito tican­
do obrigado ao pagamento de uma 
anUIdade ao respectivo Conselho 'Re­
gIonal de Blblloteconomla, ate o CUa 
J ) de março de cada ano, acre,scidr. 
de 20% (vinte por cento) de mora, 
quando fora dêste prazo. 

Art. 1Ji. Os Conselhos Regionais 
de Bib-lióteconomla cobrarão taxu 
pela eXpedlçâo · ou substituição de car­
\eIra prorl~'Slonal e pela certHla.o re­
ferente á. anotação de função t.ecnlca . . 

Art. /dfI O Poder Executivo prG-
vera. em decreto, a fixação das anut­
dades e taxas a que se referem rn; ar­
tigos ~O a 31 e sua alteração s6 pG­
derá ter lugar com intervalos não in­
feriores a três anos, mediante pro- ' 
posta do Conselho Federal de .Blblio-
.\economia. 

Art . .af/. Constitui renda do Oon­
aelho Federal de BiblJoteconomla o 
8fgUi9ye: 

!lo) 1/4 da taxa I cUL expediçfi..:l Ca 
carteira profisS·lonal; , , 

b) 1/4 da 8...'1 i.lidade de revogação do 
re~jstro; I 

1!.) 114 das multas · apl1cadaa t!e 
aC!5rdo-.com a presente Lei:-

dI doaçôell; 
.e) subvençôes do.s governos; 
t) 1/4 da renda de certldõeI . 

. Art. PI. A renda de cada Canse­
.....-Im... Reglo~al de Biblioteconomia aerA' 

ti tufda do aeluinte: 
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a) 3/. da' renda ·proveniente da ' 
expedição de carteiras proflsslOUI:lUS; . 

b) 3/4 da anwdade de renova."ão <la_, 
registro; . 

C) 3/ 4 das mtntas apUcadaa - ~ . 
acOrdo com a presente lei. . 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 3/ 4 da renda das certidões. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. ~. Os presidentes dos Come-
lhos Federal e RegionaiS de Bibliote­
conomia prestarão anualmente sua. 
contas perante o ':Cribunal de Conta.. 
da União . 

§ 19 A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal de Bi­
blIOteconomia sera feita diretamente 
ao referido Tribuna..!, apos. aprovação 
do conselho. 

§ 29 A prestação de contas doa 
presidentes ' dos Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia, será feita ao re­
ferido Tribunal por intermédio do 
Conselho Federal de Blb.l1oteconomla. 

I 39 Cabe aos presidentes de cad. 
Conselho a responsabil1dade pela pre.­
tação de contas. 

Art. ~I OS casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolvloos pelo 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

DISPOSIÇOElS TRANSITORIAS 

Art : J4 A assembléia que se rea­
lizar para a escolha dos seis (6) pri­
meiros conselheiros efetivos e dos três 
(3) primeiros conselheiros suplentea 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia, previsto na cÓnformidade da le­
tra b do art . ~ desta Lei, sera ::Ire­
sidlda pelo consultor técnico do Mi­
nistérIO do Trabalho. Indústria ~ Co­
merCiO e se constituirá dos delegados­
eleitores, dos representantes das As­
sociações de classe, das Escolas de Bi­
blioteconomia, eleitos em' assembléia. 
das respectivas institUlções por voLo 
secreto e segundo às formaJ1dades es­
tabelecidas para a escolha de suaa 
diretorias ou órgãos dirigentes. 

I 19 Cada Associação de 3ibllote­
cários indicarà um ' o delegado-
eleitor u deve er obrigatória-

r,p ___ -sncio etivo no pleno gôzo 
de us dI tos s lais. e profissional 

. bibl conomla pOSSuidor de di:' 
10m ' e bibliotecário. 

- A . ~da Escola ou Curso de BI-, c::: omla se fará representar por 
um únic delegado-eleitor, professoT 
em exer tClO, eleito pela respectiva 

{ eongreg A.o. " ', . :.; 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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I 39 S6 poderá- ser· feltoi~ na. as 
aembléla a que se refere _ êste _artigo. 
para exercer o mandato de conselhei­
ro federal de biblioteconomIa ~ pro­
fissional que preencha as 'Condições 
es tabelecidas no art. 13 d presen.te • 
Lei. 

§ 49 '1.:3 Associações -de BibliotecA­
rloo, para obtel'em seus direito:; . de­
representação na assembléIa a qUe se-, 
retere êste artIgo, deverão proceder 
dentro do prazo de noventa (90) dias, 
a partir da data desta Lei 80 seu re­
glStro prévlQ perante o consultol tec­
mco do Mmlsterio do Trabalho, In­
dústria e ComérclO, mediante a r.pre-
8entação de seus estatutoo e mall! do­
cumentoo jUlgadoo necessários, . 

§ 59 Os seis cons.elhelros referido.'S · 
Da letra C) do art. /fi da presente lei, ­
s:erão credenCladôs pelas respectiva.s 
Escolas, junto ao COIlS'lIlAof técnico do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
CO·Dércio. 

Art. 13I1. O Conselho Federal .de 
Bibl1otécbnomia procl'derá DIII sua pri­
meira sessão ao sorteio dos conselhei­
ros federais de que trata a letra c do 
art. H desta Lei e que deverão exer­
cer o mandato por três (3) 8ll0ll. 

A.rt./;MI Em assembléip dos conse­
lheIros fede~ efetivos eleito:; na for­
ma do art. presidIda pelo ConsUl­
tor Técnico o Ministério do Traba.-
lho, Indústria e Comércio, serão TO­
tados os trlplices a que se refere a 
letra do art , hi da presente LeI 

a olha do primeiro presidente 
do C elbo. Federal de Blbliotecono-

./" ~;t. hrl Durante o per~odo daor­
J-.-"'~ ~~~lzaÇãO de Conselho Federal de Bi-

blIOteconomIa., o Ministro do Traba- . 
lho, Indllstrla e Comércio desIgnarA 
um local para sua sede, e, à requisi-

, ção do presidl'nte dêste Conselho ( 01'­
necerá o material e pessoal neces,sà... 
rlo.s ao serViço. 

Art. At. Esta Lei entrará em n- ­
gar na ' data de sua publicação, reTO­
gadas as dispOSIções em contrário. · 

~... "" AI ...... 

... ~ ....... 

~~~~l~s~sao de hedação
l 

em 1 de junho de 1962. 

.-..:-_=:J--J.-__ _ 

~.~c~ 
~ 

---- .-------------------

/ 

• '. 

\ 

\ 

,j .' , 



• , 

. ' 

--

CÂMARA DOS DEPUT AD03 

PROJETO 

N9 4.770-D -- 1958 

Dispõe sôbre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício. Pareceres sôbre 
Eemendas do Senado:: da Comissão de C mstituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, e, favoráveis, das Comissó.,s de Legislação Social e de Edu­
cação e Cultura. 

PROJETO N.O 4.770-D-58, EMENDADO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º A designação profissional 
l1e Bibliotecário, a que se refere o 
quadro das profissões liberaIS, grupo 
19, anexo ao. Decreto-lei nº 5.452, de 
19 de mao de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), é privativa dos 
bacharéis em Biblioteconomia, diplo­
mados no Brasil, de conformidade 
eom as leis em vigor. 

Art. 2° O exercIcio da profissão de 
Bibliotecário, em qualquer de seilll 
ramos, só será permetido: 

a) aos Bacha,'éis em Bitj[otecono­
mia, portadores de diplomas expedi­
dos po.r Escolas de Biblioteconomia 
de nível superior, oficiais, equipara­
das, ou oficialmente reconhecidn; 

b) aos Bibliotecário" portadores de 
diplomas de instituições Etrangeiras 
que apresentem os seus dipLomas re­
Talidados no Brasil, de acôrdc com a 
legislação Vigente. 

Parágrafo único. Não sf'l'á permi­
tido o exercício da profissão aos di­
plomados por escolas ou cursos cujos 
estudos hajam sido feitos através de 
rorrespondência, cursos intensivos 
l:ursos de férias etc. 

Art. 39 Para o provimento e eXeT­
cicio de cargos técnicos de Bibliotecâ­
rios e documentalistas. na adminis­
tração pública autárquica, paraesta­
tal, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias 
de servIço público é obrigatória a 
apresen tação do diploma de bacharel 
em B bliotecnnomia respeitados as 
direitos dos atuaIs ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de 
tais documentos não dispensa a pres­
tação do respectivo concurso, quando 
êste fôr eXigido para o provimento 
dos mencionados cargos. 

Art. 49 Os profisionais de que trata. 
o art. 2º, letras a e b desta lei, só po­
derão exercer a profissão após ha­
verem registrado seus títulos ou di­
p'omas na Diretoria de Ensino Su­
oerwr dv Ministério da Educação e 
Cu~ura. 

Art. 59 O certificado de registro 
ou a apresentação do titulo registra.­
do, será exigido pelas autoridades te­
derais, estaduais ou municipais para. 
assinatura de contratos. tí~'Tmos de 
posse, inscrição em concursos, paga­
mentos de licenças ou impôsto para 
exerclcio da profissão e desempenho 
de quaisquer funções a esta inerentes. 
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Art, 6' São atribuições do.s Ba­
charé18 em Biblioteconomia, a orga­
ll,ização, direção e execução dos ser­
~çO& técnicos de repartições públic&s 
federais, estaduais, mUnicipais e au­
~rquicas e empresas particulares 
concernentes às Il1&térias e atividade:! 
eeguintes: 

.> o ensino de Biblioteconomia: 
b) a fiscalização de estabelecimen­

to!. de ensino de Bibl!oteconomia re­
eonhecidos, equiparados ou em "la 
de equiparação. 

C) administração e direçâ.o de bi­
bliotecas; 

d) a organização e direção dOI! ser­
Tlços de documentação. 

Art. 79 OS Bachareis em Bibliote­
conomia terão preferênCia, quanto à 
parte relacionada à sua especialidade 
Qo,s serviços concernentes a: 

a) demonstrações práticas e teóri­
cas da técnica biblioteconômica em 
estabelecimentos federais, estaduaUl, 
ou municipais; 

b) padronização dos serviços técni­
eo.s de biblioteconomia: 

e) inspeção, sob o ponto de Tlst& 
de incentivar e orientar a. traba.lha. 
de recenseamento, estatística e e&du­
\lo das bibliotecas; 

(I) publiCidade sôbre material bi­
f)liográfico e atividades da biblioteca; 

e) planejamento de difusão cultu­
fal, na parte que se refere a serviços 
de bibliotecas; 

/) organ'zação de congresso, semi­
nários, concursos e exposições nacio­
nais OU estrangeiras. relativas a Bi­
blioteconomia e Documentação ou 
representação oficial em tais certa­
mes. 

Art . 89 E' a.ssegurado o exerClCIO 
da profissão de Bibliotecário àqueles 
que preencham as exigências da pre­
!len te regulamentação . 

DOS CO~SELHOS DE BIBLIO­
TECONOMIA 

Art. 99 A fiscalização do exercício 
ela profissão do Bibliotecá.rio será 
exercida pelO Conselho Federal de Bi­
blioteconomia e pelOS Conselhos re­
cionais de Biblioteconomia, criadas 
por e3ta le1. 

Art. 10. O Conselho Federal de 
Biblioteconomia e os Conselhos Re­
riona's de Biblioteconomia sã,o dota­
dos de personalidade jurídica de di-

relto público, autonomia administra­
tiva e patrimonial. 

Art. 11. A sede do Conselho Fe­
deral de Biblioteconomia serâ no Dw­
trlto Federal. 

Art. U. O Conselho Federal de SI­
bJioteconomia serâ constituído de bra­
sileIrOS natos ou naturalizados e ob~ 
decerá à seguinte composição: 

G) um Presidente, 1l0l;Ileado pelO 
Presidente da República e escolhido 
dentre os nomes constantes da l1sta 
tríplice organizada pel~ me'''bros do 
Conselho; 

b) seis (6) conselhe!r~ federais 
efetivos e três (3) suplentes escolhi­
O:os em assembléia constituída por 
delegados- eleitores de cada Conselho 
Regional de Biblioteconomia. 

C) seis (6) conse 'heiros federais 
efetivos representantes da Congre­
gação das Escolas de Bibliotecnnf>­
mia do Distrito Federal e de todo . O 
Brasil cujos nomes serão encaminha­
dos pelas Escolas em listas trí):ices, 
ao Conselho de Biblioteconomia. 
Pará~rRfo único. O número de con­

selhel.ros federais poderá ser ampliado 
de mais de três, mediante resolução 
do Conselho Federal de Biblioteco­
nomia, conforme necessidades futu­
rUo 

Art. 13. Dentre os seis conselheirO\!: 
federais efetivos de que trata a letra 
b do art. 12 da presente Lei, quatro de­
vem satisfaze: as eXÍ!!pncias das le­
tras a e b e dois poderão ser escolhi­
dos entre os que se enquadram no art. 
49 desta mesma Lei. 

Parágrafo único . Na esco'ha dos 
dois (2) conselheiros fed erais e'eti­
vos de que trata o art. 12 d9 presen­
te Lei. haverá preferência para os ti­
tulares que exerçam cargos de chefia 
ou direção. 

Art. 14. Os 3 suplentes inplicado.s 
na letra b do a.rt. 12 s6 poderão ser 
escolhidos entre os que se enquadram 
nas letras a e b do art. 19 da pre.­
sente Lei. 

Art. 15. O mandato do Presidente 
e dos Conselheiros federais efetivos e 
dos suplentes será honorifico e terá 
a duração de 3 (três) anas. 

Art. 16. São atribuiçôes do Con­
selho Fedpral de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Regimento In-
terno; .J 1.:lm 

• 
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&) aprovar ClS regimentos internos 
MganIzados pelos Conselhos Regionais, 
modificando o que se tornar necessá­
rio, com a finalidade de manter a 
lUlidade de ação. 

c) tomar conhecimento de quais~ 
quer dúvidas suscltada.s pelos Conse­
llios Region(!.is de Biblioteconomia. 

d) julgar, em última instância os 
recursos das deliberações dos Conse­
lhos Regionais de Biblioteconomia; 

e) publicar o relatório atiualrtos 
leus , ~rabalhos e, periódicamente, a 
relação de todos os profissionais re­
gIStrados; 

1) expedir as resoluções que se tor­
nem necessárias para a fIei inter­
pretação e execução da pre&ente Lei; 

g) propôr ao Govêrno Federal as 
modificações que se tornarem conve­
nientes para melhorar a regulamen­
tação do exercício da profi.lsão de 
Bibliotecáno; 

h) deliberar sôbre questões oriun­
das do exerci cio de atividades afins à 
espeCialIdade do bibliotecário; 

í) convocar e realizar, periodica­
mente, congres.sos de conselheIrOS fe­
deraIS para estudar, deoater e orien­
lar as.suntos referentes li. profISSão. 

Parágrafo único. As questões refe­
rentes àS atiVidades afms com as <1e 
"utras profis.sões serão resolVidas atra­
vê.'! de entendimentos com as entida­
àes reguladoras dessas profi&sões. 

Art. 17. O Conselho Federal ae 
BiblIoteconomia só deliberará com a 
presença mmlma de metade mais um 
Q,; SPUS memOros. 

l'a b grafo umco As resoluções a 
qUe "e refere a alinea I :10 art. 16, 
!ó ,erão váJJdas Quando a.provada3 
p='a malOrla dos membros do Conse­
lho Federal de B.bl1ot,economla , 

Art. 18, Ao PreSidente do CvllSe-
1h" Federal de BIblioteconomIa com­
pete, ate jUlgamento da dlreçáu do 
Conselho, a suspensão de ::IeclSao que 
o 'necmo Lome e lhe pa. eça mconve­
nlente 

Par àgrarL único. O ato de q'lSpen­
são vigorara até o novo jUlgamentu e, 
Cd 3i. ~ôl'a o qilal c urec ti n convo­
"ará ;,:egunda reumão no prazo de 30 
(tnnta dias) contados do seu ato se, 
Jl( "egllndo JUlgamento, o :J::>Qselho 
l'llantiver por dois ~êrços de seus meII1-
tJrc~ ,a deciSão 'suspensa, esta entlara 
eu Vigor imed atamente. 

Acrt , 19 . O Presidente do ('orlSeJho 
/?f'dt> ral de BlbJ1oteCf)l1om:a f. o fe!­
pOnsável, administrativo pelo Conselho 

Federal de BibUoteconomia 'nclusl.e 
pela prestação de contas, perante . • 
órgao competente. • ' 

Art. 20. O Conselho Federaj · 'de 
BiblioteconomIa ' fIxará a compOSiçãO 
dos Conselhos RegiOnaIs de BiOllOte~ 
conomla, procuràndo orgaruza-Jt),s ' . 
sua semelhança: promoverá a UlSta­
lação de tantos órgãos quantos fm-em 
julgaàos necessárIOS, fIxando-as suu 
sedes e zonas de jurisdição. 

Art. 21. As . atribUIções dos .)on­
selhos RégiOnalS de BibiJoteconcml* 
l'ác a.<s seguintes: 

a) regIStrar os profissIOnal! de 
acôrdo com a presente Lel e expedir 
cartelrR profissional; 

b) exammar reClamações a repre­
sentações escntas acerca dos serVi­
ço,; de registro e das m!raçi,es desta 
Lei e deCldlf, com recurso, para O 
Conselho Federal de BlbllOceC0nonlla. 
são, lmpedmdo e pumndo as infra-

c) flscal1zar o exerciCIO 1a 1J1'ofi.s­
ções á LeI, bem como enclando as au­
toridades competentes, relatónos do­
cumentados sôbre fatos que apura­
rem e cUJa SOlução não seja de sua 
alçada; 

dJ pUOlIcar relatórIOS anualS doe 
seus trabalhos, e periódicamente, -8-
lação doo profissionaiS reglstra.iOs 

eJ orgamzar o regimento interno. 
,submetendo-Q á aprovação do Conse­
lho Federal de BiblIoteconom.a , 

/) apresentaI sugestões ao Conse-
1110 Pederal de BibllOteconom1a.. 

g) admitir ti colaooraçáo jas As.so­
ciações de BIbliotecários, nos casos das 
matérias da.s letras anteriores; 

h) eleger um delegado-eleltm para 
a As.semblél!l referida na letra D da 
art. 12. 

Art . 22. A escolha dos COllMlllei­
ros regIOnais efetllar-se-á em ~;.sem­
bIé.as real!zadas nos Conselho~ He­
glOnalS, reparadamente por de1egadoe 
das Escolas de Blblioteconomll'l e por 
delegados eleitos pela~ Associações de 
Bil;>líotecárlos. devidamente re>{istra­
dos no Conselho Regional res'Pectlvo. 

Parágrafo único. Os diretores de 
Escolas de BiblIOteconomia e os Pre­
l!I.dentes das ASSOCiações de Bibliote­
cários são membros natos dos Cunse­
lhos- Regionais de Biblioteconomia 

Art. 23, Tôdas as atribuições re­
ferentes ao regIstro, à fiscalização • 
à imposição de penalida des. ", uanto 
ao exercfcio da profissão de Bibliote­
cários, passam a ser da competêncIa 
dos Conselhos Regionais de Bibllote­
conomla. 
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Art. 24,. Os Conselhos ReglOnals 
<,-, Blt>lll>teconomla poderão, ,,). pro­
curaaores seus, promover pertUlte o 
.JUlZ da Fazenda t'ubllca e mc,l!ante 
li processo de executivo fiscal, a co­
b~ança das penalidades ou anuidades 
previstas para a execução da presen­
~ LeI. 

AH. 25. A responsabilidade adm1-
Wstl'a tIva de cada Conselho KeglOnal 
cabe ao respe<:tlvo presidente, inclu­
Sive a prestaçào de contas peran~ll () 
órgao federal competente. 

Art 26. O Conselheiro federal ou 
reghl::1~J que, durante um ano faltar, 
.em licença préVia dos respectivos 
Conselhos, a seIS (6) sessões conse­
cutIVas ou não, embora com justifl­
caça0. perderá, automAticamente, O 
mandato que passará a ser exercido, 
em caráter efetiVO, pelO respectivo su­
plente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 
Art. 27 O Bacharel em Bibliote­

conumla. para o exerc1cio de sua pro­
fISSão é obngado ao regIStro no 'Jon­
aelho RegIOnal de BlblIoteconom1a a 
cuja jt:,·d.ção estivel sUleao Jical1-
do obr!gado ao pagamento de uma 
anuidade ao respectivo Conselho Re­
(IOnal de BltJlloteconomla, ate o dia 
11 de março de cada ano, acrescida 
de 28% (vinte por cento) de mora, 
Quando fora dêste prazo. 

. Art. 28. Os Conselhos Regionail 
de BiblIOteconomia cobrarão taxas 
pela expedIção ou substituição de car­
$eIra profl>SlOnal e pela certH.lao re­
ferente à anotação de função tecnica. 

Art. 29 O Poder Executivo pro­
Terá. em decreto, a fixação das anui­
dades e taxa.> a que se referem o~ ar­
t~gos 30 a 31 e sua alteração só po­
derá ter 1ugar com mtervalos nAo in­
feriores a três anos, mediante pro­
posta do Conselho Federal de Bibllo~ 
~economia. 

Art. 30. Constitui renda do Con­
Pelho Federal de BiblJoteconom1a o 
lIf'guin te: 

a) 1/. da t.axa de expedição} da 
tl8.rteira profissional; 

b) 1/4 da anUIdade de revogação do 
I'egistro; 1 

b) 114 das multas apl1cadn.s de 
acélrdo com a presente Lei; 

dI doações; 
e) subvenções dos governOi; 
f) 114 da renda de certidõea . 
Art. 31. A renda de cada Conse­

lho Regional de Biblioteconomia 5er' 
eonstituida do &eguinte: 

a) 3/4 da renda proveniente da 
expediçao de cartelras profl~s;"IHi1S; 

b) 3/4 da anUIdade de renova"ã.o d.e 
registro; 

C) 3/4 das multas aplicadas de 
acórdo com a presente lei. 

d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
f) 3/ 4 da renda das certidões. 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 32. Os presidentes dOS COrule­
lhos Federal e RegIOnais de Bibliote­
conomia prestarão anualmente suas 
contas perante o D"lbunal de Conta. 
da Uruão. 

§ 19 A prestação de contas do pre­
sidente do Conselho Federal de Bi­
blIOteconomia sera feita diretamento 
ao refendo Tribunal, apos aprovi'>ção 
do Conselho. 

§ 29 A prestação de contas dOI 
presidentes dos Conselhos ReglOnau 
de BiblIOteconomia, será feIta ao re­
ferido Tribunal por mtermédlO do 
Conselho Federal de BiblioteconomIa. 

§ 39 Cabe aos presidentes de cada 
Conselho a responsabilidade pela pre5-
tação de contas. 

Art. 33. Os casos omissos verifica­
dos nesta lei serão resolVidos pelo 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 

DISPOSrçOES TRANSITORIAS 

Art 34 A assembléia que se rea­
l1zar para a escolha dos seis (6) pri­
meiros conselheiros efetIvoo e dos três 
(3) primeiros conselheirOS suplente" 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia, previsto na conformidade da le­
tra b do art. 12 de.>"ta Lei será :>re­
sidida pelo consultor técnico do Mi­
nisreno do Trabalho, fndústna ~ Co­
mercIO e se constI tuirá dos delegados­
eleitores, dos representantes das As­
sociações de classe, das Escolas de BI­
blioteconomia, eleitos em assembléul.l 
das respectIvas inStltUlções por voto 
se<:reto e segundo às formalidades es­
tabeleCIda.<; para a escolha de su~ 
diretorias ou órgãos dingentes. 

I 1 q Cana Associação ':ie 3ibllote­
cários indicará um único delegado­
eleitor que deverá ser, obrigatóna­
mente. sócio efetivo e no pleno gôzo 
de seus direi tos sociais. e proflssion&l. 
de biblIOteconomia possuidor de di­
ploma de bibliotecário. 

I 29 Cada Escola ou Curso de Bi­
blioteconomia 5'6 fará representar por 
um úmco delegado-eleitor, professot' 
em exerci CIO, eleito pela respectiva 
congregação. 

• 

• 
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I 39 S6 pOderá ser feito, na M­
!embléia a que se refere êste artigo 
para exercer o mandato de conselhei-
10 federal de biblioteconomia e pro­
fissIOnal que preencha as condiçõel 
esr,abelecldas no art. 13 oa presente 
Lei. 

§ 49 As AssoCIações de Bibliotecá­
rios, para obterem seus direitos de 
representação na assembléia a que se 
retere êste artigo, deverão proceder 
der ti o do prazo de noventa (90) dias, 
a p~rtlr da data desta Lei ao ~eu re­
gistro préVIO perante o COIl.;;ultol \;('0-

mco do Mmlsteno do Trabalhe. In­
dústria e ComércIO. mediante a r.pre­
s'entação de seus estatutos e maIS 00-
clunentos JUlgados nt:cessános. 

§ 59 Os seis conselheiros referido", 
na letra C) do art. 12 da presente lei, 
serão credenciados pelas respectivas 
Escolas, junto ao cons'ular técnico do 
Minioêér (' do Trabalho, Indústria li 
CO'}1 ercio. 

Art. 2'i. O Conselho Federal de 
BiiJl:o' économla procederá na sua pri­
meira se.ssã o ao sorteio dos conselhei­
ros federaiS de que trata a letra c do 
.. rt. 12 desta Lei e que deverão exer­
cer o mandato por três (3) anoe. 

Art. 3ü Em as~em blE'ir d ~ OO!L~e­
lhelros federais efetivos eleitos na for­
ma do art. 13, presidida pelo Consul­
tor Teclllco do Mmlstério do Traba­
lho, Industna e ComérCio, serão vo­
tados os trlplices a que se refere a 
letra a do art 12 da presente Lei 
para escolha do primeiro preSidente 
do Conselho Federal de Bibliotecono­
mia. 

Art 37. Durante o perlodo da or­
ganização do CO!L<'elho Federal :te Bi­
blIOteconomia. o Mmlstro do Traba­
lho, Indústria e Comércio deslgnar~ 
um local para sua sede. e. à reqUISI­
ção do presidente dêste Conselho .or­
necerá o material e pessoal necessf.­
nos ao serviço. 

Art. 38. Esta Lei entrará em n­
gar na data de sua publicação, reTO­
gadas a..9 disposições em contrário. 

Comissão de Redação. em 26 de .se­
tembro de 1961. - MedeIros Veto, 
PresIdente. - Salvador Losacco, Re­
lator. 

E.\fENDA DO SENADO AO PROJETO 
N9 4.770-B, DA CAMARA 

N' 1 
Co. N'Sponde à emenda número 1 

- CEC). 

Inclua-se ante.s do art. 19 o se~ 
~ titulo: t 

"Do exercicio da profissão de biblio­
tecário e das suas atribuições". 

N 9 2 
(Corresponde à emenda. númexo 3 

- Cl!.C, 

Ao a.n 69. 
Incl ua-se o seguinte! tem: 
"e) a execuçii.o dos serviços de elas­

lIificação e catalogação de In? '1 cri­
tos e de livros nros e preclOSOS, de 
mapotecas de publicn,ções oficiaia e 
!eriada.s, de blbuografia e refe .. ência". 

N93 

(C::;rresponda à emenda nú:uc.() l? 
- CEC) . 

Ao art. 89 • 
Suprima-se &te artigo. 

w. 
(Gorrespondc à emenda número " 

- CECl. 
Ao art. 19 • 

l::. , ':ma-se a expreMã.o: 
"diplomados no Brasil" 

N'l1I 
(Oorresponde à emends númeTo ~ 

- CEC). 
Ao art. 15. 
Suprima-se a expre.s.sã.o: 
·será honGrifico". 

N9 6 

(Corrr"iponde à emenda número (5 
- ÇECI. 

Ao art. 16. 
Acrescente-se "in fine" ao item li: 

" . . . promovendo as. .c. ':1ciaa 
que se !:zer-m neceSsána.~ tE.r'dentes 
1\ favo:ece. a homogeneidade de or!­
en ~C;;.O d~ servico.s de bib •. O:LW­

"illia" . 
Senndo Federal em 16 de fê~tÚJ;ro 

de 1962. 

COMITSSAO DE CONS~I~ÇAO 
E JUSTIÇA 

PARl!:CER DO RELATOR 

Trata-se de um conjunto de !!lera 
emendas, sõbre as quais passamOfi a 
emitir o nQSSo pronunciamento. 

Emend4 n' 1 
Manda. incluir antes do art. l' o __ 

guinte título: 

I 
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.. J!PQ exercf<)!o d.a .profillSoo de bibllo­
teeá:rio e das su~ !\otribui~", 

Eret necessãria est'.!\ emenda. A ma~ 
térla; contida no PNjeto est4 dividida 
em títulos. Faltavij a.. primefra. Ques­
tâO>~de técnica legislativa , 

Parecer favorável. 

Emenda nQ 2 

Ao art. 61'. Acrescenta o seguinte 
item a êsse art. 

Ue) a execução dos serviços de clas­
sificação e cataligação de manuscriâ 
tos e livras raros e preciosos, de ma­
potecas, de publicações oficiais e se­
riados, de bibliografia e referência". 

OomplemeJlJta o artigo definindo 
melh r> a" A ~i l)lli"ões dos Bacharéis 
em Biblioteconomia. 

Parecer favorável. 

Emenda n9 3 

J.tanda suprimir o artigo 81'. De fato, 
era supérfluo. A matéria nele C'Ontida 
está prevista na letra "b" do art. 29 • 

Emenda nQ 4: 

Ao art. 1 Q. PIei teia a supressão da 
expressão - "Diplomado no Brasil", 
p c;; e.lL'tar em contradição com o pre­
visto no art. 2, letra aclma citada . 

Parecer favorável. 
Emenda nQ 5 

Quer supressa, do art. 15, a expres­
são - "sera honorifico". 

Refere-se ao cargu de Presidente do 
Conselho Nacional de Biblioteconomia. 

As atribuições dêsse presidente são 
de tanta importância e significação 
que não se justifica a sua qualifica-
_!:! • •• ~ -

Sl. vu .. u . .6. .......................... _ ........ ---... ... _w_-3'-~ ................ 
tiça., em reunião de sua Turma. "A", 
realizada em 26 de abril de 1962, opL 
nou pela constitucionalidade das 
emendas oferecidas pelo Senado ao 
Projeto n 9 4:.770-58. A votaA;ão foi 
unânime quanto às emendas de núme­
ros ' - 2 ~ 3 - 4 e 6 , e, contra os 
yotos dos Srs. Geraldo Freire, Anisio 
lWéha e Arruda Câmare., quanto à. de 

n9 5. Estiveram presentes OS Senho­
t,.~ Dépu~ados ~elson Carneiro -' Pre­
sjdent.e, Raymundo Brito" Barb'Osa L1-
rp,a. SQbrinliq, Waldir Pires, Valério­
Magalbãe.s, Guilherme Machado, Ge~ 
rardo Freire, Anísio Rocl;ia. e Arruda. 
dàmara. 

Brasllia em 26 de abril de 1962 .. ' ­
Nelson Carneiro, Presidente. - Ray­
mundo Brito, Relator. 

PARECER DA COMISsão 

A Comissão de Legisl,ação SocilaI, 
em reunião de 29 de maio de 1962, opi­
nou, unânimemente, pela aprovaA;áO 
das emendas de nQs. 1 - 2 - 3 _ 4: e 
6, e contra 'O voto do Senhor Geraldo 
Freire, quanto à de n9 5, oferecidas 
pelo Senado Federal ao Projeto nú­
mero 4. nO-C-58, de acôrdo com o pa_ 
recer verbal d'O Relator, Deputado 
Lustosa Sobrinho. Estiveram presen­
tes os Senhores: Floriceno paixão -
Presidente, Salvador Losacco, Waldir 
Simões, Breno da Silveira, Aguinald'O 
Costa, Celso Branco, Lustosa Sobri­
nho, Lycio Hauer, Ferro COsta e Ge­
raldo Freire. 

Sal!". da Comissã'O em 29 de malo 
de 1962. - Floriceno Pdixão, Presi~ 
dente. - Lustosa Sobrinho, Relator. 

OOMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

EXaminando as emendas apresenta­
das pelo Senado Federal ao Projeto 
n 9 4. nO-C-58, considerei-as oportunas, 
e que devem, portanto, merecer nos­
sa aprovação. 

Npnlmm inconveniente encontro nas 
o\s de números 1 e 2, que vêm, 
, dar maior clareza à redação 
da por esta Casa. 
,to à Emenda nQ 3, que suprime 
89, também visa à clareza da 
rtanto exclui texto dispensá-

a opor quanto à aprovação das 
LS núl'Y1''''~,s 4 e 6, que suprimem 
mpérfluos . 
. enda nQ 6 torna mais claro 'O 
do no art. 16 do projeto . 

..; o meu parecer. 
Sala da Comissão, em 30 de maio 

de 1962. - Aurélio Vianna, Relaror. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em sua 4"" reunião ordinária, realiza­
da em 30 de maio de 1962, presentes 
os Sen~()rp. Dorvil1e Al1egretti. Lauro 
Cruz, Yukishigue Tamura, Cardoso de 

• 
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Menezes, Pacheco Cha.ves, Dirceu Car­
doso, Nelson Omegna, Ab'el Ra.!IIj~l, 
Paulo Freire, Menotti Del PicchIa, 
Aderbal Jurema e Aurélio Vianna, 
opinou, unânimemente, pela aproTa­

ção das emendas do Senado !IQ pro­
jeto n9 4. 77Q-C.58, que "dispõe sôbre 

a profissão de BibliotecArlo • regula 
:!eu exercício", no:! têrmos do parecei' 
<lu rela tor, Senhor Aurélio Vianna. 

Sala. da Coml.ssã.o, em 3i> de ma10 
de 1962 . - Derville Allegretti, no 
exercício da Presidência. - Avrtüo 
Vianna, Rela.tor . 

. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 4. 770-C, de 1958 

EM ND~ DOASENADO ao projeto n Q 4 770-BI,58, da 
qu dispo~ sobre a profissao de Bibliotecario e 
seu exerc~cio . 

A 

C amara, 
regula 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Educação e Cultura). 

PROJETO NQ 4 770, de 1958, emendado pelo Senado • 

o Congresso NacIonal decreta; 

Art lo A designação profi.,~jonaJ 
de Bibliotecáric'. a que se fefclt' o 
quadro das profis~ões liberal!:> grupo 
19. anexo ao Opcreto-Iej nO ~ 452 .. ie 
1° ne ma:o de 1943 (Consohda~i\r, .l:l~ 
Le;s do Trabalhol. (> prlvativd dos 
bacharéis em BiblioteconomIa. a:pJo­
mados no B-asil. de COn~Oll11.Jli df' 
com as leis em v:gor 

l.::t. 2° O exercício da profi.>sãu .1e 
Bibl otecar.o. em qualquer dê seus 
ramos. s6 sera permitido; 

al aos Bach:uf>lS em Bibhu~ ,'crIDO·· 
mia. portadore~ de d plumas ~~.p,·a· 
dos por E~co.ao de Bibl:Ot"·:Ol,.I·r.i'1 
de nlvel super·or. oficiais. rq 'ip:!r:l­
das. ou ofíciallT·ente reconhecid%; 

bl aos BbJiot.ecários portado, e~· 1e 
• diplomas de institultões t!$tr~l'>!(,JI!lS 

que apresentem os <;°US dip'ornl' rp_ 
valIdados no Rras:l. de acórdo l~om Il 
leJZi~larão vigente 

parágrafo ÚniCO Não será pel'rnl­
tido o exerclc.r dI! proflssão 'l'b '1i­
piomarto." por escolas ou cu' SIlS 'U ",:,: 

e~·t\ldos ha iam sido feitos através de 
correspondênc; a. cursos inLl!n~JVOf.. 
cur~os dE' f(>riaf etc. 

Art 39 Para o provImento e I'xer­
cicio 1e care:o< tRcnicos de B.b;;"tpl'P-­
rio~ e doc1Jmf'ptalistas. na1,lm nis­
tração pública autárC;lllca. p~ r,leMll­
tal. nas emprêsas ~ob intervrnc;a'. Q'O­
vernamental 01' nas conl'ess·rJ! árill~ 
de servir o público. é obr.gat{,rlll ~ 
aprt!$f'ntarão d,. dip,omA de tlllrharf'l 
em Bibli .ter.onomia resTW' ados os 
direitoa dos atuais ocupantes efetivo.!. 

ParágrafO único A aprpsentacão de 
tais docllmento~ não dlsppnss I pl ('8-
tacâo do rt'spectlvo concurso (ll,ando 
êste fór exig de para o prov::nen: í. 
do~ menclonadOf cargos 

Art. 4° Os pntf!.., Orl'lS de que t.rate 
o art 29• letra .• o e /) dt'sta lei. ~ó po­
poderão exprcer a profissão apóf ra­
verem regist' acln ~eus tltulus Utl d l­
plomas na O·retor.s de En~rn" Su­
perior do Min;sténo da Educ'tcác " 
Cultura 

Art 5° O ~ertif:cado de regIstro 
ou a aprf'~pntacã(\ do titulo (",(s,.ra­
do. será pxie:ldc pelas a uto' id.ld.-.~ te­
derais estaduaIS o umllll!C pai" para 
assinatura de contra!.Qs. têrmGs df> 
posse. inscrtciin em concllr~o~. paga­
mentos de licpr;css ou impôs! o pnra 
exercico da profissão e desf'm:)I''lrJo 
dr Quaisnuer fllncnp< a psta inprpnrps. 

Art 60 São atrib1J 'cóps do).- Ba-
char(>ls em B bliotecnnomia. 8 orga­
ni7arão. dirt'~ãr e E'xecllf'ão d C)5 '"t'r­
vil'os t(>cn;co~ dI' rep<trtil';'ps pubr ('as 
fedE'rais. estaduais mun;cipllis e ,\11-
tárquicas e emprêsa~ part C'lIares 
concf'rnf'ntt!$ às materlas e ati"Hlades 
see:ll ntes; 

a I o ensino dI' B'hliot·economJ!\: 
bl a fiscal i7<tr ãn dE' pstAbt'lt'ri'11en­

tos do pnsino dI' B bliotecnnlJ!n:1l re­
conhpcidos. prJu;parados ou em via 
dp °OlJirtarllrâo: 

c) administração e direção de bl­
bliotpCllS; 

d I a ore:ani78f'ão e direção dos fof'r­
vlcns dI' documpntAclio 

A rt. 79 Os Bacha rp';; em Blhl'llte­
conom.a terão pre:erência, qU:ll1t.o à 
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parte relac!cnada à sua especlalldade 
nos servkos concernentes a: 

a) demonstracões prát'cas !' u'óTi­
cas da técnica biblioteconômica t'm 
f'."IPh " p(' nvntos federais, estad 'l \ .s , 
ou munlc'pais: 

b) padronizacão do~ s('rViçoc ~r.ni­
coa de hlblioteconomla: 

c) Inspecão, sob o pont.o dp v:~ta 
de Incentivar e orientAr os trqbnlhos 
de reC'ensf'amPTlto. estatistlca e clI.de.s­
tro das blbl:otecas; 

d) pllbllcldadp sôbrE.' matE.'rlal bl­
bllo!.!ráf co e ativ'dadf's da blbllo't'ca: 

e) planf'iamento de dlfusão cultu­
ral, na pa rte que se refere a serviços 
de bibliotecas; 

f) o!'gani?acãr de conaTPsso ~p."i­
nários, concur~{Jf e E.'xposicõe~ f.ae:,­
na ,s ou estranl!'elras. rf'latva.< a. Bi­
b!;otf'C'onom:a f' Docllmf'ntAça,' ou 
renresentação ofici?1 em tais cc"t:J · 
mes. 

Art. 89 E' assegurado o cxercfC'f) 
da profissão df' Bib· ,,,tprár 'o qOIlf'je~ 
que prf'encham as exigêncIas .ia pre­
<ente regulamentarão, 

D03 CON~~T ROR DE BIBJ ·TO­
TECONOMIA 

Art. 99 A fiscallzarão do eX!!1 dcio 
da profi-"~ão do Biblíotecâr,c <erá 
eXf'rclda pelo Consf'lho Fedf'ral do> Bi­
bliotf'conomia f' pelo. Conselho.. "'e­
glOnais df' Blblioteconom.a, cr:ado, 
por esta Lei. 

Art. 10. O ConsE'lho Ff'ne-al de 
BlblioleconomiA e os Conselho!'; Re­
!tional::; de B\bJ.ot.f'conom!a são dota­
dos de per~Onf.lldade juridica dé' UI­
I'eito público. autonomia admll1 :"t1'3.­
·.VIl e patrimonial. 

Art. 11. A sl'de do Conselho Fe­
deral d~ B:blioteconomla será ne: DIs­
trito Federal. 

Art. 12. O Conselho Fedpral cr RI­
blioteconomia será con~tjtllido de bra­
sill'iros nato~ Ol' naturlll ,?arlo .. e lbe­
dererá a SI'I!"J1r, te compo~ição: 

/l) um Prpsjdente. nomeado pelo 
Presjdent-e da Reoublll"1l e e "(\,hl1~O 
dentre os nome~ comtantl's d!! l;~tR 
triplice orgnatzada veIos meruoro< do 
C(,"~elho: 

b) seiS (8) con!lf'lhl'lro~ f('flE'''lis 
eff'tivo~ e trê.< (3\ sup·entes e~c(Jjhj· 
dos em assf'mhlpl!) con1'lilul<'I-, .)or 
dp1e!lllrloS-f'leltorI'E de cada UU'l~E'lho 
Reg;OnRl de Biblioteconomia 

c) seis (6) consE'lhelrOs rO(.wa'~ 
efetIVOS repro.<;en1antl'o!' da 0(11 ~re. 
gacão das Escuias de Blblio· .. ,'nno. 
mia do Distrito l"ederal e de t{lde o 

B: "fI cujos norr.e~ sE'r!o tl1r a j'I'nha­
dos p!'las Escol~~ em .IStat trtpllces. 
ao ('on~f'Jho de B'bl:ot~conClm'q 

Parag-' afo úmco O númere j. eon­
SE',hf'lto!t rerjeral . poderá SI'T amr,j'ndo 
de mais de três, m!'dIRnt~ rel'o: .. ~ão 
do Consf'lho F<>dpraJ de Blb,ol",,('O­
n0n1.8, cO::ltorme necessidade.. futu-
r8.l;. -

Art. 13. Dentre os SE'ls cons":hp'ro!l 
tedf'rals efeUvo' de que trata 9 lf't.ra 
b do art. 12 da presente Lel. Qull',r" de­
vem satisfa?er as I'xII!'~ncjas d", le­
tras a e b e 10.' potil'rão 5"T "." olhl­
dos entre os q1H H' enquadram nr art 
49 dp~tfl mf'smp LeI. 

pa rágrafo ünjro. Na f'scolha d05 
dois (2) con~e:hf'lro~ fedPTA .1' etr-fi­
vos d~ Que tratll o art. 12 dA :>r"spn­
te Lei, haverá Jre'1'ren'lll .Jara os ti­
tulares (llle exer ' am cargOS de chpfla 
ou direção. 

Art. 14. 01' :'l suolentf's 1T1'~'-'\flol' 
na letra b do art 12 s6 poder:'íc, ~~r 
escol h dos rntrp os que se enQU>ldrRm 
nas let"as a e b do art. l0 da pre­
sente Lei, 

Art. 15 O mandato do Prt>s'dl'nte 
e dos C'on$p'heiros federa'F efelvus p 
dos supl "lI tes será honorifico e terá 
a duração df' 3 (trlls) a1W8. 

Art. J 6. Sãf' Atribuiról's do Con­
se:ho Fpderal de Biblioteconomia: 

a) organizar o seu Reltimento In­
terno; 

b) ap"ovar n~ reg'mentcs Intp'~l)n5 
Orl!'na :7ados pelos Con.<elhos Rf'!l:IOnRls. 
modifirando o oue SP tornar lli''''''''-SIÍ­
rio, com !l finalidade de manter a 
unidade de ação : 

cl tomar crmhl'c'mento de aua.is­
auer dúvidas Sllsc'tRdas pelos Conse­
lhos Ref onais de Bibl:oteconomia. 

d) julgar, em líltima instância os 
recurso.< das delib?rR' óes do~ Con.-;e­
lhos Rl'l!'ionais de B;bl'otecOnO!l\I&: 

e) publicar (" relató-io anllH., elos 
se11S trabalho~ e, periOd'camp.,te, a 
relarão de todos os prof,ssion,'\!s ~e­
glstrados ; 

f) expedir 8.< resolucô!'s que s~ t.or­
nam nece~sária~ para a fle, mte~­
pretação e execução da present,l' ,.eI; 

q) propOr ao Govêrno Ferlerl\l aE 
modif'caróf's quP <e tornarl'm ('OT,V,",­

nil'ntes para melhorar a rp.~.I:<\IT.l'!n­
tacão do exercício da protlss;ã.o de 
Bib1.otecárlo: 

h) delibl' ar sOhre questfll's 'lrl1m­
das do exerclclo de ativirtades afl.1lS .. 
especialidade do bibliotecáriO , 

e-
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l) convocar e realizar, per1c'JoicR­
mente, congresso" de consellle .. U~ (("­
dera .. s para eSLudal, debaLet e onen­
tar assuntos le~erenLes a P:lIt'i&'Íio 

Parágrafo Ún;co. A" quesóes lt'fe­
renL-es as atlvlOaaes afms com ~s de 
outras proflssôe~ ~erâo resoH·1C.Ia~ at~ a­
vés de entendImentos com a" eutldR­
des reguiado. as de.>sas pl'Ofu;"óe.s. 

Art. 17. O Conselho Fede. aJ de 
B,biloteconOm!9 so delIberará l;Om li 
pleben~a mmlm? de metade ma~ um 
de seus membros . 

Paragrato UliJco. As resoJucô~~ a 
qUE' se. refere a alinea 1 do art 16, 
so serao va.J.Jda.;; quando !ii)Jvvarlas 
pela maio'la ao:, membros do Conse­
lho Federal de B.bllOteconomlà. 

Art. 18. Ao Presiden te dn CLlnse­
lho fó'ederaJ de Blb.Jo(economõ'i cum­
pete, até jUlgI:Jmento da d.rel;'\t. dn 
Conselho, a suspensào de dec""al' q11e 
o mesmo tome e lhe pareça lllCOfJVe­
mente. 

_ Parágrafo único. O a to de w~pcn· 
sao vIgorará até o novo Juga,nenro e 
.caso para o qual o preSIdente l'()!lVO­
cará segunda reunião no pra<lG de aQ 
<tlinla d.as) cuntados do seu "tt "e, 
no ~egundo jttlgamento. o Cn:-,Re'nl' 
manliver pOJ dou têt'ços de seus fiJwn­
"bros a decisão ~uspE'nsa, esta suLrará 
em vIgor ImedJlotamente. 

Art. 19. O PreSIdente do COll!'>elho 
Federal de BiblioteconomIa é o ces­
ponsá veJ adm In,st! a L, vu pelo (;v1,',e,110 
Federal de ~lbJJO[economia lnC,Lls:ve 
pela prestação de contas, pel<\nte o 
ólgào compeLente. 

Art. 20. O Oonselho Fedf'!'al ·'je 
B.bIJoteconoml8 flxara a cUUl1J!J~l~ão 
dos Conselho!' ReglOna,S de t~Jol1(\te­
conomla, procurando organl~a-loR a 
sua semelhan<:a: promoverá a Insta­
lação de tant.o.< ÓrgaoS quantos f,,)O'pm 
Julgados nerpssanos. fixando as flUa.:' 
sedes e zonas de Junsdll;âo. 

Art. :11. As atnbU1<:õe~ do~ Con­
se.lhos Reg;onaJ.' de BibLol.ecoIlom;as 
sâo as segumtps: 

a) registrar os profissiomis de 
acOrdo com a 'presente Lel e t'xpedir 
carteIra profissional; 

b) exam.nar reclamações a rt'prE'­
sE'nta( ões escritas acêrca dos servi­
pos de reg StlO e das Infra~ões df:sta. 
Lei e decIdir, com reC!.Irso. pa r .. " Cem­
selho Federal de BiblIoteconomia. 

C) fiscar1!zar o exerclcio d<l 1>' of:~­
são, impedindo e punlDdo a~ Ill~),?­
çóes a LeI, bem como envlando as 9U­
torldades comIJetentes, re.J.at.ónOt do-

cumentados sObre tatos 
rem e cuja SOlução não 
alisada; 

-

di pUblicar relatórIOS anuaio; dos 
seus tl aoalhos, e penodlC!lmen ~e te­
lação dos profissionaIs reglstradus. 

ei orgamzar o regImento Ln',erno 
submetendo-o à aplovação do cons~: 
lho Federal de BiblJoteconom.a. 

f) apresentar sugestões ao Conse­
lho Federa~ de BiblIoLeconomla; 

g) admitIr a cOlaOUfll.c,ao d"" Asso­
ciações de B.bJiotecarlos, nos caSOd das 
matenas das letras anteriore;,;, 

h) eleger um delegado-e,eitor para 
a Assembléia referida na letrl:! b do 
art. 12. 

Art. 22. A escolha dos ccnselhp.l­
ros regionais efp.tuar-se-á em q,."i~em­
bIelaS reauzada~ nos Conselhos Re­
gionais. reparadamente por dell'~::tt'l()", 
das Escolas d~ Biblioteconomia e por 
delegados eleito, pela.;; ASSoc.3<;úes de 
B:bliotecá,rios, devldamente re;l,~tr~­
dos no Con~'elho Regional respectiVO. 

Parágrafo únic.. Os diretores de 
Escolas de Bibdoteconomia e ú3 Pre­
s;dentes das ASSOCIações de Bibl;ll.,e­
cários são membros natos dos Come­
lhos Regionais de Blblioleconom,a. 

Art. 23. Tôdas as a tribuiçe.'f. re­
ferentes ao reglstro, à fiscalJ7><çâo e 
à imposirão de penal.dades, qlla:lto 
ao exercicio da profbsão de Blcllot.f'­
cário, passam a ser da competênCia 
dos Conselhos Re~lOnais de illbliotE'­
conomla. 

Art. 24. Os Conselhos ReglOna!g 
de Biblioteconomia poderão. po, pro~ 
curadores seu~, promover pe~ar.le o 
Juiz da Fazenda Pública e mcula.nte 
o processo de executlvo fiscal. !I co­
brança das penalIdades ou an clídadí'!' 
prev;stas para f execução da presen­
te LeI. 

Art. 25. A responsabil,dade a<1mt­
nlstl'ativa de cada Conselho He[!I.Jral 
cabe ao I esppctivo presidente. inc,11-
s!ve a prestaçã,r de contas pera.nte (1 

órgão federal compelente. 
Art. 26. O ('onselheiro federal PU 

reO"onal 011E'. dllrHnte 11m ano faltar, 
.sem licença prévili dl~ respect.ivos 
Conselhos, a seis (6) sessões conse­
cutivas ou não, embora com .1ust,lft­
cação, perderá. alltomM,irampnt'.!: o 
m~ndat'o aue passará a ser exerCIdo. 
em caráter efetivo, pelo .. espectivo su­
plente. 

AS ANDIDADES E TAXAS 
Art. 27. O Baf'harel em Bibliote­

conomia, para o exerclcio de sua pro­
fissão é obrigado ao registro no 000· 

, 
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selho Regional de Blh1ioteconomla a 
cuja iurisdição estiver su leito, fican~ 
do obl'igadu ar nagampnto de uma 
aunidadE' ao ~esPE'ctivo Cons?lno R.~~ 
F(lona dI' BibliotE'ronomla. até o dJa 
31 de mar\-o de cada ane, a~J'E'~c l tia 
de 2{)"{, (vinte pOr cE'nto) de mora, 
quando fo"a d~ste arazo. 

Art. 28, Os ConsE'thos ReglOn~l!! 
de BlbliotE'cünomia cobrarão t'axas 
pE'Ja exp!'dlc~o ou substltolçãe , de ~ar~ 
teira profissior.aJ e pela ~ertirl.i'ln re~ 
feren te à anotação de função técnlca. 

Art. 29, O Poder EXpC'lltivo oro~ 
verá, em decreto . R tixaçao da~ aunl­
dade~ f' t,axas a Que SE' "E'tE'rem o~ ar­
tlgOS 30 a 31 e S1J~ aJtE'ra~ão só on­
de"á ter lugar com infefl'aJo~ nlio 111-
fer'ores a ~rês anos. mpdiantf' pro­
pMta do Conselho Federal de Bibll.:l­
toeconomla, 

Art, 30. Co;']stitu! renda do Con­
selho Federal de Bibliotecono:nia o 
seguinte: 

a) 114 da taxa de expedlç!lo da 
cartei ra profission aI; 

b) 1/4 da aunidaãe de renovacão 
do registro: 

C) 1/4 eM multa.. 'lpllcada.s de 
acOrdo com a oresl"nte Lei; 

d) doações: 
e) sllbvpnc(}os dos governo!!: 
f) lt4 da renda de certidõell; 

A~t 31. A r~nda dI' cAria Cnnsl:'­
lho ~eglnnAJ jl' H'blipt.E'conomia será 
con~tJt1Jtda rio sp'T'.linr.E'· 

a) 3/4 da rpnrta orovpnlpnt.p da 
expedição de carteiras profis~iona!s: 

b) 3,4 da 'l.nUldade de renovar;i'io 
de registro , 

c) 3 4 das mult.as apl:cadlt3 Cle 
acOrdo com a presente lei 

dI doarões: ., 
el sUbvencões dos governos; 
f) 3/ 4 da renda das certidões . 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art, 32 , Os presldrntes dos (;onsl'­
lho.s Federai e Regionais de B:t'llOte­
conomia prestarão anualmente . ua., 
contas perante o Tnbunal de Cunt,~ 
da Un.ão, 

§ 19 A prestação de con tas j(' prl'­
IIldente do Consplho eFderaJ dp 131-
bl.otpconomla serâ feita dI. e otll1wnrp 
ao refer~do Tl'ibL!na., após ail~o\.'!l.ção 
do Conse lho. 

§ 29 A preftar:ão dI' contllo dolo. 
presidentes do!' Conselhos Rt'\!lOnal.-

de Biblioteconomia, será feita ao re­
fer 'do Tribunal por \Dtermpd,o do 
Conselho Federal de B. bllotecrJi",o·,ll:-\ . 

§ 39 Cabe ao., preslrlpntes d~ :'a:la 
ConsE'lho a I espcnsabIlldade pela PI'P1l­
tação de contaf. 

Art, 33, Os casos omis~o" Verl"1rA,­
dos npsta lei serão resulvld lO; 01"10 
Conselhu Fedpral de BlbIJtl '·ec 'l! ,OllfJll 

DISPOSIÇOES TRANSITóHIAS 

Art. 34. A assembléIa que se Tf'l\­
lizar para a es('olha do;. 'e.s ,6, Pri­
meiros consolnplros eletIvos e j"s três 
(3) pr melros conselhPI ' os .ap,t'n ' ps 
du Const'lho Il'E'deraJ de B'bliotpcono­
mia, P"PViSTO nl' cnnform'dadf> 1", le­
tra b do art , 12 dpsTa LPI, ioe'3 DI e-
s dlda pelo COJ'l"tJJlO! tl>cnlco Jc ~.'U­
nisTl>rlO do rl'abalho, lnrtustn& f \0-
mérc :o e se c()m:tItlurá dos rlei<'!I.:~rin~­
eJp:trye~, dos reprp~pntflnTps ali!> As­
Socillcões do cla.<se. das Esro'!I~ (l" BI­
blioteconomia. elE'i' '1S em !l.Ssembléias 
das respecr, va~ Instituicôps po : ,'otO 
SE'crpto p seg.milo as fnrm q .ida, lei es­
tabplpc'das óarp fi pscolha 1€ SU3$­
dlretorias ou órgãos dIrigentes, 

§ 11' Cada Associação de Ri\Jlio'€;­
cárioo Indicará um unlco de,'?arto· 
ele.tor que deverâ ser, OOfl~at()"la­

mente, sócio efetivo e no plello !'ÓZO 

de seus dire;tos socIaIS, e pt'ofl~slorjal 

de bIblIOteconomia pOSSUIdor de di­
ploma de b.bllOtecáflo. 

§ 21' Cada EscolO ou CU:'so de Bi­
blioteC'onomla Sf fará represen Lar por 
um úmco delegado-ele. tor, pl ufE'HO\' 
em exerclcio, elelto pe.a respeút1va 
congregaçá,o. 

§ 39 Só poderá ser feito, :la as­
semb,eJa a que S€ rt'tere eMê ~r'.ljl,o, 

para exercer (1 m~!lda lU de Ctl!)"t ,hei-
1'0 feder ai de hlbLOI erunuml>l o 01'\1-
fisSlonaJ que P' eeneba as clll1d ,( ne~ 
p.stabeJecldas ne art, 13 da i)r:::6eute 
LeI. 

§ 41' As AssociaçõE's de Blb.jl)+edt­
rIos, para 001 pr em st'US direI :IJ~ :le 
rfp"pspnla~au nl! a~~pmuIPI" 11 que :ie 
rE'fere êste art.go, deverão "rll,: .. e~l 
dentro do p azc de nuventa (dI;, dias, 
a partIr dH da'!! [jPSla LeI au ;:p, re­
g:stl'() prpVIO pE'ranle o consultor tf'C­
n'co du MiUl~tl>f10 do fr8ba.I1(.' 1n­
dú~Tna p ComprclO merllanTe a R.;,re­
spntacp.o dE' ~p'l.' eSlfl'1l 1m l' mal~ do­
cumentas julgadQ.\, necessáriO!!I. 

• 

.. 
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~ 59 Os seis conselheiros refera!olj 

na letra C) do art. 12 da pre.o.ellT .. L.!'i. 
SE'rão credenciados pelas resp'1"',1\''lS 
Escolas .. junto ao cnnsulaI técnico 110 
MmJ.SI.f'rio do Traba!bo. lndu.sLl'\a e 
Comércio. 

Art. 35. O Conselho Federal de 
Bibl.otecunomla procE'derá na ,;ua 
pnmE'ira se.o.são ao sorteio do~ cllnst!­
lheuo,!; federal!' de que trata a let,ra c 
do art. 12 desta Lel e que devt'rào 
exercer o mandatc por tr~ê «31 linos. 

Art. 36 Em assembléia do~ cún­
splhell os federaIs efetIVOS eleIL,)s na 
forma do art. 13, prE's,d.da pelO Con­
sultor TE'cn!co do MmlslE'rlo d.) Tra­
balho. Indústria e ComérCIO. ~erâo 
votados os trlplices a quI" se refere 
a letra a do art. 12 da preseme Lei 

para escolha do primeiro "'residente 
do Conselho Federal de Blbuotl'co­
nomia. 

Art. 37. Durante o período da or­
ganização do Conselho Federa, dp. BI­
blioteconomia. o Ministro do Tt>lba­
lho, Indústria e Comércio des gnará 
um ;ocal para sua sede, e, à reQ\Ilsi­
ção do pres.dentE' dêstE' Corue:hu for.­
necerá o material e pessoal necessi­
rIos ao serviço. 

Art. 38. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Comissão de Redação. em 26 dp. se­
tembro de 1961. - Medeirus Neto, 
Presidente. - Salvador Losacco. Re­
lator . 

/ 

( Departamento de Imprenslj. N~iona.l - Br8.iWa. - 1961 

I 
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NO 1 

, 1ENDAS 2-0 Senado ao P!:oje~o de 
Lei da Caroara que disPge sobre 
profissão de Btbliotecario e r -
ula seu exerc1cio. 

, 
(Corresponde a emenda nO 1 - CEC). 

f Inclua- se antes do art. lQ o seguinte tltulo: 

"Do exerc:Ício da profissão de bibliotec<ú-io e das 
... 

suas atribuiçoes" • 

.. 
, 

(Corresponde a emenda nO 2 - CEC) . 

Ao art . 60 . 

Inclua-se o seguinte item: 
'. 
; 

"e) a execução dos serviços de classificação e cata-
... 

logaçao de manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, 
... ~ 

de publicaçoes oficiais e seriadas, de bibliografia e referencia" . 
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~ 

(Corresponde a emenda nQ 3 - CEC) . 

Ao art . 8Q . 

"-Suprima-se este artigo . 

~ 

(Corresponde a emenda nQ 4 - CEC) . 

Ao art. lQ. 

,., 
Suprima-se a expressa0: 

"diplomados no Brasil" 

~ 

(Corresponde a emenda nQ 5 - CEC) . 

Ao art . 15. 
,., 

Suprima- se a expressa0: 
, f 

"sera honor~fico" . 



---------------
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, 
(Corresponde a emenda nQ 6 - CEC) . 

Ao art. 16. m 

Acrescente-se "in fine" ao item c: -

" • • • " . promovendo as providenc1as que se fizerem ne-
, N 

cessarias tendentes a favorecer a homogeneidade de orientaçao dos 

serviços de biblioteconomia" . 

SENADO FEDERAL, EH /6 DE FEVEREI RO DE 1962 

( JON/ I , 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei nQ 4 770-C 
de 1958 , que dispõe a profissão de Bibliotecá­
rio e regula seu exercicio. 

RELATOR: Deputado Raymundo Brito 

_ PARECER 

" Trata-se de um conijunto de seis emendas , sobre os quais 
passamos a emitir o nosso pronunciamento . 

EHENDA NQ 1 

Manda incluir antes do art . lQ o seguinte t í tulo: 

'~o exercício da profissão de bibliotecário e das suas 
atribuições". 

~ . , 
Era necessaria .esta emenda. A materia 
dida em titulos. Faltava a primeira. 

contida no projeto está divi­
Questão de técnica legislatl 

va . , 
Parecer favoravel. 

EMENDA NQ 2 

Ao art . 6º Acrescenta o seguinte item a êsse art. -
ti e ) a execução dos serviços de classificação e cataloga­
ção de manuscritos e livros raros e preciosos , de mapote-

... 
cas , de publicaçoes oficiais e seriados, de bibliografia 

" e referencia" . ... 
Complementa o artigo definindo melhor as atribuiçoes dos Bachareis -
em Biblioteconomia. 

, 
Parecer favoravel . 

EMENDA Nº 3 

Manda suprimir o artigo 8. De fato , 
contida está prevista na letra Q do , 
Parecer favoravel. 

EMENDA. NQ 4 

, 
era superfluo . 

, 
A materia nele -

artigo 2Q. 

... ... 
Ao art. lº . Pleiteia a supressao da expressa0 - I1Diplomado no Bra-... 
sil" , por entrar em contradiçao com o previsto no art. 2 , letra aci-
ma citada. , 
Parecer favoravel . 
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ENENDA NQ 5 

Quer supressa, do art. 15, a 
II sera honorífico ll • 

... 
expressa0 

Ref ere-se ao cargo de Presidente do Conselho Nacional de BibLioteco-
nomia . 

• N A N A 

As atrlbuiçoes desse presidente sao de tanta importancia 
e significação que não se justifica a sua qualificação como titular 
do cargo meramente honorí fico . , 
Parecer favoravel . 

EMENDA NQ 6 

Ao artigo 16. Simplifica as atribuiç ões do Conselho supra citado. 
, 

Parecer f avoravel . 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1962. 

nDB/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI1ISSÃO DE COHSTITUIÇKc E JUSTIÇA 

PARECEH DA COEISSÃO 

- ~ .~ A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reunlae de 

sua Turma "A", realizada em 26 .4 . 62 , opinou pela constituciona­

lidade das emend c- s oferecidas pelo Senado a o Projeto nº 4 . 770/ 58 . 

A votação foi unânime quanto às emendas de nºs . 1 , 2 , 3, 4 e 6 , e , 

contra os votos dos Srs . Gerê<l do Freire, Anisio Hocha e Arruda 
" .. Cama.ra , qUé!.nto a de nº 5. Estivers.r.1 presente s os Srs . DeI.lUt ados 

Nelson Carneiro - Presidente , Raimundo Brito - Relator , Barbosa 

Lima Sobrinho, Waldir Pires, Valério Hagalh&es, Guilherme l:acbg, 

do, Geraldo Freire , Anisio Rocha e Arrudé " C ~lT1e 1'2 ..... 1':'.1 , _ .... . 

BrE~ silia , em 26 éJ. bril de 1962 . 

NELSON CARl;EIhO - Presidente 
I 

i 

.----- . 

I p...t.~ LA I , .c.,' .1L I 

Yl':UlJDC BRITO - Re ator 

/ jvm . 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 4.770-0/58 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Legislaç~o Social,em reuni~o de 29 

de malO de 1962, opinou, unanimemente, pela aprovaç~o das 

emendas de nOs 1, 2, J, 4 e 6, e contra o voto do Se-
, 

nhor Geraldo Freire, quanto a de nO 5, oferecidas pelo S~ 
.. 

nado Federal ao Projeto nº 4.770~C/58, de acordo com o pª 

recer verbal do Relator, Deputado Lustosa Sobrinho . Esti­

veram presentes os Senhores: Floriceno PaixM-Presidente , 

Salvador Losacco, Waldir Sim5es, Breno da Silveira,A~li -

naldo Costa, 

Fer i a Uosta 
Celso Branco, Lustosa Sobrinho, Lycio Hauer, 

e Geraldo Freire. 

Sala da Comiss~o 



, 
" .. 

... 

• 

,. 
'--...-"\...."'-"'~'-~ V 

.46 de fevereiro de 1 962 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, a 
" fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Depu-

tados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto de 
lei (nQ 4 770-B, de 1 958, na Câmara e nQ 135, de 1 961, no Se­
nado) que dispõe sôbre a profissão de Bibliotecário e regula 

, 
seu exercicio. 

~ , 
2. 
fos 
dos 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelencia os autogrâ 
referentes ks emendas em aprêço, bem como, em devolução, um 

... 
da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
- A nas Comissoes competentes da Camara dos Deputados, na forma do 

art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o Senhor Sena-... , ... 
dor Jarbas Maranhao, relator da materia na Comissao de Serviço , 
Público Civil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
" celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta -consideraçao • 

Senador 4rgemiro d ;gueiredo 
lQ Secretario em ex cicio. 

" , , 
A Sua Excelencia o Senhor DeputadO Jose Bonifacio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados .-------;- .~ "/ ' '" S 

Di!" 
,a d o l 

.. ' '''' l. V 
l C t e. 

. . .. ( 
r • • ,., ~ . .111 '\ v..,'" 

• r " .M' 

1 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

... 
PARECER AS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO NQ 

4 . 770-U/'58, que "Dispoe sobre a profissao de Bi­
bliotecario e regula seu exerciclo . " , 
Relator - Dep . Aurelio Vianna 

Examinando as emendas apresentadas pelo Senado 
Federal ao Projeto nQ 4.770-C/58, considerei~as oportunas, e 

-que devem, portanto, merecer nossa aprovaçao. 
, 

Nenhum inconveniente encontro nas emendas de nu-
A ... ... 

meros 1 e 2, que vem, apenas, dar maior clareza a redaçao aprQ 
vada por esta Casa. 

, ... 
bem visa a 

... 
Quanto a Emenda nQ 3 , que suprime o 

clareza da "lei, porquanto exclue texto 
art . 8º , tam -, 
dispensavel . 

... - , 
Nada a opor quanto a aprovaçao das emendas nume-

ros 4 e 5, que suprimem textos supérfluos . 

"A Emenda nQ 6 torn~ais claro o enunciado no art. 
16 do projeto. 

" , 
Este e o meu parecer. 

Sala da Comissão, em 30 de malO de 1962 . 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 4a reu­
nião ordinária, realizada em 30 de maio de 1962, presentes os 
Senhores Derville Allegretti, Lauro Cruz, Yukishigue Tamura , 
Cardoso de Menezes, Pacheco Chaves, Dirceu Cardoso, Nelson 0-
megna, Abel Ra.fael, Paulo Freire, Menotti Del Picchia, Aderbal 

, -
Jurema e Aurelio Vianna, opinou, unanimemente, pela aprovaçao - '" das emendas do Senado ao projeto nº 4.770-C/58, que "dispoe s,2 -, , 
bre a profissao de Bibliotecario e regula seu exercicio", nos 

'" , 
termos do parecer do relator, Senhor Aurelio Vianna. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1962. 

DERVILLE ALLE ~TTIA 
no exercicio presidencia 

, 
AURELIO VIANNA 

Relator 

I 
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